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MENSAGEM Nº 563 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 7.016, 

de 29 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2022, 

que renova, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à Rádio Mirante do 

Maranhão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00239/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de 
setembro de 2022, publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA 
(CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado 
em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
(CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25
de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.024114/2016-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 637/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.016, de 29 de setembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2022, que renova, a partir de 1º de agosto de 2016, a
concessão outorgada à Rádio Mirante do Maranhão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado do
Maranhão.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911485 e o código CRC
8A1F2215 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5911485

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXMO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto: Renovação de Outorga 

Exmo. Sr. Ministro, 

A RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua Alagoas, n° 497, Juçara, Imperatriz/MA, CEP 65.900-490, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 

10.363.729/0001-86, concessionária do serviço de radiodifusão em ondas médias em 

Imperatriz/MA, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme n° 42, de 2013 (DOU 

08.01.2013), vem respeitosamente à presença de V. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do serviço de radiodifusão em ondas médias em Imperatriz/MA. 

Para tanto, anexa ao presente a documentação pertinente ao assunto, nos termos da 

legislação vigente. 

São Luís/MA, 	(i de abril de 2016. 

RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA. 
TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 

Sócia-administradora 
CPF(MF) n° 594.534.867-87 

Sistema Mirante de Comunicação 





N° 11834 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 
CPF : 594.534.867-87 

Consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s) na Justiça Federal de Primeira Instância, 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão: 

Processo Vara 	Dt.Distr. Classe Autor 
Dt.Trans. 
Penal 

1999.37.00.002330-5 	lla 
	

26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SÃO LUIS, IMPERATRIZ, CAXIAS, BACABAL E BALSAS, 
DISTRIB. ATE O DIA ANTERIOR, 

SÃO LUIS - MARANHÃO, 14:29h, 16/03/2016. 

OP  

deffiti" 1‘4°  

RAIMUNDO •NA • ORTO DE LIMA 

SUPERVISE' DA SEÇÃO DE CERTIDÕES 

Existe(m) 	1 	processo(s). 

Endereço: Avenida Senador Vitorino Freire S/N Areinha, 
CEP:65010650 , SÃO LUÍS - MA. 

Fone: 98 3214 - 5756 	FAX: (098) 3214 - 5703 
E MAIL: nucju.ma@trfl.jus.br  

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO JUÍZO COMUM E ESPECIAL 
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08104/2016 	 Tela de Im pressMo 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Avenida D.Pedro II, S/N°, Centro, São Luis-MA CEP 65905-010 

Tel(98) 3198-4300 / www.tjma.jus.br  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES PENAIS 

Certidão N° 201611557-23 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuições do acervo de ações em trâmite 

no 2° Grau de Jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, até a 

presente data, NADA CONSTA em nome de: 

NOME COMPLETO: TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 
CPF: 594.534.867-87 
FILIAÇÃO: MARIA TEREZA DUAILIBE MURAD 

Certidão emitida em São Luis-MA em 08/04/2016 às 16:24:44. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 14, 

de 04/06/2014; 

b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após 

essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 

d) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 

e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de 

Justiça do Maranhão - www.tjma.jus.br  - menu - Certidão On Line, utilizando o numero 

de autenticidade acima identificado; 

f) Não serão expedidas certidões online de Pessoa Jurídica. 

1/1 



São Luís - MA, 31 e março de 2016 

Miriã R iro de Lira 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1-9. GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

11@ VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

C E RTI DÃO 
Certifico e dou fé, a requerimento de Andréa Marques 

maranhão, OAB MA 8.687, que tramita nesta vara a ação de execução 

fiscal nQ. 1999.37.00.002330-5, em que figuram como exequente o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como executados 

GRAFICA ESCOLAR S.A. e TEREZA CRISTINA MURAD SARNEY, inscritos, 

respectivamente, no CNPJ/CPF nQ. 06.273.072/0001-99 e 594.534.867-87. 

Certifico, ainda, que o referido processo encontra-se suspenso por força do 

art. 792 do CPC em virtude do parcelamento administrativo do débito. 

Diretora de 	retaria da 11@ Vara 













N° 11838 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 
CPF:901.913.408-63 

Consta(m) 	o(s) 	seguinte(s) 	processo(s) 	na Justiça Federal de Primeira Instância, 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão: 

Processo Vara Dt.Distr. 	Classe 
Dt.Trans. 

Autor 	Penal 

95.00.05115-0 lla  26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1998.37.00.002874-4 lla  26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1998.37.00.002026-3 11' 26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1997.37.00.000755-9 4 a  30/04/1999EXEC FISCAL / FAZENDA NACIONAL 
FAZENDA NACIONAL 

1997.37.00.000754-6 4a  30/04/1999EXEC FISCAL / FAZENDA NACIONAL 
FAZENDA NACIONAL 

95.00.05115-0 lla  26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

* Advertência: Não há sentença condenatória transitado em julgado para a parte. 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SÃO LUIS, IMPERATRIZ, CAXIAS, BACABAL E BALSAS, 
DISTRIB. ATE O DIA ANTERIOR, 

SÃO LUIS - MARANHÃO, 14:30h, 16/03/2016. 

Endereço: Avenida Senador Vitorino Freire S/N Areinha, 
CEP:65010650 , SÃO LUÍS - MA. 

Fone: 98 3214 - 5756 	FAX: (098) 3214 - 5703 

E MAIL: nucju.ma@trfl.jus.br  
ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO JUÍZO COMUM E ESPECIAL 
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N° 11838 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 
CPF: 901.913.408-63 

- Continuação da página anterior 

	

1999.37.01.000601-2 	2a 	03/02/2012EXEC FISCAL / 	UNIA° (FAZENDA 
FAZENDA NACIONAL 	NACIONAL) 

	

*1999.37.01.001995-2 	ia 	17/12/1999PROC COMUM / JUIZ 	MINISTERIO PUBLICO 
SINGULAR 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

SÃO LUIS - MARANHÃO, 14:30h, 16/03/2016. 

IP 
t „lio> 

RAIMUNDO N :J.' • PORTO DE LIMA 

SUPERVISO DA SEÇÃO DE CERTIDÕES 

Existe (m) 	8 	processo (s ) . 

End- eço: Avenida Senador Vitorino Freire S/N Areinha, 
CEP:65010650 , SÃO LUÍS - MA. 

Fone: 98 3214 - 5756 	FAX: (098) 3214 - 5703 

E MAIL: nucju.ma@trfl.jus.br  

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO JUÍZO COMUM E ESPECIAL 

Pg : 2 de 2 



E JESUS CARV 
o Judicial da patri 

REPÚBLICA FEDERATIVA 	SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Criminais e Cíveis, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro 

(01) do ano de mil novecentos e noventa e seis (1996) até o dia dezesseis (16) do 

mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR AÇÕES E/OU 

EXECUÇÕES contra FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY, 

inscrito (a) no CPF n°. 901.913.408-63 e no RG e 0381224620091 

SESP/MA. CERTIFICO finalmente que, Cartório de Distribuição é o único 

existente nesta cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me 

reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a 

meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" nesta Cidade de São Luis, 

Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, 

mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário 

Judicial da Distribuição„subscrevo.0 assino. São Luís (MA), 18 de março de 2016 

OBSERVAÇÕES: 
1. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, 
2' Vara da Infância e Juventude, Juizados,Especiais, Justiça Militar e. Cartas Precatórias. 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados definitivamente. 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia; 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. 
5. Esta certidão abrange somente as varas comuns do Termo Judiciário de São Luís/MA 
6. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
7. Gratuidade para certidão cível deferida através da CIRC — DFERJ 09/2015. 
8. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou 
Fazenda, de acordo com os litigantes. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 18/03/201618:19 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO 

Denyse Reis Batista, Diretora Judiciária do Tribunal de Justiça do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei n°  12.527. de 18 de 
Novembro de 2011, que regula o acesso a informações. 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que no 

sistema informatizado de acompanhamento dos processos de Segundo Grau do Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão, Themis SG, constatei a EXISTENCIA dos seguintes 

processos CÍVEIS em tramitação, tendo como parte FERNANDO JOSÉ MACIEIRA 

SARNEY, CPF N°. 901.913.408-63, RG N°. 038122462009-1 SESP/MA, filho de José 

Sarney e Marly Macieira Sarney: 1. PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO I Processo de  

Conhecimento I Procedimento de Conhecimento 1 Procedimentos Especiais 1 Procedimentos  

Especiais de Jurisdição Contenciosa 1 Ação Rescisória n°. 0033420-31.2009.8.10.0000, 

Protocolo n°. 0334202009, Autor BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Réu 

FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY e Outros, recebida em 10.11.2009, distribuída à 

Terceira Câmara Cível, julgada em 11.08.2011 onde "UNANIMEMENTE JULGARAM 

PREJUDICADA A PRIMEIRA PRELIMINAR SUSCITADA, E REJEITARAM AS DE 

LITISPENDÊNCIA E DE CARÊNCIA DE AÇÃO. QUANTO AO MÉRITO, À 

UNANIMIDADE DE VOTOS E EM DESACORDO COM O PARECER DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA, NOS 

TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA", em 26.09.2012 autos 

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça; 2 PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO  

Outros Procedimentos 1 Incidentes 1 Impugnação ao Valor da Causa n°. 0033420-

31.2009.8.10.0000, Protocolo n°. 0001132010, Impugnante FERNANDO JOSÉ MACIEIRA 

SARNEY e Outros, recebido em 06.01.201011, proferida decisão monocrática em 

10.05.2010, "... acolho parcialmente o incidente de impugnação para o fim de fixar como 

valor da causa à Ação Rescisória n° 33.420/09, o importe de R$ 5.774.157,82 (Cinco 

milhões, setecentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e oite 	dois 
mRt,,N.106104 

Palácio da Justiça °Clóvis Bevilácqua" — Praça D.Pedro II, s/n°, Centro — São Luís/MA 
CEP 65.010-905 — Fone: (98) 3198 4377 / 4559 — email: dirjudiciariaPtjmajus.br  - site: www.tjma.jus.br  



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 
centavos.), ficando desde logo consignado que o mencionado valor, como de direito, deverá 

ser atualizado mediante juros e correção monetária até a data da propositura do pleito 

rescisório. Assim, determino seja intimado o Banco do Nordeste do Brasil S/A, autor da 

pretensão rescisória, para recolher a diferença das custas e do depósito referido no artigo 

488, inciso II, do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos 

que determina o art. 490, II, do mesmo diploma legal. Publique-se. Cumpra-se.", em 

11.07.2012 recebidos os autos na Coordenadoria de Recursos Constitucionais. São Luís 

Capital do Estado do Maranhã aos 30 (trinta) dias do mês de mar (03) de 2016 (Dois Mil 

     

e Dezesseis), às 13h38min. Eu, 

   

, enyse Reis Batista, 

   

Diretora Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, mandei digitar e assino. 

DEINIYSE REIS BATISTA 
Diretora Judiciária 

TRIBUNAL DE JSTIÇA DO MARANHAO 

Matr

U
icula:53579  

MRMIV106104 

Palácio da Justiça "Clóvis Bevilácqua" — Praça D.Pedro II, s/n°, Centro — São Luís/MA 

CEP 65.010-905 — Fone: (98) 3198 4377 / 4559 — email: diriudiciariaOtjmajus.br  - site: www.tjma.ius.br  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Avenida D.Pedro II, S/N°, Centro, São Luis-MA, CEP 65905-010 
Tel(98) 3198-4300 / www.tjma.jus.br  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES PENAIS 

Certidão N° 201611493-24 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuições do acervo de ações em trâmite 
no 2° Grau de Jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, até a 
presente data, NADA CONSTA em nome de: 

NOME COMPLETO: FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY 
CPF: 901.913.408-63 
FILIAÇÃO: MARLY MACIEIRA SARNEY 

Certidão emitida em São Luis-MA em 08/04/2016 às 10:59:05. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 14, 
de 04/06/2014; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após 
essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de 
Justiça do Maranhão - www.tjma.jus.br  - menu - Certidão On Line, utilizando o numero 
de autenticidade acima identificado; 
f) Não serão expedidas certidões online de Pessoa Jurídica. 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 
	

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php  

imprimir 

N° 939506 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 

1' Região, que 

NADA CONSTA 

contra FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY nem contra o CPF: 

901.913.408-63. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os 

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no 

sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) 

e ações monitórias (em 10  grau de jurisdição) e nas classes de mandado 

de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento 

originários de processos que tramitam no Pie), suspensão de segurança 

(em 20  grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 

tramitaram no Pie no 10  grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br),  informando-se 

o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 15/03/2016, às 16h50. 

Data da última atualização do banco de dados: 15/03/2016, 16h50. 

Endereço: SAU/SUl - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  

1 de 1 	 15/03/2016 16:50 







JUSTIÇA FEDERAL DE 19- GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

11ê VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, a requerimento de Andréa Marques 

maranhão, OAB MA 8.687, que tramita nesta vara a ação de execução 

fiscal O. 1998.37.00.002026-3 que figuram como exequente o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como executados RÁDIO MIRANTE 

LTDA, JOSÉ ANIESSE HAICKEL SOBRINHO E FERNANDO JOSÉ MACIEIRA 

SARNEY, inscritos, respectivamente, no CNPJ/CPF nê. 05.753.611/0001-24, 

037.840.023-15 e 901.913.408-63. Certifico, ainda, que o referido processo 

encontra-se suspenso por força do art. 792 do CPC em virtude do 

parcelamento administrativo do débito. 

São Luís - MA, 31 d março de 2016 

Miriã R beiro de Lira 

Diretora de ecretaria da 11ê Vara 



JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

4° VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé, a requerimento da advogada ANDREA 

MARQUES MARANHÃO, OAB/MA 8687, que tramita nesta Vara a ação de 

Execução Fiscal n. 1997.37.00.000755-9, que tem como exeqüente a FAZENDA 

NACIONAL e, como executada, TELEVISÃO MIRANTE LTDA, inscrita no 

CNPJ/CPF n° 07.306.61610001-34 e FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY, 

inscrito no CPF 901.913.408-63, na qual não há bens penhorados. Certifico ainda 

que referido processo encontra-se suspenso desde 15/03/2001, em função do 

parcelamento da dívida noticiado pelo exequente, e que, através de petição datada 

de 16/03/2016, o exequente solicitou vista dos autos. Certifico, por fim, que o 

processo aguarda a remessa dos autos ao exequente. 

São Luís (MA, 31 de março de 2016 

Ed h reViktilene abra! 

Diretora de Secretaria da 4a Vara 



JUSTIÇA FEDERAL DE 1(2  GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

11ê VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, a requerimento de Andréa Marques 

Maranhão, OAB MA 8.687, que tramita nesta vara a ação de execução 

fiscal O. 95.00.05115-0 (com processo 95.00.05149-4 apensado e 

reunido) em que figuram como exequente o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS e como executados TELEVISÃO MIRANTE LTDA, 

FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY E JOSÉ SARNEY FILHO, inscritos, 

respectivamente, no CNPJ/CPF nQ. 07.306.616/0001-34, 901.913.408-63 e 

147.374.183-15. Certifico, ainda, que o referido processo encontra-se 

suspenso por força do art. 792 do CPC em virtude do parcelamento 

administrativo do débito. 

São Luís - MA, 31 d 	arço de 2016 

Miriã Rib 	de Lira 

Diretora de 5 etaria da 11@ Vara 



III !0 I°1111111111111141111119191 111111 111
3
1111111 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ 

Processo N° 0000611-74.1999.4.01.3701 (Número antigo: 1999.37.01.000601-2) - r VARA FEDERAL 

Processo: 0000611-74.1999.4.01.3701 (Número antigo: 1999.37.01.000601-2) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Exequente: UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 
Executado: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

CERTIDÃO 

VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA NETO, Diretor 

de Secretaria da 28  Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Imperatriz/MA, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, para os devidos fins e a requerimento do Executado Fernando 

José Macieira Sarney (CPF n° 901.913.408-63), que tramita neste juízo a Ação de 

Execução Fiscal/ Outras, distribuída em 29.04.1999, sob o n°. 0000611-

74.1999.4.01.3701 (Número antigo: 1999.37.01.000601-2), ajuizada pela FAZENDA 

NACIONAL em face de FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY, JUAREZ DE CASTRO 

LEITE, RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA. CERTIFICA, ainda, que o aludido 

processo encontra-se suspenso em razão decisão judicial decorrente da existência de 

parcelamento da divida exequenda, tendo sido efetuada a suspensão dos autos na data 

de 04/05/2015.  Dada e passada nesta cidade de Imperatriz/MA, aos dezoito dias do mês 

de Março do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Thawanna Castro Carvalho Lima, 

Estagiária, - MA703ES, digitei. 

(Assinado Digitalmente) 

VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA NETO 

Diretor de Secretaria 

Documento assinado digitalmente pelo(a) TÉCNICO JUDICIARIO/ ADMINISTRATIVA VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA NETO em 
18/03/2016, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade,  mediante código 3950953701247. 

Pág. 1/2 

1 de 2 



D.  

Imperatriz/MA 18 de março lle 2016. 

SOUSA MENEZ 

r de Secretaria 
GIL 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO MARANHÃO 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ 

r VARA 

CERTIDÃO 

GILCIMAR LOPES DE SOUSA MENEZ, DIRETOR DE 

SECRETARIA DA P VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE IMPERATRIZ, NA FORMA DA LEI ETC. 

CERTIFICA para os devidos fins e a requerimento de 

RADIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, que tramita neste Juízo a Ação 

Penal n° 1999.37.01.001995-2, movida pelo Ministério Público Federal em desfavor 

de Fernando José Macieira Sarney, Humberto de Almeida Castro e Juarez de Castro 

Leite, imputando-lhe a conduta descrita no art. 95, "d", da Lei n° 8.212/92, em 

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), em decorrência de suposta ausência 

de repasse de contribuições previdências descontadas de empregados da empresa 

RADIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, que culminou com a Notificação 

Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD n° 32.655.517-0. CERTIFICA, ademais, 

que a referida Ação Penal se encontra suspensa por decisão judicial datada de 

23/08/2000, em virtude da inclusão do débito tributário em programa de 

parcelamento (REFIS) junto ao órgão arrecadador. 

SEDE DESTE JUIZO:Avenida Tapajós, s/n, Loteamento Parque das Nações — Imperatriz/MA, CEP 65.916-200. Fone: 3523-8996. 

C09:csecivkritidão 



15/03/2016 	 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 
Inscrição: 000304311104 	Zona: 1 	Seção: 346 

Município: 9210 - SÃO LUÍS 	 UF: MA 

Data de Nascimento: 07/01/1956 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARLY MACIEIRA SARNEY 
JOSE SARNEY 

Certidão emitida às 17:16 de 15/03/2016 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

QVOT.N7XO.BUBLSP/3 

hap://www.tsejus.beleleitor/servicosicertidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2 



15/03/2016 	 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 

Inscrição: 000304311104 	Zona: 1 	Seção: 346 

Município: 9210 - SÃO LUÍS 	 UF: MA 

Data de Nascimento: 07/01/1956 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARLY MACIEIRA SARNEY 

JOSE SARNEY 

Certidão emitida às 17:06 de 15/03/2016 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	httb://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

OEWW.W5KZ.4C/O.U//7 

http://www.tsejus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  1/1 
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VOL AR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10363729/0001-86 

Razão Social: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 497 / JUCARA / IMPERATRIZ / MA / 65919-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2016 a 02/05/2016 

Certificação Número: 2016040301432316721030 

Informação obtida em 06/04/2016, às 09:00:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 954158/16 
	

Data da 	14/01/2016 10:12:19 

Inscrição Estadual: 121374513 	CPF/CNPJ:10363729000186 

Razão Social: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS, 497 CEP: 00000000 

Telefone: 	(98)32155042 	Município: IMPERATRIZ 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2016. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/04/2016 10:04:19 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 
06/04/2016 

 
Data 

Hora 11:25 
RECEITA MUNICIPAL 

'n... ,..1~. e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 
	

N° de Controle de Autenticação 

2016/003432 
	

531.496.438.489 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 	 Nome do Contribuinte 

10.363.729/0001-86 	RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço 
	

Númer Apto/Sal Bloco Complemento 

RUA ALAGOAS 
	

00497 

Bairro 	 CEP 	Cidade 	 UF 

JUCARA 	 65900-000 	IMPERATRIZ 	 MA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome do requerente acima qualificado. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 07841-7 

IMOBILIÁRIA 	046308-6, 012244-1, 012247-5, 012248-3, 012249-1, 012245-9, 012246-7, 012250-5 

OBSERVAÇÕES 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, NÃO CONSTA 
DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, para o Contribuinte acima. 
Esta certidão é valida por 60 
dias, conforme o artigo 808, §2°, da Lei Complementar n° 01, de 19 de dezembro de 2003 
(Código Tributário Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade no sistema. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 954159/16 
	

Data da 	14/01/2016 10:12:35 

Inscrição Estadual: 121374513 	CPF/CNPJ:10363729000186 

Razão Social: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS, 497 CEP: 00000000 

Telefone: 	(98)32155042 	Município: IMPERATRIZ 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2016. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/04/2016 10:04:49 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 
06/04/2016 

 
Data 

i 	. Hora 11:27 
RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS RELATIVA A IMÓVEL DETERMINADO 

Número da Certidão 
	

N° de Controle de Autenticação 

2016/003433 
	

472.428.496.554 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Inscrição do Imóvel 

122441-7 
Localização Cart. Atual 

500400600600000002 
Face 

I 	4 
Localização Cart. Anterior 

020508600620010000 
Situação do Imóvel 

Logradouro Númer Apt/Sal Bloc Complemento 

RUA PIAUI 01248 
I 

Bairro Loteamento CEP 
BACURI 

1 	
65900-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome do requerente acima qualificado. 

OBSERVAÇÕES 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, NÃO CONSTA 
DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, para o Contribuinte acima. 
Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 808, §2°, da Lei Complementar n° 01, de 19 de dezembro de 2003 (Código 
Tributário Municipal). 

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade 

1/1 























Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

' Nome Empresarial 
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas NIRE (Sede) 

Data de Arquivamento do , Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

  

21 2 0013676-1 	 10.363.729/0001-86 	 17/12/1985 	 07/12/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
I1:11.1A ALAGOAS, 497, &JIÇARA, IMPERATRIZ, MA, 65.900-490  
I Objeto Social 
I INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA , OU DE SONS E IMAGEM- SEUS SERVIÇOS 
AFINS OU CORRELATOS, TAIS COMO SERVIÇOS ESPECIAL DE MUSICA FUNCIONAL, REPETIÇÃO OU RETRANSMISSÃO 
DE SONS, OU SINAIS DE SONS E IMAGENS DE RADIODIFUSÃO, SEMPRE COM FINALIDADES EDUCATIVAS, 

CULTURAIS E INFORMATIVAS, CIVICAS PATRIÓTICAS, BEM COMO EXPLORAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, MEDIANTE A 
OBTENÇÃO DO GOVERNO FEDERAL DE CONCESSÃO OU PERMISSÃO NESTA OU EM OUTRAS LOCALIDADES, TUDO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA REGEDORA DA MATÉRIA. 

Capital: R$ 	120.000,00 	 Microempresa ou 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	120.000,00 
	

Não 
I (CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

I Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
plorne/CPF ou CNPJ 	 Particloacão no cachai (RE) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY 	 114.000,00 SÓCIO 	 XXXXXXXXXX 
901.913.408-63 

TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 	 6.000,00 Sócio 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
594.534.867-87 

Ultimo Ultimo Arquivamento 	 Situação 
Data: 16/12/2015 	 Número: 20151375992 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Evento (s): 

 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

      

15/106033 9 

SÃO LUÍS - MA, 30 de dezembro de 2015 
Cu 
Conferi e assino. 

   

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL 

gnature Not Verified 
'ay signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADDIDO R 	ARANHAO:05289160000116 
te: 2015.12.30 10:48:30 BRST 
ason: Código de Autencidade: 2B8462360E-BB513 B4-709ED55E26-7C4B07BEEC, Protocolo: 151060339 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.363.729/0001-86

Certidão nº: 35688229/2016

Expedição: 14/04/2016, às 18:44:18

Validade: 10/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.363.729/0001-86, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MIRANTE 
DE ComuNicAçÃo 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO GRUPO DE TRABALHO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

A RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Alagoas, n° 497, Juçara, Imperatriz/MA, CEP 65.900-490, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 

10.363.729/0001-86, concessionária do serviço de radiodifusão em ondas médias em 

Imperatriz/MA, DECLARA, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a 

ser renovada. 

São Luís/MA, 06 de abril de 2016. 

RÁDIO MIRANTE D MARANHÃO LIDA. 
TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 

Sócia-administradora 
CPF(MF) n° 594.534.867-87 

Sistema Mirante de Comunicação 



LHA 

MIRANTE 
DE COMUM CAÇA:3 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO GRUPO DE TRABALHO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

A RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Alagoas, n° 497, Juçara, Imperatriz/MA, CEP 65.900-490, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 

10.363.729/0001-86, concessionária do serviço de radiodifusão em ondas médias em 

Imperatriz/MA, DECLARA, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; (ii) não excederá os limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação de 

outorga. 

São Luís/MA, 06 de abril de 2016. 

RÁDIO MIRANTE D MAR NHÃO LT . 
TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 

Sócia-administradora 
CPF(MF) n° 594.534.867-87 

Sistema Mirante de Comunicação 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MA Município:  Imperatriz

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz 01/08/2006 01/08/2016

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz

Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 05/06/2020          Hora: 08:00:19

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 10.363.729/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:06:16 do dia 05/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.



05/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.363.729/0001-86
RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 05/06/2020          Hora: 08:07:06  
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.363.729/0001-86
RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 05/06/2020          Hora: 08:07:06  
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  594.534.867-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- GTVD -- MA Codó

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% GTVD -- MA Codó

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24 Sócio 630 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 01250.024114/2016-33 

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA CNPJ: 10.363.729/0001-86 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Imperatriz UF: MA 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/08/2016 a 01/08/2026 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS	

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE	 -	

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE	 Fls.	4	a	9	(5571932)	

 
 
 

	

2. RELATIVOS À ENTIDADE	

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1.	 Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;	

PENDENTE	 -	

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE	
1079677	

simplificada	

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F
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A

N
C

E
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A
	

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE	 -	

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

ok	 1157153	



 
 

2 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; PENDENTE	 -	

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

ok	

F	-	1123967	

E	–	1079671	-	1079673	

M	-	1079672	

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

ok	 Fl.	2	(5571932)	

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

ok	
1123967	

2285902	

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

ok	 1079678	

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

ok	 1148730		

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA	

NOME: Edinéia Pereira da Costa	
CARGO: Especialista em Infraestrutura Sênior	

05/06/2020	

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
Assunto: Renovação de Outorga
 

 

Processo nº  53900.024114/2016-33

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no evento SEI nº 1148730, pela RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Imperatriz, estado do
Maranhão, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís>cas Técnicas
- SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl>ma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es>lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/06/2020, às 13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5572035 e o código CRC DEBF3180.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5572035

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5572035&crc=DEBF3180


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 11646/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. prova de inscrição no CNPJ.

 



CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/06/2020, às 13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5572011 e o código CRC 05505DFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5572011

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5572011&crc=05505DFC


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 20808/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de junho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11646/2020/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
5571998), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/06/2020, às 13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5572021 e o código CRC 7EAE2DB9.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5572021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5572021&crc=7EAE2DB9
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº  64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2020.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 5581395

Data de Envio: 
  09/06/2020 14:48:16

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2016-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Requerimento_5571998_REQUERIMENTO_.pdf
    Oficio_5572021.html
    Nota_Tecnica_5572011.html



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 10.363.729/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:11:06 do dia 10/06/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/07/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 6/10/2020, 5:17 PM
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA
CNPJ:  10363729000186

Presidente:  
Endereço:  RUA ALAGOAS - JUCARA

E-mail:  mirante@jupiter.com.br
Capital Social:  120.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  120.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

594.534.867-87 TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 6.000 6.000,00

901.913.408-63 FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 114.000 114.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

594.534.867-87 TERESA CRISTINA MURAD SARNEY DIRETORA GERENTE-EXECUTIVA  

901.913.408-63 FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY DIRETOR SUPERINTENDENTE  

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20MIRANTE%20DO%20MARANHAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=10363729000186
http://sistemas.anatel.gov.br/


Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 08020615245

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/08/2026

Observações: SG27/88,SNC72/90,DNPV282/91;RESOLUCAO ANATEL 07/98,117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento: JUÇARA

Bairro: CENTRO Numero: 497,

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900490

Endereço do Transmissor

Logradouro: MARGEM DIREITA DA BR-010; KM 229 Complemento:

Bairro: JARDIM ANGÉLICA Numero: S/N

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 11111111

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 830 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.001kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322799724 Número Indicativo: ZYH905

Jun 10, 2020 1/3



Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 03/02/2005 Número da Licença: 000001/2005-MA

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 90.00 Comprimento de Radiais: 83.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 1

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 301.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W) Cota da base: 40.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 5/8 Fabricante: KMP - CABOS ES PECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação: .06 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008783XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 92985 Decreto MC 24/07/1986 25/07/1986 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Exposição de
Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

291160001021991 47537 Ato ER 28/10/2004 09/11/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

9999 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.058075/201
8-42

10184 Ato ORLE 21/12/2018 24/01/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Jun 10, 2020 2/3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.024114/2016-33

Frequência: 830 kHz         CNPJ: 10.363.729/0001-86

Localidade:IMPERATRIZ  UF: MA

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X 5586073-4

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  5586073-4

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En6dade não está bloqueada por mo6vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 5586073-1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en6dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 5586073-2

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 1148730-2 a 6

5.1) Identificação:

a) Iden6ficação da en6dade; b) Iden6ficação da emissora; c) Iden6ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 1148730-2 e 4

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S 1148730-2 e 3

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 1148730-2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N
(a)

1148730- 2 e 3

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi6vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

S 1148730-4

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi6vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

NA  



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 1148730-4

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob6das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra6va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en6dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec6vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 1148730-6

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en3dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu6vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 1148730-4



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:Transmissor auxiliar difere;medidas dos harmônicos não atendem NT;não constou alinha de transmissão no
laudo;faltaram as declarações.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 12/06/2020, às 18:40 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5586077 e o código CRC 4019E821.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5586077

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5586077&crc=4019E821


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 12062/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.024114/2016-33.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 830 kHz (oitocentos
e trinta), classe B, pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 10.363.729/0001-85, concessionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de Imperatriz/MA, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– A seguinte característica técnica de operação da emissora
informada no laudo de vistoria técnica da estação encontra-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

fabricante do transmissor  auxiliar.

 

 
– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.
° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n°
4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada.
 
  OU:
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando as características
técnicas informadas no Laudo de Vistoria apresentado.
 
 
  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018
 

 
- No Laudo de Vistoria técnica da estação do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,  apresentado, foram
verificadas as seguintes inconformidades em relação ao exigido
pela legislação:

Os valores apresentados das medições de

harmônicos nos transmissores principal e  auxiliar da estação
não atenderam aos limites exigidos.

– Apresentar as medidas de harmônicos, assinada por profissional
habilitado que ateste que os parâmetros avaliados se encontram em
conformidade com o disposto no item 3.2.5 da Resolução Anatel n.º 116,
de 25/03/1999.
 
OBS: At=-[73 + P(dBk)]

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


– Não apresentou a declaração do profissional habilitado. 
– Não apresentou o Parecer Conclusivo do profissional habilitado. 
– Não apresentou a declaração do representante legal da
entidade.  

– Apresentar Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações constantes
do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos dos subitens 8.4.17
da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.
– Apresentar Parecer Conclusivo do profissional habilitado indicando
que o Laudo atende à toda regulamentação técnica vigente a ele
aplicável, nos termos do subitem 8.4.18 da Resolução Anatel n.º 116, de
15/03/99.
– Apresentar Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 8.4.19 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, a contar de 30/06/2020, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando adverIda que o
não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 12/06/2020, às 17:20 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 12/06/2020, às 18:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
15/06/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5586183 e o código CRC 932D07AB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5586183

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5586183&crc=932D07AB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 21379/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de junho de 2020.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.   (CNPJ n° 10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490 - Imperatriz/MA
 

Assunto:Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53900.024114/2016-33.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 12062/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 30/06/2020.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraFvas perFnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
15/06/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5587298 e o código CRC AF19C942.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5587298

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5587298&crc=AF19C942


Correspondência Eletrônica - 5602497

Data de Envio: 
  18/06/2020 09:36:53

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2016-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5587298.html
    Nota_Tecnica_5586183.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 1350/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.024114/2016-33.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 830 kHz (oitocentos
e trinta), classe B, pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 10.363.729/0001-6, concessionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de Imperatriz/MA, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. A enIdade foi noIficada através da Nota Técnica n° 12062/2020/SEI-MCTIC, encaminhada por meio do OKcio n°
21379/2020/SEI-MCTIC, de 15/06/2020, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do
OKcio. Em 17/07/2020, a EnIdade protocolou , documento SEI nº 53115.002042/2020-14, em resposta ao OKcio supracitado, no
qual encaminha novo laudo de vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado
ainda o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
– A seguinte característica técnica de operação da emissora
informada no laudo de vistoria técnica da estação encontra-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

fabricante do transmissor auxiliar.

 

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (art.
113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART devidamente quitada.
 
 OU:
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando as características
técnicas informadas no Laudo de Vistoria apresentado.
 
 

  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018
 
OBS: De acordo com a Anatel, responsável por alterações técnicas,
face acordo deste Ministério com aquela Agência, as mesmas deverão
ser feitas pelo interessado (auto-cadastramento) acessando o sistema
Mosaico-Relatório de Canal. 
 

 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, a contar de 31/07/2020 (Portaria n° 2800/2020), apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes,
ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 22/07/2020, às 18:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
23/07/2020, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5723021 e o código CRC BC0884F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5723021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5723021&crc=BC0884F8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 1801/2020/MC

Brasília, 22 de julho de 2020.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.    (CNPJ n° 10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490 - Imperatriz/MA
 
 

Assunto:  Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53900.024114/2016-33.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 1350/2020/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 31/07/2020 (Portaria n°2800/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
23/07/2020, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5723098 e o código CRC 3AF5FF7B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1801/2020/MC -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 5723098

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5723098&crc=3AF5FF7B


Correspondência Eletrônica - 5727400

Data de Envio: 
  23/07/2020 14:23:07

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2013-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5723098.html
    Nota_Tecnica_5723021.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.363.729/0001-86
RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 13/08/2020          Hora: 10:03:37  
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  901.913.408-63

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MA São Luís

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


13/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24 Sócio 3570 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 13/08/2020          Hora: 10:04:03  



13/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  594.534.867-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- GTVD -- MA Codó

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% GTVD -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% TV -- MA Codó

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


13/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24 Sócio 630 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 13/08/2020          Hora: 10:04:21  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.024114/2016-33 

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA CNPJ: 10.363.729/0001-86 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Imperatriz UF: MA 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/08/2016 a 01/08/2026 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS	

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE	
5656924	

Preenchimento	incompleto	

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE	 Fls.	1	a	6	(5786214)	

 
 
 

	

2. RELATIVOS À ENTIDADE	

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

 
2.1.1.	 Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;	

ok	

5656923	–	Contrato	

5656855	–	1	alt.	

5656857	–	2	alt.	

5656858	–	3	alt.	

5656859	–	4	alt.	

5656883	–	5	alt.	

5656886	–	6	alt.	

5656887	–	7	alt.	

5656888	–	8	alt.	

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

ok	 5656909	
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

ok	 5656908	

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

ok	 1157153	

R
E
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; ok	 5656910	

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

ok	

F	-	1123967	

E	–	1079671	-	1079673	

M	-	1079672	

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

ok	 Fl.	2	(5571932)	

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

ok	
1123967	

2285902	

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

ok	 1079678	

R
E
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A
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É
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N
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A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

ok	
1148730		

5714130	

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA	

NOME: Edinéia Pereira da Costa	
CARGO: Especialista em Infraestrutura Sênior	

13/08/2020	

 



Correspondência Eletrônica - 5786255

Data de Envio: 
  13/08/2020 10:15:39

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Mensagem: 
  

Processo nº  53900.024114/2016-33

1. Tendo em vista que no evento SEI nº 5656888 foi apresentada a alteração contratual/certidão da junta comercial cujo quadro societário/diretivo diverge
do  último conhecido por esta Pasta, remeto o feito ao Serviço de Alterações Societárias - SEASO para adoção das providências cabíveis.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2421/2020/SEI-MC

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 11646/2020/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 5572011), concluiu pela expedição do O>cio n.º 20808/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5572021), à En$dade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob

os no  53115.001106/2020-51, 53115.001104/2020-62, 53115.001105/2020-15 e 53115.002042/2020-14, acompanhados de
documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

Obs. 3 : o requerimento foi apresentado incompleto.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 



              

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 13/08/2020, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5786257 e o código CRC B0DEA767.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5786257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5786257&crc=B0DEA767


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3297/2020/MC

Brasília, 13 de agosto de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2421/2020/SEI-MC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 5786383),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 13/08/2020, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5786371 e o código CRC D31DB1EA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3297/2020/MC -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 5786371

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5786371&crc=D31DB1EA
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº  64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2020.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 08020615245

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/08/2026

Observações: SG27/88,SNC72/90,DNPV282/91;RESOLUCAO ANATEL 07/98,117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento: JUÇARA

Bairro: CENTRO Numero: 497,

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900490

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-010, Margem direita Complemento:

Bairro: Coco Grande Numero: s/n

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65909170

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Alagoas Complemento:

Bairro: Juçara Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65919170

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 830 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.001kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322799724 Número Indicativo: ZYH905

Data Último Licenciamento: 03/02/2005 Número da Licença: 000001/2005-MA

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 90.00 Comprimento de Radiais: 83.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 1

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 301.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W) Cota da base: 156 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 5/8 Fabricante: KMP - CABOS ES PECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação: .06 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 009760800528 Modelo: MW 1500

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 92985 Decreto MC 24/07/1986 25/07/1986 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

291160001021991 47537 Ato ER 28/10/2004 09/11/2004 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico
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9999 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.058075/201

8-42

10184 Ato ORLE 21/12/2018 24/01/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.024114/2016-33

Frequência: 830 kHz         CNPJ: 10.363.729/0001-86

Localidade: IMPERATRIZ  UF: MA

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X 5586073-4

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  5586073-4

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En6dade não está bloqueada por mo6vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 5586073-1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en6dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 5586073-2

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 5714130-1 a 6

5.1) Identificação:

a) Iden6ficação da en6dade; b) Iden6ficação da emissora; c) Iden6ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 5714130-1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S 5714130-2

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 5714130-2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 5714130-2

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi6vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

S 5714130-2

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi6vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

NA  



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5714130-2

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 5714130-3

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob6das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 5714130-9

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S 5714130-4

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S 5714130-4

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra6va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S 5714130-4 e 9

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en6dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

S 5714130-4 e 8

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec6vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 5714130-6

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S 5714130-1 a 6

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en3dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu6vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 5714130-4



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES: Entidade atendeu a exigência da NT 1350 (5723021) e alterou no Mosaico o transmissor auxiliar (5839241)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 02/09/2020, às 17:15 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5839236 e o código CRC 46074DBD.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5839236

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5839236&crc=46074DBD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 3344/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.024114/2016-33.
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 830 kHz (oitocentos
e trinta), classe B, encaminhado pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 10.363.729/0001-
86, concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Imperatriz/MA], apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada em atenção a Nota Técnica n° 1350/2020/SEI-MC (evento SEI n° 5723021),
encaminhada pelo OKcio n° 1801/2020/SEI-MCTIC, de 23/07/2020 (evento SEI n° 5723098) no doc. 53115.005913/2020-43
complementa a composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o representante legal da enIdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n°
5714130, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as caracterísIcas técnicas em conformidade
com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísIcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 02/09/2020, às 14:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 02/09/2020, às 17:15 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
03/09/2020, às 00:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5839371 e o código CRC B96736EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5839371

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5839371&crc=B96736EE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.
Assunto:Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a en(dade se encontra devidamente
instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En(dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Técnica  n° 3344/2020/SEI-MC, encaminhamos o
processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís(cas Técnicas de Serviços de Radiodifusão -
CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Brasília, 01 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
03/09/2020, às 00:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5839432 e o código CRC 14718E15.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI-MC nº 5839432

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5839432&crc=14718E15


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: ALEX MEIRA DA COSTA
Assunto:Renovação de outorga. 
 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga,

 

Considerando:

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº 5714130, fls. 1 a 6), por conduto da exigência con9da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis9ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res9tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 02 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 03/09/2020, às 08:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5841944 e o código CRC 1EB45BE9.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI-MC nº 5841944

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5841944&crc=1EB45BE9


Correspondência Eletrônica - 5854981

Data de Envio: 
  07/09/2020 19:26:36

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2016-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Requerimento_5786383_REQUERIMENTO___MC_2020.pdf
    Oficio_5786371.html
    Nota_Tecnica_5786257.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4520/2020/SEI-MCOM

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Imperatriz, estado do
Maranhão, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

 

2. A  análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 2421/2020/SEI-MC
(evento SEI n.º 5786257), concluiu pela expedição do O>cio n.º 3297/2020/SEI-MC (evento SEI n.º 5786371), à En!dade, com vistas
à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.011002/2020-55, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para o
prosseguimento do pleito, se faz necessária nova in!mação da Interessada, para que esta providencie a juntada
do seguinte documento, sem o qual o pleito não poderá prosseguir:

 

    a) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende
as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 21/10/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5987998 e o código CRC BA4356F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5987998&crc=BA4356F1


Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 5987998



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6367/2020/MCOM

Brasília, 15 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4520/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 21/10/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5988027 e o código CRC 87E55A8F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6367/2020/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 5988027

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5988027&crc=87E55A8F


Correspondência Eletrônica - 6016348

Data de Envio: 
  23/10/2020 15:32:09

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 6367/2020/MCOM

Brasília, 15 de outubro de 2020.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro

65.900-490 Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4520/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,
 

 

Anexos:
    Oficio_5988027.html
    Nota_Tecnica_5987998.html



Correspondência Eletrônica - 6821204

Data de Envio: 
  19/03/2021 10:45:27

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Mensagem: 
  
Processo nº:  53900.024114/2016-33

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO
LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Imperatriz/MA, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



24/03/2021 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGJiN2FmYWY0LTllMTMtNGYyMy04ODA4LWU4NzY1MTlkZGYwZgAQAIMKP3lewZSvn4X2dcdnh… 1/1

De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 19 de março de 2021 11:41
Para: MCOM <corrc@mc�c.gov.br>
Assunto: Re: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação
 

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à entidade RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), executante do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Imperatriz/MA, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.

At.te,

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 19 de março de 2021 10:45:28
Assunto: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Processo nº:  53900.024114/2016-33

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da
Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ
nº 10.363.729/0001-86), executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de
Imperatriz/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela
detentora da outorga.

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual
está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação.
Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o
remetente imediatamente, e destrua este e-mail.



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: MA Município: Imperatriz

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Imperatriz

FUNDACAO EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA Imperatriz 04/06/1987 04/06/1997

FUNDACAO NAGIB HAICKEL Imperatriz 17/11/2003 17/11/2013

RADIO E TV SCHAPPO LTDA Imperatriz

RADIO IMPERATRIZ SOCIEDADE LTDA Imperatriz 17/01/1988

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz 16/07/2006 16/07/2016

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz 01/08/2006

RADIO TERRA FM LTDA Imperatriz 18/01/1988 18/01/1998

Usuário: -           Data: 25/03/2021          Hora: 10:14:17

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versã... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 25/03/2021 10:14



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53c41ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 50417533268

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 240 Frequência: 95.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Mar 25, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Mar 25, 2021 2/3



Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000077201985 92985 Decreto PR 24/07/1986 25/07/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536800001651997 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.042260/202

0-30

5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Mar 25, 2021 3/3



Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

536800001651997 63 Exposição de Motivos MC 13/03/1998 02/04/1998 Transf

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renov

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Delibe

53500.042260/2020 5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriz

Número da Estação

Indicativo da Estação

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

01/09/2021

Data Primeiro Licenciamento

Data Último Licenciamento

Número da Licença

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
S

p
ec

tr
u

m
 C

e
nt

er
 I

nc
 ©

 2
0

21

Spectrum-E: SRD Formulário TV http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/form.php?id=57dbac53c...

1 of 1 25/03/2021 10:17



SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 10.363.729/0001-86

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 2 25/03/2021 10:30



RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/03/2021          Hora: 10:21:25

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 901.913.408-63

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-63

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- GTVD -- MA São Luís

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-30
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-30 Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA
05.753.611/0001-24 Sócio 3570 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/03/2021          Hora: 10:22:42
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 594.534.867-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-87

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- GTVD -- MA Codó

RADIO
MIRANTE

LTDA
05.753.611/0001-24

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70 Sócio 88500 0,00% 0,00% TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70 Sócio 88500 0,00% 0,00% GTVD -- MA Codó

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-30 Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA
05.753.611/0001-24 Sócio 630 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/03/2021          Hora: 10:26:19

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 10.363.729/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:31:57 do dia 25/03/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/04/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 25/03/2021 10:31



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

59453486787

90191340863

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

CERTIDÃO

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto: Regularização Societária ou Diretiva

 

Cer4fico e dou fé que em face da alteração societária/dire4va nº 9 (Evento SEI nº 6859160), a regularização da

En4dade está sendo tratada nos autos do Processo nº 53115.018500/2020-29, o que possibilita, assim, a con4nuidade da instrução

do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/03/2021, às 11:40 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6859231 e o código CRC 9D8EE06A.

53900.024114/2016-33 6859231v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6859231&crc=9D8EE06A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

PROCESSO Nº:  53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

 

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, rela!vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para
Frequência Modulada, no Município de Imperatriz/MA, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação da observância de todas as
obrigações rela!vas ao processo de adaptação da outorga - OM/FM, tendo em vista que eventuais irregularidades,
inclusive quanto aos aspectos técnicos relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação
pretendida. 

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
- COESA, para que se manifeste quanto ao cumprimento, por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no
Termo Aditivo de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 25/03/2021, às 20:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6858862 e o código CRC 70EAA5D5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI-MCOM nº 6858862

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6858862&crc=70EAA5D5


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no
Município de Imperatriz/MA, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor responsável se manifeste expressamente quanto
à regularidade técnica da interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal

indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56,
e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA,
para exame e manifestação. Após, restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Brasília, 25 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 25/03/2021, às 20:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6859487 e o código CRC DE7290CE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI-MCOM nº 6859487

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6859487&crc=DE7290CE


Todos RTV/RTVD Secundário

4 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

10363729000186 (Todas) Imperatriz MA

Editar dados da Outorga (FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50417533268 240 95.9 A1 230 FM Comercial P 1 Imperatriz MA 2021-03-16 15:36:50 57dbac53c41ab

Editar dados da Outorga (AM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020615245 830 B 205 OM Comercial P 2 Imperatriz MA 2021-03-16 15:36:51 57dbac60f2abe

Atualizar dados administrativos (TV-C7) Aguardando Ato de RF 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50408631368 29 563 A 247 GTVD Comercial P 1 Imperatriz MA 2021-03-18 10:54:04 57dbab871c28f

Editar dados da Outorga (FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020581758 236 95.1 A4 230 FM Comercial P 2 Imperatriz MA 2021-04-13 19:50:26 57dbac1c0edb6
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53c41ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 50417533268

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 240 Frequência: 95.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000077201985 92985 Decreto PR 24/07/1986 25/07/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536800001651997 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.042260/202

0-30

5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac60f2abe

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 08020615245

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SG27/88,SNC72/90,DNPV282/91;RESOLUCAO ANATEL 07/98,117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento: JUÇARA

Bairro: CENTRO Numero: 497,

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900490

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-010, Margem direita Complemento:

Bairro: Coco Grande Numero: s/n

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65909170

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Alagoas Complemento:

Bairro: Juçara Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65919170

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 830 KHz Classe: B ERP Máxima: ERP dia: *** ERP noite: ***kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

May 19, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 322799724 Número Indicativo: ZYH905

Data Último Licenciamento: 03/02/2005 Número da Licença: 53500.039293/2020-01

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 90.00 Comprimento de Radiais: 83.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 1

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 301.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: 5°28'2'' S Longitude: 47°28'39'' W Cota da base: 156 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX00035 Modelo: BTA-10000D

Fabricante: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA Potência de Operação: 10 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 5/8 Fabricante: KMP - CABOS ES PECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação: .06 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 009760800528 Modelo: MW 1500

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 92985 Decreto MC 24/07/1986 25/07/1986 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

291160001021991 47537 Ato ER 28/10/2004 09/11/2004 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

9999 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.058075/201

8-42

10184 Ato ORLE 21/12/2018 24/01/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6989/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora em Ondas Médias, no Município de Imperatriz/MA,
referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 4520/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O;cio n.º 6367/2020/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.018152/2020-90,
acompanhado de documentos.

3. Ocorre que, por recomendação da Casa Civil da Presidência da República, faz-se necessária a complementação da
documentação já apresentada, nos termos do art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da
Cons!tuição Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

-JUSTIFICATIVA: deverá ser apresentada a Cer:dão que contemple a úl:ma alteração contratual
efetuada (Evento SEI nº 7515939).

3.2. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios/diretores, feita por
meio da apresentação de: (a) cer!dão de nascimento ou casamento; (b) cer!dão de reservista; (c) cédula de iden!dade;
(d) cer!ficado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte. 

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

3.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade.

3.4. cer!ficado de quitação da contribuição sindical, rela!va ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos).

-JUSTIFICATIVA:  não é possível verificar se algumas guias de fato se referem ao recolhimento rela:vo ao
empregador, tais como, sem se limitar: 1079676, págs. 6-7 e 10.

3.5. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de
renovação seja atendido.

3.6. declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia,
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.



§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Imperatriz/MA, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/06/2021, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7515957 e o código CRC 832D432F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 7515957

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7515957&crc=832D432F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12377/2021/MCOM

Brasília, 02 de junho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6989/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a parEr de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O3cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/06/2021, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7515963 e o código CRC 47383761.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12377/2021/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 7515963

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7515963&crc=47383761


Correspondência Eletrônica - 7581222

Data de Envio: 
  07/06/2021 17:02:26

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.024114/2016-33

INTERESSADA: - RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7515963.html
    Nota_Tecnica_7515957.html







Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05302018121400008
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21806.000199/2018-16, em 30/07/2018. A cultivar nÂo foi oferecida ¿ venda ou
comercializada atÈ a data da protocolizaÆÂo do pedido.

Fica aberto o prazo de 90 (noventa dias), a contar da publicaÆÂo deste
Aviso, para apresentaÆÂo de eventuais impugnaÆÔes aos pedidos de proteÆÂo acima
caracterizados (ParÀgrafo ¹nico do Art. 16, da Lei n.� 9.456, de 1997 e � 5�, do Art.
15, do Decreto n� 2.366, de 1997). Outras informaÆÔes referentes a esses pedidos
podem ser encontradas no endereÆo da Internet
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-
agricolas/protecao-de-cultivar ou no ServiÆo Nacional de ProteÆÂo de Cultivares, Anexo
A, Sala 252, do MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador do SNPC

COORDENA¦¢O-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORAT²RIO NACIONAL AGROPECU RIO EM GOI¡NIA

AVISO DE ALTERA¦¢O
PREG¢O N� 7/2018

Comunicamos que o edital da licitaÆÂo supracitada, publicada no D.O.U de
06/12/2018 foi alterado. Objeto: PregÂo EletrÓnico - ContrataÆÂo de serviÆos de conexÂo
dos novos reservatÒrios de Àgua ¿ rede hidrÀulica do LaboratÒrio Nacional AgropecuÀrio
em GoiÀs - LANAGRO-GO, com materiais inclusos Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 14/12/2018 das 08h30 ¿s 11h30 e de13h30 ¿s 16h30. EndereÆo: Rua da Divisa, S/n,
Setor JaÒ GOIANIA - GO. Entrega das Propostas: a partir de 14/12/2018 ¿s 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/12/2018, ¿s 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

DAIANE DOURADO
Equipe de Apoio

(SIDEC - 13/12/2018) 130032-00001-2018NE000001

LABORAT²RIO NACIONAL AGROPECU RIO EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE CONTRATO N� 30/2018 - UASG 130058

N� Processo: 21181001978201734.
INEXIGIBILIDADE N� 31/2017. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 06099967000159. Contratado : ASTRO 34 COMERCIO E
SERVICOS LTDA-.Objeto: O objeto do presente instrumento È a aquisiÆÂo de
homogeneizadores Genogrinder 2010 spex Sample prep., conforme especificaÆÔes e
quantitativos estabelecidos na proposta, a qual integra este instrumento, independente de
transcriÆÂo. Fundamento Legal: Lei n� 8.666/93, Decreto n� 2.271/97. VigÉncia: 11/12/2018
a 11/12/2019. Valor Total: R$290.500,00. Fonte: 100000000 - 2018NE801025. Data de
Assinatura: 11/12/2018.

(SICON - 13/12/2018) 130058-00001-2018NE800012

LABORAT²RIO NACIONAL AGROPECU RIO EM RECIFE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREG¢O N� 16/2018

O Lanagro-PE, por meio da pregoeira,declara vencedora do presente certame a
seguinte empresa: BAUMER S A - Item 01. Valor final global: R$ 209.000,00.

J¹LIA PITTA INOJOSA

(SIDEC - 13/12/2018) 130016-00001-2018NE000011

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO PRODUTOR RURAL E
DO COOPERATIVISMO

EXTRATO DE PRORROGA¦¢O DE OF¬CIO

EspÈcie: Prorroga de OfÌcio N� 00001/2018, ao ConvÉnio N� 877506/2018. Convenentes:
Concedente: MINIST¨RIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, , Unidade
Gestora: 420013, GestÂo: 00001. Convenente: MUNICIPIO DE MARAVILHA, CNPJ n�
82821190000172. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: 100.100,00, Valor de
Contrapartida: 100,00, VigÉncia: 31/10/2018 a 13/05/2019. Data de Assinatura:
13/12/2018. Assina: Pelo MINIST¨RIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO /
JOSE RODRIGUES PINHEIRO DORIA - SECRET RIO DA SMC/MAPA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21028.010786/2018-72, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Ind. e Com. de LaticÌnios Vila Nova Ltda, CNPJ n� 01.677.125/0001-13, para aquisiÆÂo de
crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais
Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 01/09/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21042.011163/2018-39, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Goiasminas IndÙstria de LaticÌnios Ltda, CNPJ n� 01.257.995/0001-33, para aquisiÆÂo de
crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais
Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 31/03/2020.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21042.009418/2018-01, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da IndÙstria de Alimentos Costa Uruguai Ltda, CNPJ n� 24.344.274/0001-66, para aquisiÆÂo
de crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa
Mais Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/11/2018 a 31/10/2019.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21028.010786/2018-72, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da IndÙstria e ComÈrcio de LaticÌnios Vista Nova Ltda, CNPJ n� 02.854.063/0001-30, para
aquisiÆÂo de crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no
Programa Mais Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 01/09/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21052.019926/2018-71, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Neolat ComÈrcio de LaticÌnios Ltda, CNPJ n� 07.876.067/0004-86, para aquisiÆÂo de
crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais
Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/09/2018 a 31/08/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21042.010420/2018-15, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Cooperativa Languiru Ltda, CNPJ n� 89.774.160/0001-00, para aquisiÆÂo de crÈditos
presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais Leite
SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 30/09/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21028.011931/2018-32, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Cooperativa Regional de Produtores de Leite de Serrania Ltda, CNPJ n�
19.838.804/0001-92, para aquisiÆÂo de crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da
Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de
01/11/2018 a 01/10/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UNI¢O e TELEVIS¢O CENTRO AM¨RICA LTDA.
ESP¨CIE: Termo aditivo ao contrato de concessÂo para transmissÂo digital do ServiÆo de
RadiodifusÂo de Sons e Imagens.
OBJETO: ConsignaÆÂo de canal de radiofrequÉncia destinado ¿ transmissÂo digital do
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens, no Ámbito do Sistema Brasileiro de TelevisÂo
Digital Terrestre - SBTVD-T, na localidade de CUIAB , Estado de MATO GROSSO.
VIG©NCIA: Vinculada ao prazo de vigÉncia da concessÂo do canal analÒgico outorgado para
a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens.
DATA DE ASSINATURA: 8 de Novembro de 2018. GILBERTO KASSAB - Ministro de Estado da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes; e EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILH O,
Representante Legal da TELEVIS¢O CENTRO AM¨RICA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e RÀdio Mirante do MaranhÂo Ltda.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, RÀdio Mirante do MaranhÂo
Lt d a .
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
Imperatriz, estado do MaranhÂo.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 10 de dezembro de 2018. Gilberto Kassab, Ministro de Estado da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e Alex Meira da Costa - Procurador da
RÀdio Mirante do MaranhÂo Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e Radiodifusora Cardeal Arcoverde Ltda.

ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de

ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, Radiodifusora Cardeal

Arcoverde Ltda.

OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em

Ondas MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no

municÌpio de Arcoverde, estado de Pernambuco.

VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga

originÀria.

DATA E ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018. Gilberto Kassab, Ministro de Estado da

CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e Rodrigo  ureo de Lucena Bradley

e/ou Adilson Carlos SimÔes da Silva - Administrador/Procurador da Radiodifusora

Cardeal Arcoverde Ltda.



Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05152019091000006
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PORTARIA N� 4.444/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, conforme o disposto no art. 6�-B, � 5� da Lei
n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos n� 53820.000640/1998 e n� 53000.007898/2014-17, resolve:

Art. 1� Declarar perempta a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Cultural e
ComunitÀria de Garuva (CNPJ n� 02.132.874/0001-28), por meio da Portaria n� 77,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 06 de fevereiro de 2002, para executar o ServiÆo
de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Garuva, estado de Santa Catarina, em razÂo
da nÂo apresentaÆÂo tempestiva do requerimento de renovaÆÂo da referida outorga.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

R E T I F I C A¦ ¢O

Na Portaria n� 7115/2017/SEI-MCTIC, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo -
D.O.U. -, em 29 de dezembro de 2017, seÆÂo I, pÀgina 07, onde se lÉ: visando ¿
retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo Nossa Senhora Senhora Aparecida, concessionÀria do
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens no municÌpio de Aparecida, estado de SÂo Paulo,
leia-se: visando ¿ retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo de FÀtima, concessionÀria do
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens, no municÌpio de Osasco, estado de SÂo
Paulo.

R E T I F I C A¦ ¢O

Na Portaria n� 7104/2017/SEI-MCTIC, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo -
D.O.U. -, em 29 de dezembro de 2017, seÆÂo I, pÀgina 07, onde se lÉ: visando ¿
retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo Nossa Senhora Aparecida, concessionÀria do serviÆo
de radiodifusÂo de sons e imagens no municÌpio de Aparecida, estado de SÂo Paulo, leia-
se: visando ¿ retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo de FÀtima, concessionÀria do serviÆo de
radiodifusÂo de sons e imagens, no municÌpio de Osasco, estado de SÂo Paulo.

SECRETARIA DE RADIODIFUS¢O

DESPACHO N� 772/2019/SEI

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Aprovar o local de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da
TELEVISAO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n� 07.199.664/0001-70,
autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo Digital, ancilar ao ServiÆo de
RadiodifusÂo de Sons e Imagens, em carÀter primÀrio, na localidade de Santa QuitÈria-CE,
por meio do canal 33D (Trinta e TrÉs-Digital), visando a retransmissÂo dos seus prÒprios
sinais.

Autorizar o funcionamento em carÀter provisÒrio, condicionado ¿ autorizaÆÂo
para uso da radiofrequÉncia, nos termos do Processo n� 01250.069362/2018-73 e da Nota
TÈcnica n� 14702/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

COMISS¢O NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

COMISS¢O DELIBERATIVA

R E T I F I C A¦ ¢O

Na ResoluÆÂo publicada no DOU 14 de 09 de setembro de 2019, seÆÂo 1,
pÀgina 150, que tratra da LicenÆa de ConstruÆÂo da Unidade de Armazenamento
Complementar a Seco para CombustÌveis Irradiados (UAS) da CNAAA, em Itaorna, no
MunicÌpio de Angra dos Reis, Rio de Janeiro/RJ.

Onde se lÉ: RESOLU¦¢O N� 249, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019
Leia-se: RESOLU¦¢O N� 250, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

MinistÈrio da Defesa

S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA N� 3.736/SG-MD, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO-GERAL DO MINIST¨RIO DA DEFESA, no uso das atribuiÆÔes que
confere a Portaria n� 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019, considerando o disposto no art. 1�,
� 2�, da Portaria n� 179/ME, de 22 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo
n� 60006.000107/2019-48, resolve:

Art. 1� Fica autorizada, em carÀter excepcional, a locaÆÂo de equipamento de Àudio
e vÌdeo para dar suporte ao evento Workshop do MinistÈrio da Defesa a ser realizado nos dias
13 e 14 de novembro de 2019, na Escola Nacional de AdministraÆÂo PÙblica, Campus Jardim
BotÁnico, em BrasÌlia, Distrito Federal.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Almirante de Esquadra ALMIR GARNIER SANTOS

PORTARIA N� 4.598/SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

DispÔe sobre estaÆÔes de radiodifusÂo cujo
documento de aprovaÆÂo de locais de instalaÆÂo e
utilizaÆÂo dos equipamentos nÂo foram
adequadamente migrados do antigo Sistema de
Controle de RadiodifusÂo para o atual Sistema
Mosaico.

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso das atribuiÆÔes que lhes sÂo
conferidas pelo inciso IV do art. 73 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n� 217,
de 25 de janeiro de 2019, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo, de 28 de janeiro de 2019,
e pelo que consta do processo n� 01250.029600/2019-99, resolve:

Art. 1� Autorizar o ajuste da situaÆÂo cadastral das estaÆÔes listadas no Anexo
1 da presente Portaria por meio de migraÆÂo, no sistema Mosaico, da fase de aprovaÆÔes
de locais de instalaÆÂo e utilizaÆÂo dos equipamentos (APL) para a fase de licenciamento.

ParÀgrafo Ùnico. NÂo serÂo contempladas pelo ajuste autorizado no caput as
estaÆÔes que, mesmo listadas no Anexo 1, nÂo possuam alguma informaÆÂo cadastrada da
licenÆa de funcionamento, da antena, da linha de transmissÂo ou do transmissor, ou outros
dados indicativos de que possuam registro de APL.

Art. 2� As entidades nÂo listadas no Anexo 1 da presente Portaria poderÂo
requerer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a atualizaÆÂo de cadastro mediante a
apresentaÆÂo de documentaÆÂo que comprove a aprovaÆÂo de seu local de instalaÆÂo e
equipamentos por parte do poder concedente.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.
Anexo 1 - Lista de EstaÆÔes da Portaria N� 4598/2019/SEI-MCTIC. *DisponÌvel no

endereÆo eletrÓnico www.mctic.gov.br, em P GINA INICIAL >> COMUNICA¦´ES >> ESPA¦O
DO RADIODIFUSOR >> PUBLICA¦´ES

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

MinistÈrio do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE MOBILIDADE E SERVI¦OS URBANOS

PORTARIA N� 2.073, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

Divulga seleÆÂo de proposta para RenovaÆÂo de Frota do Transporte PÙblico Coletivo Urbano de Passageiros (REFROTA17), apresentada no Ámbito do
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (PrÒ - Transporte), com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de ServiÆo- FGTS,
setor privado.

O SECRET RIO NACIONAL DE MOBILIDADE E SERVI¦OS URBANOS - SUBSTITUTO do MinistÈrio do Desenvolvimento Regional, no uso das atribuiÆÔes que lhe foram delegadas por
meio da Portaria n� 363 do MinistÈrio das Cidades, de 08 de maio de 2017, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo, de 09 de maio de 2017, seÆÂo 1, pagina 35, c/c com os artigos 29, 57,inciso
IV, e 76 da Lei n� 13.844, de 18 de junho de 2019, c/c com os art. 6� da Lei n� 8.036, de 11 de maio de 1990 e com o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo
de ServiÆo (FGTS), aprovado pelo Decreto n� 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redaÆÂo dada pelo Decreto n� 1.522, de 13 de junho de 1995, de 13 de junho de 1995,

CONSIDERANDO o disposto na InstruÆÂo Normativa MCIDADES n� 27, de 11 de julho de 2017, que regulamentou a reformulaÆÂo do Programa de Infraestrutura de Transporte
e da Mobilidade Urbana - PR²-TRANSPORTE,

CONSIDERANDO as disposiÆÔes da InstruÆÂo Normativa MCIDADES n� 7, de 13 de janeiro de 2017, alterada pela InstruÆÂo Normativa MCIDADES n� 34, de 06 de setembro de
2017, que estabeleceu procedimento especifico para a seleÆÂo de propostas de operaÆÔes de crÈdito para a renovaÆÂo de Frota de Transporte PÙblico Coletivo Urbano de Passageiros
(REFROTA17), apresentadas no Ámbito do PR²-TRANSPORTE, e

CONSIDERANDO que o Agente Financeiro manifestou-se pelo enquadramento no REFROTA17 da proposta veiculada na carta consulta constante dos autos, resolve:
Art. 1� Tornar pÙblica, nos termos do Anexo desta Portaria, a seleÆÂo de proposta de operaÆÂo de crÈdito do setor privado, referente ¿ aquisiÆÂo de Ónibus para transporte

pÙblico coletivo urbano.
Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

RICARDO CAIADO DE ALVARENGA

ANEXO

SELE¦¢O DE PROPOSTAS REFROTA17 - PR²-TRANSPORTE - SETOR PRIVADO

. PROPONENTE OBJETO AGENTE FINANCEIRO VALOR DE FINANCIAMENTO R$ MUNIC¬PIOS BENEFICIADOS Processo SEI

. Empresa de Transporte Coletivo VIAM¢O Ltda. AquisiÆÂo de 23 Ónibus Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE R$ 7.652.440,00 ViamÂo e Porto Alegre - RS 59000.020143/2019-07

SECRETARIA NACIONAL DE PROTE¦¢O E DEFESA CIVIL

PORTARIA N� 2.124, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO NACIONAL DE PROTE¦¢O E DEFESA CIVIL DO MINIST¨RIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de
2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, SeÆÂo II, EdiÆÂo Extra A, consoante
delegaÆÂo de competÉncia conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, SeÆÂo 1, e tendo em vista as
disposiÆÔes da Lei n. 12.340, de 1� de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de
23 de outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59007.000032/2016-63, resolve:

Art. 1� Prorrogar o prazo de execuÆÂo das aÆÔes de recuperaÆÂo previsto no
art. 4� da Portaria n. 573, de 14 de novembro de 2017, que autorizou empenho e
transferÉncia de recursos ao MunicÌpio de ImbÈ/RS, para aÆÔes de Defesa Civil, para
atÈ 10/03/2020.

Art. 2� Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, nÂo
alterados por esta.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

MinistÈrio da Economia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 470, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

Altera a Portaria n� 171, de 17 de abril de 2019, que
delegou competÉncias ao SecretÀrio Especial de
PrevidÉncia e Trabalho - SEPRT do MinistÈrio da
Economia em matÈrias afetas ao seu Ámbito de
atuaÆÂo.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe

conferem os incisos I e IV do parÀgrafo Ùnico do art. 87 da ConstituiÆÂo, e tendo em vista

o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei n� 200, de 25 de fevereiro de 1967,

regulamentado pelo Decreto n� 83.937, de 6 de setembro de 1979, bem como o disposto

na Lei n� 13.844, de 18 de junho de 2019, resolve:

Art. 1� A Portaria n� 171, de 17 de abril de 2019, publicada no DiÀrio Oficial da

UniÂo em 18 de abril de 2019, passa a vigorar com a seguinte redaÆÂo:





Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53c41ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 50417533268

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Mário Andreaza Complemento:

Bairro: Três Poderes Numero: 150

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65903210

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Coronel Mário Andreaza Complemento:

Bairro: Três Poderes Numero: 150

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65903210

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 240 Frequência: 95.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 127.705kW

HCI: 80 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo: ZYX238

Data Último Licenciamento: 14/08/2021 Número da Licença: 53500.041503/2021-01

Estação Principal

Localização

Latitude: 5°30'47'' S Longitude: 47°28'30'' W Cota da base: 136 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP35000A ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 35 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50 Fabricante: RFS Cable

Comprimento da Linha: 90 m Atenuação: 0.354 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FV28RT240 Fabricante: Ideal Antenas

Ganho: 6.44 dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 80 m ERP Máxima: 127.71 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.1 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.1 40º: 0.1 45º: 0.1 50º: 0.1 55º: 0.1

60º: 0.2 65º: 0.2 70º: 0.2 75º: 0.2 80º: 0.2 85º: 0.3 90º: 0.3 95º: 0.3 100º: 0.3 105º: 0.3 110º: 0.3 115º: 0.3

120º: 0.3 125º: 0.3 130º: 0.3 135º: 0.4 140º: 0.4 145º: 0.4 150º: 0.4 155º: 0.4 160º: 0.3 165º: 0.3 170º: 0.3 175º: 0.3

180º: 0.3 185º: 0.3 190º: 0.3 195º: 0.3 200º: 0.3 205º: 0.3 210º: 0.3 215º: 0.3 220º: 0.3 225º: 0.3 230º: 0.3 235º: 0.3

240º: 0.4 245º: 0.4 250º: 0.4 255º: 0.4 260º: 0.5 265º: 0.5 270º: 0.4 275º: 0.4 280º: 0.4 285º: 0.5 290º: 0.5 295º: 0.4

300º: 0.4 305º: 0.4 310º: 0.4 315º: 0.2 320º: 0.2 325º: 0.2 330º: 0.2 335º: 0.2 340º: 0.1 345º: 0.1 350º: 0.1 355º: 0.1

Coordenadas por radial

0º: Lat

5°13´40.37´

´ S Lon 47°

28´30.25´´

W

5º: Lat

5°13´39.55´

´ S Lon

47°27´0´´

W

10º: Lat

5°13´55.96´

´ S Lon 47°

25´31.21´´

W

15º: Lat

5°14´10.76´

´ S Lon

47°24´2.16´

´ W

20º: Lat

5°15´9´´ S

Lon 47°22´

47.37´´ W

25º: Lat

5°16´16.71´

´ S Lon 47°

21´42.66´´

W

30º: Lat

5°17´7.7´´

S Lon 47°2

0´35.17´´ W

35º: Lat

5°17´48.15´

´ S Lon 47°

19´22.52´´

W

40º: Lat

5°19´25.86´

´ S Lon

47°18´56.2´

´ W

45º: Lat

5°19´54.78´

´ S Lon 47°

17´35.17´´

W

50º: Lat

5°20´41.89´

´ S Lon 47°

16´25.96´´

W

55º: Lat

5°21´38.86´

´ S Lon 47°

15´24.02´´

W

60º: Lat

5°22´32.55´

´ S Lon 47°

14´10.13´´

W

65º: Lat

5°23´51.05´

´ S Lon 47°

13´34.41´´

W

70º: Lat

5°25´11.97´

´ S Lon

47°13´5.85´

´ W

75º: Lat

5°26´27.3´´

S Lon

47°12´17´´

W

80º: Lat

5°27´51.07´

´ S Lon 47°

11´48.56´´

W

85º: Lat

5°29´16.98´

´ S Lon 47°

11´17.95´´

W

90º: Lat

5°30´46.85´

´ S Lon 47°

10´16.79´´

W

95º: Lat

5°32´23.35´

´ S Lon

47°10´1.91´

´ W

100º: Lat

5°33´58.32´

´ S Lon 47°

10´19.23´´

W

105º: Lat

5°35´32.24´

´ S Lon 47°

10´40.09´´

W

110º: Lat

5°36´52.65´

´ S Lon 47°

11´40.47´´

W

115º: Lat

5°38´2.85´´

S Lon 47°1

2´50.86´´ W

120º: Lat

5°39´17.95´

´ S Lon 47°

13´40.84´´

W

125º: Lat

5°40´22.29´

´ S Lon 47°

14´44.57´´

W

130º: Lat

5°41´40.87´

´ S Lon 47°

15´27.12´´

W

135º: Lat

5°43´3.08´´

S Lon 47°1

6´10.49´´ W

140º: Lat

5°44´40.78´

´ S Lon 47°

16´47.11´´

W

145º: Lat

5°45´46.37´

´ S Lon 47°

17´57.33´´

W

150º: Lat

5°47´2.49´´

S Lon

47°19´4.2´´

W

155º: Lat

5°47´56.48´

´ S Lon 47°

20´27.76´´

W

160º: Lat

5°49´1.16´´

S Lon 47°2

1´49.98´´ W

165º: Lat

5°49´54.62´

´ S Lon 47°

23´21.18´´

W

170º: Lat

5°50´40.42´

´ S Lon 47°

24´58.74´´

W

175º: Lat

5°51´3.67´´

S Lon 47°2

6´43.26´´ W

180º: Lat

5°51´17.81´

´ S Lon 47°

28´30.25´´

W

185º: Lat

5°50´44.78´

´ S Lon 47°

30´15.58´´

W

190º: Lat

5°49´53.71´

´ S Lon 47°

31´53.48´´

W

195º: Lat

5°49´17.98´

´ S Lon 47°

33´29.45´´

W

200º: Lat

5°48´34.42´

´ S Lon

47°35´0.73´

´ W

205º: Lat

5°47´34.99´

´ S Lon 47°

36´22.67´´

W

210º: Lat

5°46´46.07´

´ S Lon 47°

37´46.77´´

W

215º: Lat

5°45´54.14´

´ S Lon

47°39´8.64´

´ W

220º: Lat

5°44´51.67´

´ S Lon 47°

40´22.59´´

W

225º: Lat

5°43´3.08´´

S Lon 47°4

0´50.02´´ W

230º: Lat

5°41´53.06´

´ S Lon

47°41´48´´

W

235º: Lat

5°40´46.75´

´ S Lon 47°

42´51.08´´

W

240º: Lat

5°39´36.9´´

S Lon 47°4

3´52.69´´ W

245º: Lat

5°38´16.86´

´ S Lon 47°

44´39.88´´

W

250º: Lat

5°36´38.08´

´ S Lon 47°

44´39.73´´

W

255º: Lat

5°35´22.44´

´ S Lon 47°

45´43.58´´

W

260º: Lat

5°33´49.28´

´ S Lon 47°

45´49.66´´

W

265º: Lat

5°32´17.19´

´ S Lon 47°

45´47.39´´

W

270º: Lat

5°30´46.86´

´ S Lon 47°

46´15.13´´

W

275º: Lat

5°29´13.65´

´ S Lon 47°

46´20.52´´

W

280º: Lat

5°27´37.03´

´ S Lon

47°46´31.7´

´ W

285º: Lat

5°25´49.18´

´ S Lon

47°47´6.13´

´ W

290º: Lat

5°23´45.9´´

S Lon 47°4

7´51.86´´ W

295º: Lat

5°22´4.72´´

S Lon 47°4

7´14.86´´ W

300º: Lat

5°20´31.52´

´ S Lon

47°46´20.7´

´ W

305º: Lat

5°19´3.72´´

S Lon 47°4

5´18.82´´ W

310º: Lat

5°17´41.95´

´ S Lon

47°44´9.75´

´ W

315º: Lat

5°17´0.34´´

S Lon

47°42´20.4´

´ W

320º: Lat

5°16´31.44´

´ S Lon 47°

40´31.21´´

W

325º: Lat

5°15´55.46´

´ S Lon 47°

38´57.18´´

W

330º: Lat

5°14´27.5´´

S Lon 47°3

7´58.17´´ W

335º: Lat

5°14´20.64´

´ S Lon 47°

36´12.16´´

W

340º: Lat

5°13´48.78´

´ S Lon 47°

34´42.43´´

W

345º: Lat

5°13´47.85´

´ S Lon

47°33´4.5´´

W

350º: Lat

5°13´13.93´

´ S Lon 47°

31´36.73´´

W

355º: Lat

5°13´49´´ S

Lon

47°29´59.7´

´ W

Distância por radial

0º: 31.7 5º: 31.9 10º: 31.7 15º: 31.9 20º: 30.8 25º: 29.7 30º: 29.2 35º: 29.4 40º: 27.5 45º: 28.5 50º: 29.1 55º: 29.5

60º: 30.5 65º: 30.4 70º: 30.2 75º: 31 80º: 31.3 85º: 31.9 90º: 33.6 95º: 34.2 100º: 34.1 105º: 34.1 110º: 33 115º: 31.9

120º: 31.6 125º: 31 130º: 31.4 135º: 32.2 140º: 33.6 145º: 33.9 150º: 34.8 155º: 35.1 160º: 36 165º: 36.7 170º: 37.4 175º: 37.7
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Relatório do Canal

180º: 38 185º: 37.1 190º: 36 195º: 35.5 200º: 35.1 205º: 34.4 210º: 34.2 215º: 34.2 220º: 34.1 225º: 32.2 230º: 32 235º: 32.3

240º: 32.7 245º: 32.9 250º: 31.7 255º: 32.9 260º: 32.4 265º: 32 270º: 32.7 275º: 33 280º: 33.8 285º: 35.5 290º: 38 295º: 38.2

300º: 38 305º: 37.9 310º: 37.7 315º: 36.1 320º: 34.5 325º: 33.6 330º: 34.9 335º: 33.6 340º: 33.5 345º: 32.6 350º: 33 355º: 31.6

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 127.71 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000077201985 92985 Decreto PR 24/07/1986 25/07/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536800001651997 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.042260/202

0-30

5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA
CNPJ

 10363729000186

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

5° 30' 47.12" S
LONGITUDE

47° 28' 30.25" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Coronel Mário Andreaza, nº 150.
DISTRITO

BAIRRO

Três Poderes
MUNICÍPIO

Imperatriz
UF

MA

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 25/07/2026

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Imperatriz UF: MA

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 95.9 MHz CANAL: 240

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 136

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYX238

NOME FANTASIA: TV IMPERATRIZ NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Imperatriz

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Coronel Mário Andreaza BAIRRO: Três Poderes

MUNICÍPIO: Imperatriz UF: MA

NUMERO: 150 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP35000A ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 35 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Ideal Antenas MODELO: FV28RT240

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 6.44

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 80 m BEAM TILT: graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO:
DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: HCA318-50

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 22/10/2021 14:58:19

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

14/08/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjExODRjNjY2YTIyOQ==



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
Referência: Despacho CORRC 6859487 (SEI n° 6859487)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à regularidade técnica da estação.
 

8303537830353783035378303537

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial - CORRC. 

 

1. Veio a exame desta Unidade Técnica pedidos de informações relacionados à regularidade do processo de Adaptação
de Outorga OM/FM e à regularidade técnica da estação de FM, de interesse da en5dade acima, rela5vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de
IMPERATRIZ/MA, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

2. Com relação à regularidade do processo de Adaptação de Outorga OM/FM, cumpre informar que a interessada
pactuou com a União Termo Adi5vo ao Contrato de Concessão (evento SEI nº 8303419), obje5vando a adaptação da outorga para a
execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de IMPERATRIZ/MA, em 10/12/2018,
sendo o extrato do aludido Termo Aditivo publicado no Diário Oficial de União em 14/12/2018 (evento SEI nº 8303428).

3. A letra "b" da Cláusula 2ª do referido instrumento pactual estabelecia que a interessada estava obrigada a apresentar
projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos (APL) a esta Pasta, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado da
publicação do extrato do presente Termo Adi5vo, o que se confirma, em razão da aprovação do projeto por meio da Portaria n°
4598/2019, publicado no Diário Oficial de União em 10/09/2019 (evento SEI nº 8303452 e 8303505).

4. Por sua vez, a letra "c" da Cláusula 2ª do Termo Adi5vo estabelecia que a interessada, após instalada a estação de
transmissão, deveria requerer, a este Ministério, a expedição de Licença para Funcionamento de Estação, o que de fato também se
confirma, posto que a licença de funcionamento da estação fora expedida em 14/08/2021 (evento SEI nº 8303537).

5. Com relação à regularidade técnica da estação de FM, para fins de renovação de outorga, registre-se,
preliminarmente, que em 1º de setembro de 2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, re5rando a exigência da apresentação do laudo de vistoria,
para fins de renovação da outorga, contida no art. 113, inciso X.

6. Segundo se depreende do referido norma5vo, a simples apresentação do laudo de vistoria, por si só, conforme
exigência do disposi5vo revogado, não denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o legislador o
retirou.

7. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inques5onável, contudo, anteriormente o laudo de vistoria
apresentado deveria ser apreciado no âmbito do MC, confrontando-o com as caraterís5cas técnicas de instalação autorizadas e
presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

8. O que foi ajustado com essa atualização legisla5va refere-se, exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente
falando, em uma estação de radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

9. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de
novembro de 2020, que dispõe sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua alteração realizada
pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a qual será requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

10. A citada Portaria definiu, ainda, que a en5dade, na solicitação da licença de funcionamento da estação, deverá
informar as caracterís5cas técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

11. Além disso, é obrigação da en5dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterís5cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art. 3º, § 4º, da mesma Portaria.

12. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automa5camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento.

13. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º do mesmo ar5go prevê o prazo de até 90 dias



para a en5dade solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja interessada
na renovação de outorga do serviço.

14. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a en5dade ainda possui outra hipótese em que há a
necessidade de emissão de nova licença para funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos dados
especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no caput do seu art. 4º.

15. Entretanto, a en5dade somente poderá executar o serviço de radiodifusão nas novas caracterís5cas aprovadas, após
a emissão da nova licença da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos prazos estabelecidos no
Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de caracterís5cas técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº
1.459/2020).

16. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM), com u5lização do canal 240 (duzentos e quarenta), na localidade de IMPERATRIZ/MA, encontra-se licenciada e
ainda que as caracterís5cas técnicas da estação encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº 8303525) e na Licença para
Funcionamento da Estação (SEI nº 8303537 ), em conformidade, portanto, com a legislação vigente, o presente pleito de Renovação
de Outorga apresentado pela En5dade está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão.

17. Desse modo, res5tuam-se os autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção
das medidas subsequentes. 

 

 

Brasília, 22 de outubro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 26/10/2021, às 11:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 26/10/2021, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8303543 e o código CRC 1DB244FA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI-MCOM nº 8303543

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8303543&crc=1DB244FA
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Ȩ̧́Æ¿$&&¿·¿̧Ã¶À¿GÀÄÀ̧ÃÁGÊºÈGËÇ&¿Ã&ÆÌËÁ·Â&È·ÃÍ&Ë&ÈÀÁ·¹À̧ÃGÆÉÆÎ̧ºÏÃÄ

ÐÑ¾ÒÉÂÓ�"ÀÔ�ÁË¶�É
ÕºÖ"
�Ò�Õ�Ò

�Õ�Õ×¾×��Ö
ÑÐÐ



���������	�
����������
�����������������
����	���������������	����

	���� ����������	����������	��������

�	��� ��������� !����"#�

$$$$$$$$$%&'()*)+,-./$01&$23.$+.2/(,-4$,(5$&/(,$6,(,4$7&2682+),/$&-$/&1$2.-&4$'&9,():,/$;/$'&+&)(,/
,6-)2)/(',6,/$7&9,$<2,(&94$'&//,9:,6.$.$6)'&)(.$6&/(,$,=82+),$6&$+.>','$01,)/01&'$6?:)6,/$6&
'&/7.2/,>)9)6,6&$6.$+.2(')>1)2(&$,+)-,$01&$:)&'&-$,$/&'$,71',6,/@

$$$$$$$$$A/(,$+&'()63.$'&*&'&B/&$&C+91/):,-&2(&$;$/)(1,D3.$6.$+.2(')>1)2(&$2.$E->)(.$6&/(,$,=82+),4$23.
+.2/()(1)26.4$7.'$+.2/&=1)2(&4$7'.:,$6&$)2&C)/(82+),$6&$65>)(./$)2/+')(./$&-$F?:)6,$<():,$6,$G2)3.4
,6-)2)/(',6./$7&9,$H'.+1',6.'),$I&',9$6,$J,K&26,$L,+).2,9@

$$$$$$$$$A-)()6,$;/$MNOMNOPQ$6.$6),$MRSTUSVTVV$WX.',$&$6,(,$6&$Y',/?9),Z@

$$$$$$$$$[\9)6,$,(5$MRST]SVTVV@

$$$$$$$$$%&'()63.$&C7&6)6,$=',(1)(,-&2(&@
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8171/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço  de radiodifusão sonora em Onda Média, posteriormente adaptado para
Frequência Modulada, no Município de Imperatriz/MA, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 6989/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O=cio n.º 12377/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7515957 e 7515963). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.021151/2021-11, acompanhado de documentos.

 
 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (apresentar
atualizada)

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.:1 A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

Obs.2: desconsiderar caso tenha sido apresentado de todos os atuais sócios/administradores.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 



 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2022, às 09:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituta, em 14/06/2022, às 10:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10029907 e o código CRC 47B2CCFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 10029907

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10029907&crc=47B2CCFA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 14176/2022/MCOM

Brasília, 13 de junho de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº 10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Juçara
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8171/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O<cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituta, em 14/06/2022, às 10:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10030113 e o código CRC D1413BDF.

Anexos:

Nota Técnica n.º 8171/2022/SEI-MCOM (SEI 10029907)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14176/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 10030113

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10030113&crc=D1413BDF


Correspondência Eletrônica - 10033285

Data de Envio: 
  14/06/2022 10:34:33

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.024114/2016-33

INTERESSADA: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10030113.html
    Nota_Tecnica_10029907.html



��������������	� 
��

����
�
���������
����������������
��������
�
�����������
�
������ ��!�!��"

�#�$�%&�'�$��#&(( �)� � )
#&(( ���*&$ �# ��
 '� *#+&+ �&�$#(#,&(& 
 %, �#(& �$�*&!&�, ���

-

-./012-0/-3142567/- -8142567/- ---

--9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY-8Z[\

R]̂ _Y-̀abcdcbefghaaàijd
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Ŝ _Z-̀abc̀dbcefgheg

ijkl Sî mnŜ _
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Todos Download Canais

63 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID

10363729000186 (Todos)

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740184 S Comercial RTV 800 MA Açailândia 3 63 C 4° 57' 0.00" S 47° 30' 0.00" W 0 60 08020615326 2 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 18000127130 S Comercial RTV 800 MA Açailândia ITINGA 11 201 C 4° 28' 1.00" S 47° 31' 48.00" W 0.16 45 08020615326 1 2022-07-25 11:37:44 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740265 S Comercial RTV 800 MA Campestre do Maranhão 3 63 C 6° 10' 44.00" S 47° 22' 16.00" W 0 40 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740346 S Comercial RTV 800 MA Estreito 5 79 C 6° 32' 38.00" S 47° 25' 5.00" W 0.3427 33 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740427 P Comercial RTV 800 MA Grajaú 9 + 189 C 5° 49' 10.00" S 46° 08' 19.00" W 0.25 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400772388 S Comercial RTV 800 MA Lajeado Novo 12 207 C 6° 11' 7.44" S 47° 01' 45.48" W 0.16 08020615326 1 2022-07-25 15:01:32 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740508 S Comercial RTV 800 MA Montes Altos 13 213 C 5° 49' 35.00" S 47° 04' 27.00" W 0 42 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740699 S Comercial RTV 800 MA Porto Franco 3 63 C 6° 20' 33.00" S 47° 23' 50.00" W 0.08 40 08020615326 1 2022-07-25 15:29:22 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50408631368 P Comercial GTVD 247 MA Imperatriz 29 563 A 5° 31' 10.00" S 47° 29' 12.00" W 8 88.2 1 2021-10-14 09:26:51 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50412077981 P Comercial RTVD 801 MA Grajaú 30 569 C 5° 49' 31.00" S 46° 09' 7.00" W 0.08 50408631368 1 2021-03-18 10:57:20 57db

Ver Estações FM-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020581758 P Comercial FM 230 MA Imperatriz 236 95.1 A4 5° 31' 20.00" S 47° 28' 36.00" W 5 75 2 2021-04-13 19:50:26 57db

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50417533268 P Comercial FM 230 MA Imperatriz 240 95.9 A1 Principal 5° 30' 47.12" S 47° 28' 30.25" W 127.705 80 1 2022-08-17 17:58:34 57db

Ver Estações AM-C4 (Canal Licenciado) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020615245 P Comercial OM 205 MA Imperatriz 830 B Principal 5° 28' 2.00" S 47° 28' 39.00" W 2 2021-11-29 04:29:14 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414261046 S Comercial RTVD 801 MA Rosário 30 569 C 2° 56' 38.00" S 44° 15' 2.99" W 40 08022886777 0 2021-03-18 10:59:55 57ed

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414261127 S Comercial RTVD 801 MA São Mateus do Maranhão 28 557 C 4° 03' 16.99" S 44° 28' 19.99" W 33 18000004135 0 2022-07-15 11:53:27 57ed

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414261208 S Comercial RTVD 801 MA Turilândia 26 545 C 2° 13' 27.01" S 45° 18' 31.72" W 30 08022886777 0 2022-07-15 14:44:55 57ed

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392060 S Comercial RTVD 801 MA Amarante do Maranhão 29 563 C 5° 34' 22.12" S 46° 44' 37.03" W 38 08022886777 1 2022-07-19 14:41:15 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392140 S Comercial RTVD 801 MA Bom Jardim 27 551 C 3° 32' 28.68" S 45° 36' 21.60" W 45 08022886777 1 2022-07-19 15:21:02 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392493 S Comercial RTVD 801 MA Poção de Pedras 32 581 C 4° 45' 15.01" S 44° 56' 47.00" W 30 18000004135 1 2022-07-15 15:24:47 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392574 S Comercial RTVD 801 MA Alto Alegre do Pindaré 28 557 C 3° 40' 1.70" S 45° 50' 50.03" W 30 08022886777 1 2022-07-19 15:54:23 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392655 S Comercial RTVD 801 MA Monção 31 575 C 3° 29' 29.00" S 45° 15' 5.00" W 25 08022886777 1 2022-07-20 16:02:36 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392817 S Comercial RTVD 801 MA Bom Jesus das Selvas 29 563 C 4° 28' 54.98" S 46° 51' 7.99" W 30 08022886777 1 2022-07-20 16:20:44 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545230 S Comercial RTVD 801 MA Pedro do Rosário 29 563 C 2° 58' 21.72" S 45° 20' 57.48" W 30 08022886777 1 2022-07-20 16:45:22 585d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545311 S Comercial RTVD 801 MA Governador Eugênio Barros 27 551 C 5° 19' 8.40" S 44° 14' 48.84" W 25 18000004135 1 2022-07-21 16:20:26 585d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545400 S Comercial RTVD 801 MA Lago Verde 28 557 C 4° 02' 35.16" S 44° 56' 9.96" W 26 18000004135 1 2022-07-21 16:36:47 585d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545583 S Comercial RTVD 801 MA São Luís Gonzaga do Maranhão 28 557 C 4° 23' 7.44" S 44° 39' 55.44" W 40 18000004135 1 2022-07-21 16:39:29 585d

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414567803 S Comercial RTVD 801 MA Pedreiras 41 635 C Principal 4° 33' 53.28" S 44° 36' 2.16" W 49 18000004135 1 2021-11-26 08:38:56 586b

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414568010 S Comercial RTVD 801 MA Dom Pedro 29 563 C 5° 02' 6.72" S 44° 26' 27.24" W 30 18000004135 1 2022-07-25 15:47:47 586b

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414568109 S Comercial RTVD 801 MA Esperantinópolis 29 563 C 4° 52' 34.32" S 44° 52' 48.36" W 35 18000004135 1 2022-07-25 16:13:48 586b

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414572980 S Comercial RTVD 801 MA Bom Lugar 28 557 C 4° 22' 23.16" S 45° 01' 57.36" W 30 18000004135 1 2022-07-25 16:27:45 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573013 S Comercial RTVD 801 MA Brejo de Areia 28 557 C 4° 20' 2.40" S 45° 34' 51.60" W 30 08022886777 1 2022-07-25 17:37:54 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573102 S Comercial RTVD 801 MA Cândido Mendes 29 563 C 1° 25' 57.72" S 45° 42' 57.96" W 35 08022886777 1 2022-07-26 11:57:01 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573366 S Comercial RTVD 801 MA Olho d Água das Cunhãs 29 563 C 4° 08' 3.12" S 45° 06' 58.68" W 35 18000004135 1 2022-07-27 16:28:00 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573447 S Comercial RTVD 801 MA Centro Novo do Maranhão 31 575 C 2° 07' 37.20" S 46° 07' 22.08" W 30 08022886777 1 2022-07-27 16:48:32 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573528 S Comercial RTVD 801 MA Matinha 28 557 C 3° 05' 54.60" S 45° 02' 6.00" W 30 08022886777 1 2022-07-27 17:05:29 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573609 S Comercial RTVD 801 MA Cajari 23 527 C 3° 19' 16.68" S 45° 00' 42.84" W 30 08022886777 1 2022-08-01 16:03:25 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573790 S Comercial RTVD 801 MA Carutapera 27 551 C 1° 11' 49.20" S 46° 00' 30.60" W 40 08022886777 1 2022-08-01 16:18:26 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573870 S Comercial RTVD 801 MA Igarapé Grande 29 563 C 4° 39' 45.00" S 44° 51' 20.88" W 30 18000004135 1 2022-08-01 16:31:27 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573951 S Comercial RTVD 801 MA Igarapé do Meio 26 545 C 3° 38' 29.40" S 45° 11' 25.44" W 28 08022886777 1 2022-08-01 17:43:24 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574095 S Comercial RTVD 801 MA Tuntum 26 545 C 5° 15' 17.28" S 44° 38' 39.84" W 25 18000004135 1 2022-08-04 09:32:53 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574257 S Comercial RTVD 801 MA Trizidela do Vale 27 551 C 4° 34' 9.48" S 44° 36' 55.80" W 40 18000004135 1 2022-08-04 09:45:37 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574508 S Comercial RTVD 801 MA Governador Nunes Freire 29 563 C 2° 07' 44.40" S 45° 52' 39.72" W 40 08022886777 1 2022-08-04 09:59:17 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574680 S Comercial RTVD 801 MA Junco do Maranhão 33 587 C 1° 52' 44.76" S 46° 04' 18.48" W 25 08022886777 1 2022-08-04 17:13:16 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574761 S Comercial RTVD 801 MA Vitorino Freire 31 575 C 4° 16' 54.48" S 45° 15' 1.80" W 30 18000004135 1 2021-03-18 11:00:17 586d

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574842 S Comercial RTVD 801 MA São Domingos do Maranhão 31 575 C 5° 34' 51.60" S 44° 22' 55.92" W 30 18000004135 1 2021-08-19 11:44:21 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575067 S Comercial RTVD 801 MA Arari 27 551 C 3° 27' 7.56" S 44° 45' 59.40" W 08022886777 1 2021-03-18 11:00:17 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575148 S Comercial RTVD 801 MA Lago da Pedra 29 563 C 4° 34' 10.92" S 45° 07' 54.84" W 08022886777 1 2021-03-18 11:00:17 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575229 S Comercial RTVD 801 MA Viana 28 557 C 3° 12' 16.20" S 44° 59' 28.32" W 40 08022886777 1 2022-08-04 10:22:03 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575300 S Comercial RTVD 801 MA Santa Luzia do Paruá 28 557 C 2° 32' 41.28" S 45° 46' 31.80" W 40 08022886777 1 2022-08-04 10:54:11 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575490 S Comercial RTVD 801 MA Maracaçumé 27 551 C 2° 02' 57.12" S 45° 57' 31.32" W 30 08022886777 1 2022-08-04 11:37:02 586d
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
CNPJ nº: 10.363.729/0001-86
FISTEL nº:  50417533268
Localidade: Imperatriz/MA
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   18/04/2016
 

Período: 01/08/2016 a 01/08/2026

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

1079644
 
5907169

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170007

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6034726
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170009

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10323985
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170010
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10175473
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 6

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10170012 - Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de
1963.

 E 7941238 e
7941239

M 7941241

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10170012

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

FGTS 
10029547,
Pág. 8



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 9

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170014
TEREZA
CRISTINA
MURAD
SARNEY
 
10324424
FERNANDO
JOSÉ MACIEIRA
SARNEY
 
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 4

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6856701
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 



Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/08/2022, às 15:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10029557 e o código CRC DF04590E.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 10029557

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10029557&crc=DF04590E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53900.024114/2016-33
INTERESSADA: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Mirante do Maranhão
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.363.729/0001-86, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Imperatriz/MA,
vinculado ao FISTEL nº 50417533268, referente ao período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 11646/2020/SEI-MCTIC, nº 2421/2020/SEI-MC, nº 4520/2020/SEI-MCOM, nº
6989/2021/SEI-MCOM e nº 8171/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos O:cios nº 20808/2020/MCTIC, nº 3297/2020/MC, nº
6367/2020/MCOM, nº 12377/2021/MCOM e nº 14176/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à en!dade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 5572011,
5786257, 5987998, 7515957, 10029907 e SEI 5572021, 5786371, 5988027, 7515963, 10030113).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53115.001106/2020-51,
n º 53115.001104/2020-62, nº 53115.001105/2020-15, nº 53115.011002/2020-55, nº 53115.018152/2020-90, nº
53115.021151/2021-11, nº 53115.019120/2022-73 e nº 53115.019261/2022-96).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de



serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mirante do Maranhão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, conforme Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1986
(SEI 10326074 - Pág. 4). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 8303419 e SEI 8303428).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de fevereiro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a par!r de 1º de agosto
de 2006 (SEI 10326074 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 42, de 2013, publicado no Diário Oficial da União
do dia 4 de janeiro de 2013 (SEI 10326074 - Pág. 1).

 

9. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 18 de abril de 2016, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
1079644). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A
an!ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja,
entre  1º de fevereiro de 2016 e 1º de maio de 2016.

 

10. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10029557). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10029557).

 

13. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº



236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 17 de agosto de 2022
(SEI 10323985).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora,
além do serviço objeto de análise destes autos, outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada e o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de Imperatriz/MA, não figurando como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. 

 

15. Por sua vez, a sócia administradora Tereza Cris!na Murad Sarney compõe o quadro societário de outras pessoas
jurídicas que exploram o serviço de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Codó/MA; o serviço radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de São Luiz/MA; e o serviço radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional,
na localidade de São Luiz/MA. Já o sócio Fernando José Macieira Sarney figura no quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de serviço de radiodifusão de sons, o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada e o serviço radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito regional, todos na localidade de São Luiz/MA.

 

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas no município
de Imperatriz/MA pela interessada, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda do processo de adaptação de
outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, na forma do Decreto nº 8.139/2013.

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10029547 - Págs. 1-3). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SEI 6856701).

 

18. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado do Maranhão, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10029557).

 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

20. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.



§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 14 de agosto de 2021, com validade até 25 de
julho de 2026 (SEI 10029547 - Pág. 4; e SEI 10326628).

 

24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Imperatriz/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraFva , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/08/2022, às 15:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 25/08/2022, às 15:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
26/08/2022, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 26/08/2022, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10326085 e o código CRC BD0E3077.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53900.024114/2016-33, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 1º
de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do
Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____,
de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de agosto de 2016, a
concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de
24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10326085&crc=BD0E3077


Imperatriz, Estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 10326085



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24467/2022/MCOM

Brasília, 26 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM (10326085)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM (10326085​), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 26/08/2022,

às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10362857 e o código CRC 93F81BF7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24467/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 10362857

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10362857&crc=93F81BF7
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024114/2016-33
INTERESSADOS: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada adaptada, no
município de Imperatriz, estado do Maranhão, pelo período de 1º.8.2016 a 1º.8.2026.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão, no período de 1º de agosto de
2016 a 1º de agosto de 2026.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SEI 10326085):

 
7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mirante do Maranhão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado no Diário Oficial da
União do dia 25 de julho de 1986 (SEI 10326074 - Pág. 4). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7
de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 8303419 e SEI 8303428).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de fevereiro
de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de agosto de 2006 (SEI 10326074 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 42, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2013
(SEI 10326074 - Pág. 1).
 

3. No requerimento protocolado em 18.4.2016  (SEI 1079644), a entidade solicitou renovação da outorga deflagrando o
presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada: "Sendo assim, esta
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Imperatriz/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. Cumpre registrar que o presente processo já foi objeto de análise desta CONJUR, a qual solicitou à Secretaria de
Radiodifusão que se manifestasse expressamente quanto à  regularidade técnica da entidade, conforme consta da NOTA nº
00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 7369016). 

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11259906&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e03ce302b052d28b7d52faf909a41df51775e3950241f4ff5f32450c330f6ccc
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9158765&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8d8b921ca72e2ac1095069aaceb08964072b00390eddcaab105f9843010cc822
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9158776&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=244ddcc8f9ae37abd3d9df86997d030acbeeaace7cc1cd2c88a1fbf27ecc5a1a
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11259906&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e03ce302b052d28b7d52faf909a41df51775e3950241f4ff5f32450c330f6ccc
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11259906&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e03ce302b052d28b7d52faf909a41df51775e3950241f4ff5f32450c330f6ccc
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II.1. Considerações iniciais
 

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".

 
13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 
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19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço
de radiodifusão.

 
20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM.

 
23. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que requerimento
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o
pedido é  tempestivo, pois a concessão expirou em 1º de agosto de 2016 e o requerimento foi apresentado em  18 de abril de 2016.

 
24. Anote-se que a petição foi subscrita por Teresa Cristina Murad Sarney, sócia-administradora da entidade, conforme
consta da Cláusula Sexta do Contrato Social consolidado na Nova Alteração para Adequação e Consolidação Contratual, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão em 23.10.2020 (SEI 7515939).

 
25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 23.9.2020, conforme formulário disponibilizado pelo Poder
Público (SEI 5907169). O novo pedido, assim como o originário, também foi subscrito pela referida sócia-administradora da entidade.

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI
 10029557). 

 
27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
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10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 10029557). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 10029557).
(...)
18. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10029557).
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 
29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10170010); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (SEI 10175473); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10029547, fl. 4); prova de regularidade perante a Fazenda
federal e à seguridade social (SEI 10170012), às Fazendas estadual (SEI 7941238 e 7911239) e municipal da sede da pessoa jurídica
(SEI 7941241); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10029547, fl. 6); prova de regularidade relativa à
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10029547, fl. 8 ); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho (SEI 10029547, fl. 9).

 
30. Observa-se que parte das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas. 

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela representante legal da entidade, em
conformidade com as exigências normativas (SEI 5907169, 6034726, 7941246, 10170007 e 10170009).

 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a
saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945804&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=79470c1ec3d0dca703a92d2e372fe4550efb2a9379ffc4a60605bfddf63e62fc
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945804&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=79470c1ec3d0dca703a92d2e372fe4550efb2a9379ffc4a60605bfddf63e62fc
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945804&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=79470c1ec3d0dca703a92d2e372fe4550efb2a9379ffc4a60605bfddf63e62fc
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II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de agosto de
2021, com validade até 25 de julho de 2026 (SEI 10029547 - Pág. 4; e SEI 10326628).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10029547 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6856701).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12,
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 17 de agosto de 2022 (SEI 10323985).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora, além do serviço objeto de análise destes autos, outro serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de Imperatriz/MA, não figurando
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. 
 15. Por sua vez, a sócia administradora Tereza Cristina Murad Sarney compõe o quadro societário de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Codó/MA; o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Luiz/MA; e o serviço
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de São Luiz/MA. Já o sócio Fernando
José Macieira Sarney figura no quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de serviço de
radiodifusão de sons, o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada e o serviço radiodifusão sonora em
onda média, de âmbito regional, todos na localidade de São Luiz/MA.
16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas no
município de Imperatriz/MA pela interessada, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda do
processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, na forma do
Decreto nº 8.139/2013.
 

35. Efetivamente, o fato de a entidade possuir duas outorgas em Imperatriz-MA não representa qualquer irregularidade.
Isso porque  uma das outorgas é proveniente de adaptação de uma outorga em onda média, sendo aplicável a regra disposta no art. 3º, §
2º, do Decreto nº 8.139/2013, qual autoriza a medida, senão vejamos:

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945794&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06c58e2af5b6607365b84d3e86c86ee6046518313348732244d52b7125804465
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11260496&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=c37e8fc565df3c9eeb947846657c4d9bb1f42368aab948646190dd5282cca96b
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945794&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06c58e2af5b6607365b84d3e86c86ee6046518313348732244d52b7125804465
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7651252&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=618195012adcf85ff44288f8c51109d2406bffeac2b8e783018df71f51f4ca2d
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11257709&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d4775285afbc8ea2d3c26570f8da95b60cf639dd1aa184c78534539a516fd475
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Art. 3º (...)
§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º, a entidade e as pessoas que integram o seu quadro
societário e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14,
§ 3º , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963. sobre suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

 
36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
37. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de setembro de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 998988561 e chave de acesso 334ca11a no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-09-2022 18:15. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02162/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024114/2016-33 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
1. Aprovo o PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil,
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
entidade Rádio Mirante do Maranhão Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Imperatriz/MA, no período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de
forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Imperatriz/MA, concedida à entidade Rádio Mirante do Maranhão Ltda .

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Mirante do Maranhão Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de setembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 999054348 e chave de acesso 334ca11a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-09-2022 18:52. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



28/09/2022 19:57 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30511197/chave/334ca11a/visualizar/1657122660-999126514

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30511197/chave/334ca11a/visualizar/1657122660-999126514 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00266/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024114/2016-33
INTERESSADOS: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  2162/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 

 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 28 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 999126514 e chave de acesso 334ca11a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-09-2022 19:42. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7016, DE 29 DE SETEMBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53900.024114/2016-33, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 1º
de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do
Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10424258 e o código CRC 71720855.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SEI  nº 10424258

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10424258&crc=71720855


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 29 de setembro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de setembro de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos,
a par&r de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86),
nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10424265 e o código CRC BA2D5CEA.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 10424265

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10424265&crc=BA2D5CEA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25957/2022/MCOM

Brasília, 29 de Setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7016/2022/SEI-MCOM (10424258) e Exposição de Motivos (10424265)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM (10326085) e no Parecer Jurídico nº

00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10423317), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7016/2022/SEI-MCOM

(10424258) e Exposição de Motivos (10424265), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 04/10/2022,

às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10425246 e o código CRC 2A120931.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25957/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 10425246

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10425246&crc=2A120931
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/12/2022 15:58:03
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9280290
   Data prevista de publicação: 13/12/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20152919 PORTARIA MCOM NA 6332.rtf a32094ea82aacb68
db609550d17abbf4 18,00 R$ 700,56

20152920 PORTARIA MCOM NA 7082 - FABIO.rtf c57d4fc0f4276ca8
3d6ffbc7fc4fb50b 8,00 R$ 311,36

20152921 PORTARIA MCOM NA 7108 - FABIO.rtf 5b41d8045c780897
771ab556f0c1410b 8,00 R$ 311,36

20152922 PORTARIA MCOM NA 7109 - FABIO.rtf e3d34387509bb715
78cd3f0709a01579 8,00 R$ 311,36

20152923 PORTARIA MCOM NA 7111 - FABIO.rtf 95ccccb6df88b542
61237323815b1fee 8,00 R$ 311,36

20152924 PORTARIA MCOM NA 7146.rtf 7260bbf82fa2f57b
e44f4a3001a925b4 7,00 R$ 272,44

20152925 PORTARIA MCOM NA 6811.rtf 36d9a89479a755f2
8aded549913fadb5 16,00 R$ 622,72

20152926 PORTARIA MCOM NA 6815.rtf 102d645745d2a5c1
0dcf003f7624a00d 16,00 R$ 622,72

20152927 PORTARIA MCOM NA 6948.rtf cd184575a8cce6bb
4b61e2d262faeebf 8,00 R$ 311,36

20152928 PORTARIA MCOM NA 7003 - FABIO.rtf 7374f19a7047ce19
d2ea0f562cfb8131 8,00 R$ 311,36

20152929 PORTARIA MCOM NA 7012.rtf 1e817e6589b8585c
19b387a1ffdaed33 7,00 R$ 272,44

20152930 PORTARIA MCOM NA 7016 - FABIO.rtf 0ca728b8db47bd5f
65aef2fa5a2697ac 8,00 R$ 311,36

20152931 PORTARIA MCOM NA 7032.rtf 05da04a7c274392b
fb49b9d83a00298d 8,00 R$ 311,36

20152932 PORTARIA MCOM NA 7081.rtf 6ab56711722d32e5
70d8926a980b744f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 136,20 R$ 5.293,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
(CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25
de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29058/2022/MCOM

Brasília, 20 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10424265)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7016/2022/SEI-MCOM (10566207), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10424265), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 20/12/2022, às 17:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10582462 e o código CRC 0311AD4F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29058/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 10582462

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10582462&crc=0311AD4F


 

EM nº 00429/2022 MCOM 
  

Brasília, 23 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de 
setembro de 2022, publicada em 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 
agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 
10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de 
julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Imperatriz, estado do Maranhão. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33259/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
26/12/2022, às 20:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10590166 e o código CRC E21B5766.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33259/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 10590166

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10590166&crc=E21B5766


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53900.024114/2016-33
INTERESSADA: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM, do O.cio Interno nº 24467/2022/MCOM e do Parecer nº
00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Mirante do Maranhão Ltda (CNPJ
n º 10.363.729/0001-86), obje?vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Imperatriz/MA, referente ao período de
1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026 (SUPER 10326085, 10362857 e 10423317).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 7.016, de 29 de setembro de 2022, no Diário Oficial da União do dia 13 de
dezembro de 2022, renovando a concessão período de 10 (dez) anos (SUPER 10566207). O processo foi, então, encaminhado à Casa
Civil da Presidência da República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art.
223, § 3º, da Cons?tuição Federal. No entanto, em razão da mudança de ?tularidade desta Pasta Ministerial, os autos foram
res?tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra?ficação da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica
nº 11791/2022/SEI-MCOM (SUPER 10326085).

 

3. Nesse sen?do, foi editada nova minuta de Exposição de Mo?vos, colacionada aos autos sob o SUPER 10905719, a ser
remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10905486 e o código CRC FF6589B8.

Minutas e Anexos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10905486&crc=FF6589B8


Minuta Exposição de Motivos (10905719)

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10905486



MINUTA DE

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de setembro de 2022, publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de
dez anos, a par!r de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº
10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10905719 e o código CRC FADCFD09.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10905719

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10905719&crc=FADCFD09


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 19 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de setembro de 2022, publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de
dez anos, a par'r de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº
10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 02/06/2023, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10916531 e o código CRC F7E0E98D.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10916531

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10916531&crc=F7E0E98D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36184/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916531)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905719), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10916531), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10916533 e o código CRC 59AFE734.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10916533

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10916533&crc=59AFE734


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37171/2023/MCOM

Brasília, 9 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916531)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905486), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10916531), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 09/06/2023, às 17:39 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10946956 e o código CRC 13ED0A92.

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10946956

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10946956&crc=13ED0A92


 

EM nº 00239/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de 
setembro de 2022, publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA 
(CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado 
em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16048/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/06/2023,
às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10952121 e o código CRC A5A2DF7D.

 

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10952121

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10952121&crc=A5A2DF7D


EXMO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto: Renovação de Outorga 

Exmo. Sr. Ministro, 

A RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua Alagoas, n° 497, Juçara, Imperatriz/MA, CEP 65.900-490, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 

10.363.729/0001-86, concessionária do serviço de radiodifusão em ondas médias em 

Imperatriz/MA, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme n° 42, de 2013 (DOU 

08.01.2013), vem respeitosamente à presença de V. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do serviço de radiodifusão em ondas médias em Imperatriz/MA. 

Para tanto, anexa ao presente a documentação pertinente ao assunto, nos termos da 

legislação vigente. 

São Luís/MA, 	(i de abril de 2016. 

RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA. 
TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 

Sócia-administradora 
CPF(MF) n° 594.534.867-87 

Sistema Mirante de Comunicação 
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N° 11834 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 
CPF : 594.534.867-87 

Consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s) na Justiça Federal de Primeira Instância, 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão: 

Processo Vara 	Dt.Distr. Classe Autor 
Dt.Trans. 
Penal 

1999.37.00.002330-5 	lla 
	

26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SÃO LUIS, IMPERATRIZ, CAXIAS, BACABAL E BALSAS, 
DISTRIB. ATE O DIA ANTERIOR, 

SÃO LUIS - MARANHÃO, 14:29h, 16/03/2016. 

OP  

deffiti" 1‘4°  

RAIMUNDO •NA • ORTO DE LIMA 

SUPERVISE' DA SEÇÃO DE CERTIDÕES 

Existe(m) 	1 	processo(s). 

Endereço: Avenida Senador Vitorino Freire S/N Areinha, 
CEP:65010650 , SÃO LUÍS - MA. 

Fone: 98 3214 - 5756 	FAX: (098) 3214 - 5703 
E MAIL: nucju.ma@trfl.jus.br  

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO JUÍZO COMUM E ESPECIAL 

Pg: 1 de 1 
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08104/2016 	 Tela de Im pressMo 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Avenida D.Pedro II, S/N°, Centro, São Luis-MA CEP 65905-010 

Tel(98) 3198-4300 / www.tjma.jus.br  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES PENAIS 

Certidão N° 201611557-23 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuições do acervo de ações em trâmite 

no 2° Grau de Jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, até a 

presente data, NADA CONSTA em nome de: 

NOME COMPLETO: TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 
CPF: 594.534.867-87 
FILIAÇÃO: MARIA TEREZA DUAILIBE MURAD 

Certidão emitida em São Luis-MA em 08/04/2016 às 16:24:44. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 14, 

de 04/06/2014; 

b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após 

essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 

d) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 

e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de 

Justiça do Maranhão - www.tjma.jus.br  - menu - Certidão On Line, utilizando o numero 

de autenticidade acima identificado; 

f) Não serão expedidas certidões online de Pessoa Jurídica. 
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São Luís - MA, 31 e março de 2016 

Miriã R iro de Lira 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1-9. GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

11@ VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

C E RTI DÃO 
Certifico e dou fé, a requerimento de Andréa Marques 

maranhão, OAB MA 8.687, que tramita nesta vara a ação de execução 

fiscal nQ. 1999.37.00.002330-5, em que figuram como exequente o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como executados 

GRAFICA ESCOLAR S.A. e TEREZA CRISTINA MURAD SARNEY, inscritos, 

respectivamente, no CNPJ/CPF nQ. 06.273.072/0001-99 e 594.534.867-87. 

Certifico, ainda, que o referido processo encontra-se suspenso por força do 

art. 792 do CPC em virtude do parcelamento administrativo do débito. 

Diretora de 	retaria da 11@ Vara 
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N° 11838 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 
CPF:901.913.408-63 

Consta(m) 	o(s) 	seguinte(s) 	processo(s) 	na Justiça Federal de Primeira Instância, 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão: 

Processo Vara Dt.Distr. 	Classe 
Dt.Trans. 

Autor 	Penal 

95.00.05115-0 lla  26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1998.37.00.002874-4 lla  26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1998.37.00.002026-3 11' 26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1997.37.00.000755-9 4 a  30/04/1999EXEC FISCAL / FAZENDA NACIONAL 
FAZENDA NACIONAL 

1997.37.00.000754-6 4a  30/04/1999EXEC FISCAL / FAZENDA NACIONAL 
FAZENDA NACIONAL 

95.00.05115-0 lla  26/08/2013EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

* Advertência: Não há sentença condenatória transitado em julgado para a parte. 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SÃO LUIS, IMPERATRIZ, CAXIAS, BACABAL E BALSAS, 
DISTRIB. ATE O DIA ANTERIOR, 

SÃO LUIS - MARANHÃO, 14:30h, 16/03/2016. 

Endereço: Avenida Senador Vitorino Freire S/N Areinha, 
CEP:65010650 , SÃO LUÍS - MA. 

Fone: 98 3214 - 5756 	FAX: (098) 3214 - 5703 

E MAIL: nucju.ma@trfl.jus.br  
ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO JUÍZO COMUM E ESPECIAL 

Pg: 1 de 2 
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N° 11838 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 
CPF: 901.913.408-63 

- Continuação da página anterior 

	

1999.37.01.000601-2 	2a 	03/02/2012EXEC FISCAL / 	UNIA° (FAZENDA 
FAZENDA NACIONAL 	NACIONAL) 

	

*1999.37.01.001995-2 	ia 	17/12/1999PROC COMUM / JUIZ 	MINISTERIO PUBLICO 
SINGULAR 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

SÃO LUIS - MARANHÃO, 14:30h, 16/03/2016. 

IP 

t „lio> 
RAIMUNDO N :J.' • PORTO DE LIMA 

SUPERVISO DA SEÇÃO DE CERTIDÕES 

Existe (m) 	8 	processo (s ) . 

End- eço: Avenida Senador Vitorino Freire S/N Areinha, 
CEP:65010650 , SÃO LUÍS - MA. 

Fone: 98 3214 - 5756 	FAX: (098) 3214 - 5703 

E MAIL: nucju.ma@trfl.jus.br  

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO JUÍZO COMUM E ESPECIAL 

Pg : 2 de 2 
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E JESUS CARV 
o Judicial da patri 

REPÚBLICA FEDERATIVA 	SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Criminais e Cíveis, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro 

(01) do ano de mil novecentos e noventa e seis (1996) até o dia dezesseis (16) do 

mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR AÇÕES E/OU 

EXECUÇÕES contra FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY, 

inscrito (a) no CPF n°. 901.913.408-63 e no RG e 0381224620091 

SESP/MA. CERTIFICO finalmente que, Cartório de Distribuição é o único 

existente nesta cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me 

reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a 

meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" nesta Cidade de São Luis, 

Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, 

mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário 

Judicial da Distribuição„subscrevo.0 assino. São Luís (MA), 18 de março de 2016 

OBSERVAÇÕES: 
1. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, 
2' Vara da Infância e Juventude, Juizados,Especiais, Justiça Militar e. Cartas Precatórias. 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados definitivamente. 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia; 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. 
5. Esta certidão abrange somente as varas comuns do Termo Judiciário de São Luís/MA 
6. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
7. Gratuidade para certidão cível deferida através da CIRC — DFERJ 09/2015. 
8. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou 
Fazenda, de acordo com os litigantes. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 18/03/201618:19 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO 

Denyse Reis Batista, Diretora Judiciária do Tribunal de Justiça do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei n°  12.527. de 18 de 
Novembro de 2011, que regula o acesso a informações. 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que no 

sistema informatizado de acompanhamento dos processos de Segundo Grau do Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão, Themis SG, constatei a EXISTENCIA dos seguintes 

processos CÍVEIS em tramitação, tendo como parte FERNANDO JOSÉ MACIEIRA 

SARNEY, CPF N°. 901.913.408-63, RG N°. 038122462009-1 SESP/MA, filho de José 

Sarney e Marly Macieira Sarney: 1. PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO I Processo de  

Conhecimento I Procedimento de Conhecimento 1 Procedimentos Especiais 1 Procedimentos  

Especiais de Jurisdição Contenciosa 1 Ação Rescisória n°. 0033420-31.2009.8.10.0000, 

Protocolo n°. 0334202009, Autor BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Réu 

FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY e Outros, recebida em 10.11.2009, distribuída à 

Terceira Câmara Cível, julgada em 11.08.2011 onde "UNANIMEMENTE JULGARAM 

PREJUDICADA A PRIMEIRA PRELIMINAR SUSCITADA, E REJEITARAM AS DE 

LITISPENDÊNCIA E DE CARÊNCIA DE AÇÃO. QUANTO AO MÉRITO, À 

UNANIMIDADE DE VOTOS E EM DESACORDO COM O PARECER DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA, NOS 

TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA", em 26.09.2012 autos 

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça; 2 PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO  

Outros Procedimentos 1 Incidentes 1 Impugnação ao Valor da Causa n°. 0033420-

31.2009.8.10.0000, Protocolo n°. 0001132010, Impugnante FERNANDO JOSÉ MACIEIRA 

SARNEY e Outros, recebido em 06.01.201011, proferida decisão monocrática em 

10.05.2010, "... acolho parcialmente o incidente de impugnação para o fim de fixar como 

valor da causa à Ação Rescisória n° 33.420/09, o importe de R$ 5.774.157,82 (Cinco 

milhões, setecentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e oite 	dois 
mRt,,N.106104 

Palácio da Justiça °Clóvis Bevilácqua" — Praça D.Pedro II, s/n°, Centro — São Luís/MA 
CEP 65.010-905 — Fone: (98) 3198 4377 / 4559 — email: dirjudiciariaPtjmajus.br  - site: www.tjma.jus.br  
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 
centavos.), ficando desde logo consignado que o mencionado valor, como de direito, deverá 

ser atualizado mediante juros e correção monetária até a data da propositura do pleito 

rescisório. Assim, determino seja intimado o Banco do Nordeste do Brasil S/A, autor da 

pretensão rescisória, para recolher a diferença das custas e do depósito referido no artigo 

488, inciso II, do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos 

que determina o art. 490, II, do mesmo diploma legal. Publique-se. Cumpra-se.", em 

11.07.2012 recebidos os autos na Coordenadoria de Recursos Constitucionais. São Luís 

Capital do Estado do Maranhã aos 30 (trinta) dias do mês de mar (03) de 2016 (Dois Mil 

     

e Dezesseis), às 13h38min. Eu, 

   

, enyse Reis Batista, 

   

Diretora Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, mandei digitar e assino. 

DEINIYSE REIS BATISTA 
Diretora Judiciária 

TRIBUNAL DE JSTIÇA DO MARANHAO 

Matr

U
icula:53579  

MRMIV106104 

Palácio da Justiça "Clóvis Bevilácqua" — Praça D.Pedro II, s/n°, Centro — São Luís/MA 

CEP 65.010-905 — Fone: (98) 3198 4377 / 4559 — email: diriudiciariaOtjmajus.br  - site: www.tjma.ius.br  

Petição (1079658)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 15



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Avenida D.Pedro II, S/N°, Centro, São Luis-MA, CEP 65905-010 
Tel(98) 3198-4300 / www.tjma.jus.br  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES PENAIS 

Certidão N° 201611493-24 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuições do acervo de ações em trâmite 
no 2° Grau de Jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, até a 
presente data, NADA CONSTA em nome de: 

NOME COMPLETO: FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY 
CPF: 901.913.408-63 
FILIAÇÃO: MARLY MACIEIRA SARNEY 

Certidão emitida em São Luis-MA em 08/04/2016 às 10:59:05. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 14, 
de 04/06/2014; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após 
essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de 
Justiça do Maranhão - www.tjma.jus.br  - menu - Certidão On Line, utilizando o numero 
de autenticidade acima identificado; 
f) Não serão expedidas certidões online de Pessoa Jurídica. 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 
	

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php  

imprimir 

N° 939506 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 

1' Região, que 

NADA CONSTA 

contra FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY nem contra o CPF: 

901.913.408-63. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os 

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no 

sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) 

e ações monitórias (em 10  grau de jurisdição) e nas classes de mandado 

de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento 

originários de processos que tramitam no Pie), suspensão de segurança 

(em 20  grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 

tramitaram no Pie no 10  grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br),  informando-se 

o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 15/03/2016, às 16h50. 

Data da última atualização do banco de dados: 15/03/2016, 16h50. 

Endereço: SAU/SUl - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  
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JUSTIÇA FEDERAL DE 19- GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

11ê VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, a requerimento de Andréa Marques 

maranhão, OAB MA 8.687, que tramita nesta vara a ação de execução 

fiscal O. 1998.37.00.002026-3 que figuram como exequente o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como executados RÁDIO MIRANTE 

LTDA, JOSÉ ANIESSE HAICKEL SOBRINHO E FERNANDO JOSÉ MACIEIRA 

SARNEY, inscritos, respectivamente, no CNPJ/CPF nê. 05.753.611/0001-24, 

037.840.023-15 e 901.913.408-63. Certifico, ainda, que o referido processo 

encontra-se suspenso por força do art. 792 do CPC em virtude do 

parcelamento administrativo do débito. 

São Luís - MA, 31 d março de 2016 

Miriã R beiro de Lira 

Diretora de ecretaria da 11ê Vara 
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

4° VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé, a requerimento da advogada ANDREA 

MARQUES MARANHÃO, OAB/MA 8687, que tramita nesta Vara a ação de 

Execução Fiscal n. 1997.37.00.000755-9, que tem como exeqüente a FAZENDA 

NACIONAL e, como executada, TELEVISÃO MIRANTE LTDA, inscrita no 

CNPJ/CPF n° 07.306.61610001-34 e FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY, 

inscrito no CPF 901.913.408-63, na qual não há bens penhorados. Certifico ainda 

que referido processo encontra-se suspenso desde 15/03/2001, em função do 

parcelamento da dívida noticiado pelo exequente, e que, através de petição datada 

de 16/03/2016, o exequente solicitou vista dos autos. Certifico, por fim, que o 

processo aguarda a remessa dos autos ao exequente. 

São Luís (MA, 31 de março de 2016 

Ed h reViktilene abra! 

Diretora de Secretaria da 4a Vara 
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1(2  GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

11ê VARA - EXECUÇÃO FISCAL 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, a requerimento de Andréa Marques 

Maranhão, OAB MA 8.687, que tramita nesta vara a ação de execução 

fiscal O. 95.00.05115-0 (com processo 95.00.05149-4 apensado e 

reunido) em que figuram como exequente o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS e como executados TELEVISÃO MIRANTE LTDA, 

FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY E JOSÉ SARNEY FILHO, inscritos, 

respectivamente, no CNPJ/CPF nQ. 07.306.616/0001-34, 901.913.408-63 e 

147.374.183-15. Certifico, ainda, que o referido processo encontra-se 

suspenso por força do art. 792 do CPC em virtude do parcelamento 

administrativo do débito. 

São Luís - MA, 31 d 	arço de 2016 

Miriã Rib 	de Lira 

Diretora de 5 etaria da 11@ Vara 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ 

Processo N° 0000611-74.1999.4.01.3701 (Número antigo: 1999.37.01.000601-2) - r VARA FEDERAL 

Processo: 0000611-74.1999.4.01.3701 (Número antigo: 1999.37.01.000601-2) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Exequente: UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 
Executado: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

CERTIDÃO 

VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA NETO, Diretor 

de Secretaria da 28  Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Imperatriz/MA, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, para os devidos fins e a requerimento do Executado Fernando 

José Macieira Sarney (CPF n° 901.913.408-63), que tramita neste juízo a Ação de 

Execução Fiscal/ Outras, distribuída em 29.04.1999, sob o n°. 0000611-

74.1999.4.01.3701 (Número antigo: 1999.37.01.000601-2), ajuizada pela FAZENDA 

NACIONAL em face de FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY, JUAREZ DE CASTRO 

LEITE, RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA. CERTIFICA, ainda, que o aludido 

processo encontra-se suspenso em razão decisão judicial decorrente da existência de 

parcelamento da divida exequenda, tendo sido efetuada a suspensão dos autos na data 

de 04/05/2015.  Dada e passada nesta cidade de Imperatriz/MA, aos dezoito dias do mês 

de Março do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Thawanna Castro Carvalho Lima, 

Estagiária, - MA703ES, digitei. 

(Assinado Digitalmente) 

VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA NETO 

Diretor de Secretaria 

Documento assinado digitalmente pelo(a) TÉCNICO JUDICIARIO/ ADMINISTRATIVA VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA NETO em 
18/03/2016, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade,  mediante código 3950953701247. 

Pág. 1/2 
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D.  

Imperatriz/MA 18 de março lle 2016. 

SOUSA MENEZ 

r de Secretaria 
GIL 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO MARANHÃO 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ 

r VARA 

CERTIDÃO 

GILCIMAR LOPES DE SOUSA MENEZ, DIRETOR DE 

SECRETARIA DA P VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE IMPERATRIZ, NA FORMA DA LEI ETC. 

CERTIFICA para os devidos fins e a requerimento de 

RADIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, que tramita neste Juízo a Ação 

Penal n° 1999.37.01.001995-2, movida pelo Ministério Público Federal em desfavor 

de Fernando José Macieira Sarney, Humberto de Almeida Castro e Juarez de Castro 

Leite, imputando-lhe a conduta descrita no art. 95, "d", da Lei n° 8.212/92, em 

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), em decorrência de suposta ausência 

de repasse de contribuições previdências descontadas de empregados da empresa 

RADIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, que culminou com a Notificação 

Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD n° 32.655.517-0. CERTIFICA, ademais, 

que a referida Ação Penal se encontra suspensa por decisão judicial datada de 

23/08/2000, em virtude da inclusão do débito tributário em programa de 

parcelamento (REFIS) junto ao órgão arrecadador. 

SEDE DESTE JUIZO:Avenida Tapajós, s/n, Loteamento Parque das Nações — Imperatriz/MA, CEP 65.916-200. Fone: 3523-8996. 

C09:csecivkritidão 
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15/03/2016 	 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 
Inscrição: 000304311104 	Zona: 1 	Seção: 346 

Município: 9210 - SÃO LUÍS 	 UF: MA 

Data de Nascimento: 07/01/1956 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARLY MACIEIRA SARNEY 
JOSE SARNEY 

Certidão emitida às 17:16 de 15/03/2016 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

QVOT.N7XO.BUBLSP/3 
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15/03/2016 	 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 

Inscrição: 000304311104 	Zona: 1 	Seção: 346 

Município: 9210 - SÃO LUÍS 	 UF: MA 

Data de Nascimento: 07/01/1956 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARLY MACIEIRA SARNEY 

JOSE SARNEY 

Certidão emitida às 17:06 de 15/03/2016 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	httb://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

OEWW.W5KZ.4C/O.U//7 
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IMP125,111 

 

VOL AR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10363729/0001-86 

Razão Social: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 497 / JUCARA / IMPERATRIZ / MA / 65919-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2016 a 02/05/2016 

Certificação Número: 2016040301432316721030 

Informação obtida em 06/04/2016, às 09:00:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 954158/16 
	

Data da 	14/01/2016 10:12:19 

Inscrição Estadual: 121374513 	CPF/CNPJ:10363729000186 

Razão Social: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS, 497 CEP: 00000000 

Telefone: 	(98)32155042 	Município: IMPERATRIZ 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2016. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/04/2016 10:04:19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 
06/04/2016 

 
Data 

Hora 11:25 
RECEITA MUNICIPAL 

'n... ,..1~. e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 
	

N° de Controle de Autenticação 

2016/003432 
	

531.496.438.489 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 	 Nome do Contribuinte 

10.363.729/0001-86 	RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço 
	

Númer Apto/Sal Bloco Complemento 

RUA ALAGOAS 
	

00497 

Bairro 	 CEP 	Cidade 	 UF 

JUCARA 	 65900-000 	IMPERATRIZ 	 MA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome do requerente acima qualificado. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 07841-7 

IMOBILIÁRIA 	046308-6, 012244-1, 012247-5, 012248-3, 012249-1, 012245-9, 012246-7, 012250-5 

OBSERVAÇÕES 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, NÃO CONSTA 
DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, para o Contribuinte acima. 
Esta certidão é valida por 60 
dias, conforme o artigo 808, §2°, da Lei Complementar n° 01, de 19 de dezembro de 2003 
(Código Tributário Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade no sistema. 

1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 954159/16 
	

Data da 	14/01/2016 10:12:35 

Inscrição Estadual: 121374513 	CPF/CNPJ:10363729000186 

Razão Social: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS, 497 CEP: 00000000 

Telefone: 	(98)32155042 	Município: IMPERATRIZ 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2016. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/04/2016 10:04:49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 
06/04/2016 

 
Data 

i 	. Hora 11:27 
RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS RELATIVA A IMÓVEL DETERMINADO 

Número da Certidão 
	

N° de Controle de Autenticação 

2016/003433 
	

472.428.496.554 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Inscrição do Imóvel 

122441-7 
Localização Cart. Atual 

500400600600000002 
Face 

I 	4 
Localização Cart. Anterior 

020508600620010000 
Situação do Imóvel 

Logradouro Númer Apt/Sal Bloc Complemento 

RUA PIAUI 01248 
I 

Bairro Loteamento CEP 
BACURI 

1 	
65900-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome do requerente acima qualificado. 

OBSERVAÇÕES 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, NÃO CONSTA 
DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, para o Contribuinte acima. 
Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 808, §2°, da Lei Complementar n° 01, de 19 de dezembro de 2003 (Código 
Tributário Municipal). 

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade 

1/1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

' Nome Empresarial 
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas NIRE (Sede) 

Data de Arquivamento do , Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

  

21 2 0013676-1 	 10.363.729/0001-86 	 17/12/1985 	 07/12/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
I1:11.1A ALAGOAS, 497, &JIÇARA, IMPERATRIZ, MA, 65.900-490  
I Objeto Social 
I INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA , OU DE SONS E IMAGEM- SEUS SERVIÇOS 
AFINS OU CORRELATOS, TAIS COMO SERVIÇOS ESPECIAL DE MUSICA FUNCIONAL, REPETIÇÃO OU RETRANSMISSÃO 
DE SONS, OU SINAIS DE SONS E IMAGENS DE RADIODIFUSÃO, SEMPRE COM FINALIDADES EDUCATIVAS, 

CULTURAIS E INFORMATIVAS, CIVICAS PATRIÓTICAS, BEM COMO EXPLORAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, MEDIANTE A 
OBTENÇÃO DO GOVERNO FEDERAL DE CONCESSÃO OU PERMISSÃO NESTA OU EM OUTRAS LOCALIDADES, TUDO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA REGEDORA DA MATÉRIA. 

Capital: R$ 	120.000,00 	 Microempresa ou 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	120.000,00 
	

Não 
I (CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

I Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
plorne/CPF ou CNPJ 	 Particloacão no cachai (RE) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY 	 114.000,00 SÓCIO 	 XXXXXXXXXX 
901.913.408-63 

TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 	 6.000,00 Sócio 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
594.534.867-87 

Ultimo Ultimo Arquivamento 	 Situação 
Data: 16/12/2015 	 Número: 20151375992 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Evento (s): 

 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

      

15/106033 9 

SÃO LUÍS - MA, 30 de dezembro de 2015 
Cu 
Conferi e assino. 

   

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL 

gnature Not Verified 
'ay signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADDIDO R 	ARANHAO:05289160000116 
te: 2015.12.30 10:48:30 BRST 
ason: Código de Autencidade: 2B8462360E-BB513 B4-709ED55E26-7C4B07BEEC, Protocolo: 151060339 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.363.729/0001-86

Certidão nº: 35688229/2016

Expedição: 14/04/2016, às 18:44:18

Validade: 10/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.363.729/0001-86, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MIRANTE 
DE ComuNicAçÃo 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO GRUPO DE TRABALHO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

A RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Alagoas, n° 497, Juçara, Imperatriz/MA, CEP 65.900-490, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 

10.363.729/0001-86, concessionária do serviço de radiodifusão em ondas médias em 

Imperatriz/MA, DECLARA, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a 

ser renovada. 

São Luís/MA, 06 de abril de 2016. 

RÁDIO MIRANTE D MARANHÃO LIDA. 
TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 

Sócia-administradora 
CPF(MF) n° 594.534.867-87 

Sistema Mirante de Comunicação 
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LHA 

MIRANTE 
DE COMUM CAÇA:3 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO GRUPO DE TRABALHO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

A RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Alagoas, n° 497, Juçara, Imperatriz/MA, CEP 65.900-490, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 

10.363.729/0001-86, concessionária do serviço de radiodifusão em ondas médias em 

Imperatriz/MA, DECLARA, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; (ii) não excederá os limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação de 

outorga. 

São Luís/MA, 06 de abril de 2016. 

RÁDIO MIRANTE D MAR NHÃO LT . 
TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 

Sócia-administradora 
CPF(MF) n° 594.534.867-87 

Sistema Mirante de Comunicação 
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05/06/2020 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MA Município:  Imperatriz

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz 01/08/2006 01/08/2016

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz

Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 05/06/2020          Hora: 08:00:19

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 
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05/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 10.363.729/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:06:16 do dia 05/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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05/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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05/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.363.729/0001-86
RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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05/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.363.729/0001-86
RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa
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RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  594.534.867-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- GTVD -- MA Codó

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% GTVD -- MA Codó

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24 Sócio 630 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 01250.024114/2016-33 

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA CNPJ: 10.363.729/0001-86 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Imperatriz UF: MA 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/08/2016 a 01/08/2026 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS	

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE	 -	

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE	 Fls.	4	a	9	(5571932)	

 
 
 

	

2. RELATIVOS À ENTIDADE	

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1.	 Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;	

PENDENTE	 -	

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE	
1079677	

simplificada	

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
	

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE	 -	

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

ok	 1157153	
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; PENDENTE	 -	

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

ok	

F	-	1123967	

E	–	1079671	-	1079673	

M	-	1079672	

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

ok	 Fl.	2	(5571932)	

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

ok	
1123967	

2285902	

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

ok	 1079678	

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

ok	 1148730		

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA	

NOME: Edinéia Pereira da Costa	
CARGO: Especialista em Infraestrutura Sênior	

05/06/2020	

 

Checklist (5572007)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 58



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
Assunto: Renovação de Outorga
 

 

Processo nº  53900.024114/2016-33

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no evento SEI nº 1148730,
pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, no município de Imperatriz, estado do Maranhão, com vistas à renovação da referida
outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que
verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-
CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/06/2020, às
13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5572035 e o código CRC DEBF3180.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5572035
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 11646/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão,
referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);
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Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

3.5. prova de inscrição no CNPJ.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/06/2020, às
13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5572011 e o código CRC 05505DFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5572011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 20808/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de junho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11646/2020/SEI-MCTIC e do Requerimento
Padrão (evento SEI nº 5571998), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/06/2020, às
13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5572021 e o código CRC 7EAE2DB9.
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Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5572021
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº  64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2020.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Correspondência Eletrônica - 5581395

Data de Envio: 
  09/06/2020 14:48:16

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2016-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Requerimento_5571998_REQUERIMENTO_.pdf
    Oficio_5572021.html
    Nota_Tecnica_5572011.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 10.363.729/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:11:06 do dia 10/06/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/07/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 6/10/2020, 5:17 PM
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10/06/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO MIRANTE DO MAR… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA
CNPJ:  10363729000186

Presidente:  
Endereço:  RUA ALAGOAS - JUCARA

E-mail:  mirante@jupiter.com.br
Capital Social:  120.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  120.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

594.534.867-87 TERESA CRISTINA MURAD SARNEY 6.000 6.000,00

901.913.408-63 FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY 114.000 114.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

594.534.867-87 TERESA CRISTINA MURAD SARNEY DIRETORA GERENTE-EXECUTIVA  

901.913.408-63 FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY DIRETOR SUPERINTENDENTE  

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

Anexo DADOS DE ANÁLISE (5586073)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 69

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20MIRANTE%20DO%20MARANHAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=10363729000186
http://sistemas.anatel.gov.br/


Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 08020615245

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/08/2026

Observações: SG27/88,SNC72/90,DNPV282/91;RESOLUCAO ANATEL 07/98,117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento: JUÇARA

Bairro: CENTRO Numero: 497,

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900490

Endereço do Transmissor

Logradouro: MARGEM DIREITA DA BR-010; KM 229 Complemento:

Bairro: JARDIM ANGÉLICA Numero: S/N

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 11111111

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 830 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.001kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322799724 Número Indicativo: ZYH905
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 03/02/2005 Número da Licença: 000001/2005-MA

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 90.00 Comprimento de Radiais: 83.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 1

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 301.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W) Cota da base: 40.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 5/8 Fabricante: KMP - CABOS ES PECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação: .06 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008783XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 92985 Decreto MC 24/07/1986 25/07/1986 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Exposição de
Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

291160001021991 47537 Ato ER 28/10/2004 09/11/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

9999 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.058075/201
8-42

10184 Ato ORLE 21/12/2018 24/01/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Jun 10, 2020 2/3

Anexo DADOS DE ANÁLISE (5586073)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 71



Relatório do Canal

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Jun 10, 2020 3/3

Anexo DADOS DE ANÁLISE (5586073)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 72



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.024114/2016-33

Frequência: 830 kHz         CNPJ: 10.363.729/0001-86

Localidade:IMPERATRIZ  UF: MA

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X 5586073-4

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade
em OM e FM?
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
FM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para
os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X  5586073-4

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 5586073-1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S 5586073-2

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S 1148730-2 a 6

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S 1148730-2 e 4

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

S 1148730-2 e 3

5.3) Transmissores.   
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5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 1148730-2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N
(a)

1148730- 2 e 3

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento
dos Radiais; d) Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca
de proteção e aviso pictórico).

S 1148730-4

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação
entre as torres; d) Azimute(s) de alinhamento das torres
(torre nº 1 como origem); e) Dispositivos de Proteção
(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal
existente: cerca de proteção e aviso pictórico).

NA  

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S 1148730-4

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

Checklist (5586077)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 75



5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)." 
(local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade),
vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 1148730-6

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 1148730-4
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:Transmissor auxiliar difere;medidas dos harmônicos não atendem NT;não
constou alinha de transmissão no laudo;faltaram as declarações.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 12/06/2020, às 18:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5586077 e o código CRC 4019E821.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5586077
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 12062/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.024114/2016-33.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando
na frequência 830 kHz (oitocentos e trinta), classe B, pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 10.363.729/0001-85, concessionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média na localidade de Imperatriz/MA, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto
n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– A seguinte característica técnica de operação da emissora
informada no laudo de vistoria técnica da estação encontra-se
em desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

fabricante do transmissor  auxiliar.

 

 
– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica),
vedada a assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n°
4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada.
 
  OU:
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
as características técnicas informadas no Laudo de
Vistoria apresentado.
 
 
  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido
pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n°
4775-SEI de 14/09/2018
 

 
- No Laudo de Vistoria técnica da estação do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,  apresentado, foram
verificadas as seguintes inconformidades em relação ao
exigido pela legislação:

Os valores apresentados das medições de
harmônicos nos transmissores principal e  auxiliar da
estação não atenderam aos limites exigidos.

– Apresentar as medidas de harmônicos, assinada por
profissional habilitado que ateste que os parâmetros
avaliados se encontram em conformidade com o
disposto no item 3.2.5 da Resolução Anatel n.º 116, de
25/03/1999.
 
OBS: At=-[73 + P(dBk)]

– Não apresentou a declaração do profissional habilitado. 
– Não apresentou o Parecer Conclusivo do profissional
habilitado. 
– Não apresentou a declaração do representante legal da
entidade.  

– Apresentar Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos
termos dos subitens 8.4.17 da Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99.
– Apresentar Parecer Conclusivo do profissional
habilitado indicando que o Laudo atende à toda
regulamentação técnica vigente a ele aplicável, nos
termos do subitem 8.4.18 da Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99.
– Apresentar Declaração do representante legal da
entidade, nos termos do subitem 8.4.19 da Resolução
Anatel n.º 116, de 15/03/99.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 30/06/2020, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 12/06/2020, às 17:20
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 12/06/2020, às 18:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 15/06/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5586183 e o código CRC 932D07AB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5586183
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 21379/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de junho de 2020.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.   (CNPJ n° 10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490 - Imperatriz/MA
 

Assunto:Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53900.024114/2016-33.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 12062/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de
30/06/2020.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 15/06/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5587298 e o código CRC AF19C942.
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Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5587298
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Correspondência Eletrônica - 5602497

Data de Envio: 
  18/06/2020 09:36:53

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2016-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5587298.html
    Nota_Tecnica_5586183.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 1350/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.024114/2016-33.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando
na frequência 830 kHz (oitocentos e trinta), classe B, pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 10.363.729/0001-6, concessionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média na localidade de Imperatriz/MA, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto
n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 12062/2020/SEI-MCTIC,
encaminhada por meio do Ofício n° 21379/2020/SEI-MCTIC, de 15/06/2020, a apresentar as informações
faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 17/07/2020, a Entidade protocolou ,
documento SEI nº 53115.002042/2020-14, em resposta ao Ofício supracitado, no qual encaminha novo
laudo de vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado
ainda o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– A seguinte característica técnica de operação da
emissora informada no laudo de vistoria técnica da
estação encontra-se em desacordo com o autorizado pelo
poder concedente:

fabricante do transmissor auxiliar.

 

 
– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica),
vedada a assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD
n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada.
 
 OU:
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
as características técnicas informadas no Laudo de
Vistoria apresentado.
 
 
  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido
pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n°
4775-SEI de 14/09/2018
 
OBS: De acordo com a Anatel, responsável por
alterações técnicas, face acordo deste Ministério com
aquela Agência, as mesmas deverão ser feitas pelo
interessado (auto-cadastramento) acessando o sistema
Mosaico-Relatório de Canal. 
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 31/07/2020 (Portaria n° 2800/2020), apresente,
conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Nota Técnica 1350 (5723021)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 85

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 22/07/2020, às 18:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 23/07/2020, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5723021 e o código CRC BC0884F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5723021
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 1801/2020/MC

Brasília, 22 de julho de 2020.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.    (CNPJ n° 10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490 - Imperatriz/MA
 
 

Assunto:  Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53900.024114/2016-33.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 1350/2020/SEI-MC, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 31/07/2020 (Portaria
n°2800/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 23/07/2020, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5723098 e o código CRC 3AF5FF7B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1801/2020/MC -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 5723098
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Correspondência Eletrônica - 5727400

Data de Envio: 
  23/07/2020 14:23:07

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2013-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5723098.html
    Nota_Tecnica_5723021.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.363.729/0001-86
RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 13/08/2020          Hora: 10:03:37  
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  901.913.408-63

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-
63

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MA São Luís

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA

07.306.616/0001-
34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24 Sócio 3570 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 13/08/2020          Hora: 10:04:03  

Anexo dados da entidade (5786214)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 93



13/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  594.534.867-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-
87

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- GTVD -- MA Codó

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Diretor (DIRETORA
GERENTE-

EXECUTIVA)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% GTVD -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA

10.461.622/0001-
70 Sócio 88500 0,00% 0,00% TV -- MA Codó

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-
30

Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-
86

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA

05.753.611/0001-
24 Sócio 630 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.024114/2016-33 

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA CNPJ: 10.363.729/0001-86 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Imperatriz UF: MA 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/08/2016 a 01/08/2026 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS	

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE	
5656924	

Preenchimento	incompleto	

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE	 Fls.	1	a	6	(5786214)	

 
 
 

	

2. RELATIVOS À ENTIDADE	

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

 
2.1.1.	 Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;	

ok	

5656923	–	Contrato	

5656855	–	1	alt.	

5656857	–	2	alt.	

5656858	–	3	alt.	

5656859	–	4	alt.	

5656883	–	5	alt.	

5656886	–	6	alt.	

5656887	–	7	alt.	

5656888	–	8	alt.	

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

ok	 5656909	
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

ok	 5656908	

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

ok	 1157153	

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; ok	 5656910	

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

ok	

F	-	1123967	

E	–	1079671	-	1079673	

M	-	1079672	

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

ok	 Fl.	2	(5571932)	

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

ok	
1123967	

2285902	

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

ok	 1079678	

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

ok	
1148730		

5714130	

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA	

NOME: Edinéia Pereira da Costa	
CARGO: Especialista em Infraestrutura Sênior	

13/08/2020	
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Correspondência Eletrônica - 5786255

Data de Envio: 
  13/08/2020 10:15:39

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Mensagem: 
  

Processo nº  53900.024114/2016-33

1. Tendo em vista que no evento SEI nº 5656888 foi apresentada a alteração contratual/certidão da junta
comercial cujo quadro societário/diretivo diverge do  último conhecido por esta Pasta, remeto o feito ao Serviço
de Alterações Societárias - SEASO para adoção das providências cabíveis.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2421/2020/SEI-MC

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão,
referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 11646/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5572011), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 20808/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5572021), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os

no  53115.001106/2020-51, 53115.001104/2020-62, 53115.001105/2020-15 e 53115.002042/2020-14,
acompanhados de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
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Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

Obs. 3 : o requerimento foi apresentado incompleto.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.    

 

              

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 13/08/2020, às
10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5786257 e o código CRC B0DEA767.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5786257
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3297/2020/MC

Brasília, 13 de agosto de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2421/2020/SEI-MC e do Requerimento Padrão
(evento SEI nº 5786383), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 13/08/2020, às
10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5786371 e o código CRC D31DB1EA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3297/2020/MC -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 5786371
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

 

 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº  64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2020.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 08020615245

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/08/2026

Observações: SG27/88,SNC72/90,DNPV282/91;RESOLUCAO ANATEL 07/98,117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento: JUÇARA

Bairro: CENTRO Numero: 497,

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900490

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-010, Margem direita Complemento:

Bairro: Coco Grande Numero: s/n

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65909170

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Alagoas Complemento:

Bairro: Juçara Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65919170

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 830 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.001kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322799724 Número Indicativo: ZYH905

Data Último Licenciamento: 03/02/2005 Número da Licença: 000001/2005-MA

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 90.00 Comprimento de Radiais: 83.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 1

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 301.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -5.46722 (5° 28' 02.0" S) Longitude: -47.4775 (47° 28' 39.0" W) Cota da base: 156 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 5/8 Fabricante: KMP - CABOS ES PECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação: .06 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 009760800528 Modelo: MW 1500

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 92985 Decreto MC 24/07/1986 25/07/1986 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

291160001021991 47537 Ato ER 28/10/2004 09/11/2004 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico
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Relatório do Canal

9999 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.024114/2016-33

Frequência: 830 kHz         CNPJ: 10.363.729/0001-86

Localidade: IMPERATRIZ  UF: MA

Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X 5586073-4

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade
em OM e FM?
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
FM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para
os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X  5586073-4

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 5586073-1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S 5586073-2

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S 5714130-1 a 6

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S 5714130-1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

S 5714130-2

5.3) Transmissores.   
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5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5714130-2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5714130-2

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento
dos Radiais; d) Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca
de proteção e aviso pictórico).

S 5714130-2

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação
entre as torres; d) Azimute(s) de alinhamento das torres
(torre nº 1 como origem); e) Dispositivos de Proteção
(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal
existente: cerca de proteção e aviso pictórico).

NA  

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5714130-2

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S 5714130-3

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 5714130-9
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5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

S 5714130-4

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5714130-4

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

S 5714130-4 e 9

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)." 
(local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade),
vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5714130-4 e 8

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 5714130-6

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

S 5714130-1 a 6

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5714130-4
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES: Entidade atendeu a exigência da NT 1350 ( 5723021) e alterou no Mosaico o
transmissor auxiliar (5839241)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 02/09/2020, às 17:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5839236 e o código CRC 46074DBD.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5839236
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 3344/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.024114/2016-33.
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando
na frequência 830 kHz (oitocentos e trinta), classe B, encaminhado pela RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.° 10.363.729/0001-86, concessionária de serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Imperatriz/MA], apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada em atenção a Nota Técnica n° 1350/2020/SEI-MC (evento
SEI n° 5723021), encaminhada pelo Ofício n° 1801/2020/SEI-MCTIC, de 23/07/2020 (evento SEI n°
5723098) no doc. 53115.005913/2020-43 complementa a composta de laudo de vistoria técnica da
estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da
entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n°
5714130, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as características
técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma
técnica regulamentar vigente.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando
que o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente,
estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 02/09/2020, às 14:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 02/09/2020, às 17:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 03/09/2020, às 00:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5839371 e o código CRC B96736EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5839371
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.
Assunto:Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a entidade se
encontra devidamente instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme
teor da  Nota Técnica  n° 3344/2020/SEI-MC, encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Brasília, 01 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 03/09/2020, às 00:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5839432 e o código CRC 14718E15.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI-MC nº 5839432

Despacho (5839432)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 116

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5839432&crc=14718E15


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: ALEX MEIRA DA COSTA
Assunto:Renovação de outorga. 
 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga,

 

Considerando:

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no

bojo destes autos (evento SEI nº 5714130, fls. 1 a 6), por conduto da exigência contida no art. 113, inciso

X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga

expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em

questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao

prosseguimento do pleito renovatório.

 

Brasília, 02 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 03/09/2020, às 08:30

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5841944 e o código CRC 1EB45BE9.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI-MC nº 5841944
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Correspondência Eletrônica - 5854981

Data de Envio: 
  07/09/2020 19:26:36

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.024114/2016-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Requerimento_5786383_REQUERIMENTO___MC_2020.pdf
    Oficio_5786371.html
    Nota_Tecnica_5786257.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4520/2020/SEI-MCOM

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, referente
ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

 

2. A  análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 2421/2020/SEI-MC (evento SEI n.º 5786257), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 3297/2020/SEI-MC (evento SEI n.º 5786371), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.011002/2020-55, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para o prosseguimento do pleito, se faz necessária nova intimação da Interessada, para que
esta providencie a juntada do seguinte documento, sem o qual o pleito não poderá prosseguir:

 

    a) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que: a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço,
bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.  
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 21/10/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5987998 e o código CRC BA4356F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 5987998
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6367/2020/MCOM

Brasília, 15 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4520/2020/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 21/10/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5988027 e o código CRC 87E55A8F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6367/2020/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI: 5988027
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Correspondência Eletrônica - 6016348

Data de Envio: 
  23/10/2020 15:32:09

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 6367/2020/MCOM

Brasília, 15 de outubro de 2020.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro

65.900-490 Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4520/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,
 

 

Anexos:
    Oficio_5988027.html
    Nota_Tecnica_5987998.html
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Correspondência Eletrônica - 6821204

Data de Envio: 
  19/03/2021 10:45:27

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Mensagem: 
  
Processo nº:  53900.024114/2016-33

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria
Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena
de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86),
executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Imperatriz/MA, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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24/03/2021 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGJiN2FmYWY0LTllMTMtNGYyMy04ODA4LWU4NzY1MTlkZGYwZgAQAIMKP3lewZSvn4X2dcdnh… 1/1

De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 19 de março de 2021 11:41
Para: MCOM <corrc@mc�c.gov.br>
Assunto: Re: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação
 

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à entidade RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), executante do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Imperatriz/MA, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.

At.te,

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 19 de março de 2021 10:45:28
Assunto: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Processo nº:  53900.024114/2016-33

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da
Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ
nº 10.363.729/0001-86), executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de
Imperatriz/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela
detentora da outorga.

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual
está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação.
Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o
remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: MA Município: Imperatriz

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Imperatriz

FUNDACAO EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA Imperatriz 04/06/1987 04/06/1997

FUNDACAO NAGIB HAICKEL Imperatriz 17/11/2003 17/11/2013

RADIO E TV SCHAPPO LTDA Imperatriz

RADIO IMPERATRIZ SOCIEDADE LTDA Imperatriz 17/01/1988

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz 16/07/2006 16/07/2016

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA Imperatriz 01/08/2006

RADIO TERRA FM LTDA Imperatriz 18/01/1988 18/01/1998

Usuário: -           Data: 25/03/2021          Hora: 10:14:17

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versã... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 25/03/2021 10:14
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53c41ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 50417533268

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 240 Frequência: 95.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Mar 25, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000077201985 92985 Decreto PR 24/07/1986 25/07/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536800001651997 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.042260/202

0-30

5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Mar 25, 2021 3/3
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Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

536800001651997 63 Exposição de Motivos MC 13/03/1998 02/04/1998 Transf

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renov

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Delibe

53500.042260/2020 5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriz

Número da Estação

Indicativo da Estação

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

01/09/2021

Data Primeiro Licenciamento

Data Último Licenciamento

Número da Licença

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
S

p
ec

tr
u

m
 C

e
nt

er
 I

nc
 ©

 2
0

21

Spectrum-E: SRD Formulário TV http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/form.php?id=57dbac53c...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 10.363.729/0001-86

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-63

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-87

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/03/2021          Hora: 10:21:25
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 901.913.408-63

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
JOSE

MACIEIRA
SARNEY

901.913.408-63

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- GTVD -- MA São Luís

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-30
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-30 Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 2 25/03/2021 10:30
Anexo Telas ANATEL - atualizadas (6858818)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 132



NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% TV -- MA São Luís

TELEVISAO
MIRANTE

LTDA
07.306.616/0001-34 Sócio 2711000 0,00% 0,00% GTVD -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 114000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA
05.753.611/0001-24 Sócio 3570 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/03/2021          Hora: 10:22:42
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 594.534.867-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TERESA
CRISTINA
MURAD
SARNEY

594.534.867-87

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- GTVD -- MA Codó

RADIO
MIRANTE

LTDA
05.753.611/0001-24

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- GTVD -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86
Diretor (DIRETORA

GERENTE-
EXECUTIVA)

0 -- -- OM Regional MA Imperatriz

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70 Sócio 88500 0,00% 0,00% TV -- MA Codó

TV
ITAPICURU

LTDA
10.461.622/0001-70 Sócio 88500 0,00% 0,00% GTVD -- MA Codó

RADIO
LITORAL

MARANHENSE
LTDA

10.418.077/0001-30 Sócio 4700 0,00% 0,00% OM Regional MA São Luís

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% TV -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% GTVD -- MA Imperatriz
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE DO
MARANHAO

LTDA

10.363.729/0001-86 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- MA Imperatriz

RADIO
MIRANTE

LTDA
05.753.611/0001-24 Sócio 630 0,00% 0,00% FM -- MA São Luís

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/03/2021          Hora: 10:26:19
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CNPJ: 10.363.729/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:31:57 do dia 25/03/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/04/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

59453486787

90191340863

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

CERTIDÃO

Processo nº 53900.024114/2016-33

Assunto: Regularização Societária ou Diretiva

 

Certifico e dou fé que em face da alteração societária/diretiva nº 9 (Evento SEI nº 6859160),

a regularização da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº 53115.018500/2020-29, o que

possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/03/2021, às

11:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6859231 e o código CRC 9D8EE06A.

53900.024114/2016-33 6859231v2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

PROCESSO Nº:  53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de
Imperatriz/MA, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação da
observância de todas as obrigações relativas ao processo de adaptação da outorga -
OM/FM, tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive quanto aos aspectos técnicos
relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação pretendida. 

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para que se manifeste quanto ao cumprimento,
por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no Termo Aditivo de Adaptação da
Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/03/2021, às 20:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6858862 e o código CRC 70EAA5D5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI-MCOM nº 6858862
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO À
REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de Imperatriz/MA, referente
ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor responsável se
manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da interessada, no curso da prestação do serviço
para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de

radiodifusão, conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº
01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM,
publicada em 26 de novembro de 2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e
Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após, restituam-se os autos à CORRC_DOC,
para adoção das medidas consectárias. 

 

Brasília, 25 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/03/2021, às 20:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6859487 e o código CRC DE7290CE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI-MCOM nº 6859487
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Todos RTV/RTVD Secundário

4 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

10363729000186 (Todas) Imperatriz MA

Editar dados da Outorga (FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50417533268 240 95.9 A1 230 FM Comercial P 1 Imperatriz MA 2021-03-16 15:36:50 57dbac53c41ab

Editar dados da Outorga (AM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020615245 830 B 205 OM Comercial P 2 Imperatriz MA 2021-03-16 15:36:51 57dbac60f2abe

Atualizar dados administrativos (TV-C7) Aguardando Ato de RF 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50408631368 29 563 A 247 GTVD Comercial P 1 Imperatriz MA 2021-03-18 10:54:04 57dbab871c28f

Editar dados da Outorga (FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020581758 236 95.1 A4 230 FM Comercial P 2 Imperatriz MA 2021-04-13 19:50:26 57dbac1c0edb6

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53c41ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 50417533268

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 240 Frequência: 95.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

May 19, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000077201985 92985 Decreto PR 24/07/1986 25/07/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536800001651997 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.042260/202

0-30

5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac60f2abe

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 08020615245

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SG27/88,SNC72/90,DNPV282/91;RESOLUCAO ANATEL 07/98,117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento: JUÇARA

Bairro: CENTRO Numero: 497,

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900490

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-010, Margem direita Complemento:

Bairro: Coco Grande Numero: s/n

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65909170

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Alagoas Complemento:

Bairro: Juçara Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65919170

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 830 KHz Classe: B ERP Máxima: ERP dia: *** ERP noite: ***kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 322799724 Número Indicativo: ZYH905

Data Último Licenciamento: 03/02/2005 Número da Licença: 53500.039293/2020-01

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 90.00 Comprimento de Radiais: 83.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 1

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 301.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: 5°28'2'' S Longitude: 47°28'39'' W Cota da base: 156 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX00035 Modelo: BTA-10000D

Fabricante: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA Potência de Operação: 10 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 5/8 Fabricante: KMP - CABOS ES PECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação: .06 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 009760800528 Modelo: MW 1500

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 92985 Decreto MC 24/07/1986 25/07/1986 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

291160001021991 47537 Ato ER 28/10/2004 09/11/2004 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

9999 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.058075/201

8-42

10184 Ato ORLE 21/12/2018 24/01/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Relatório do Canal

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6989/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora
em Ondas Médias, no Município de Imperatriz/MA, referente ao seguinte período: 01/08/2016 a
01/08/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 4520/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 6367/2020/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.018152/2020-90, acompanhado de documentos.

3. Ocorre que, por recomendação da Casa Civil da Presidência da República, faz-se necessária
a complementação da documentação já apresentada, nos termos do art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do
Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em
que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

-JUSTIFICATIVA: deverá ser apresentada a Certidão que contemple a
última alteração contratual efetuada (Evento SEI nº 7515939).

3.2. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos
sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento;
(b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (g) passaporte. 

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

3.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede da entidade.

3.4. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante
de recolhimento dos últimos cinco anos).

-JUSTIFICATIVA:  não é possível verificar se algumas guias de fato se
referem ao recolhimento relativo ao empregador, tais como, sem se
limitar: 1079676, págs. 6-7 e 10.

3.5. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983,
que passarão a regular as relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período
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de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido.

3.6. declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da
outorga a ser renovada.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Imperatriz/MA, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal
Outorgado - Aguardando Dados da Estação", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 07/06/2021, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7515957 e o código CRC 832D432F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 7515957

Nota Técnica 6989 (7515957)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 168

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7515957&crc=832D432F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12377/2021/MCOM

Brasília, 02 de junho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Centro
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6989/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de
antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº
2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 07/06/2021, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7515963 e o código CRC 47383761.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12377/2021/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI:
7515963

Ofício 12377 (7515963)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 170

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7515963&crc=47383761


Correspondência Eletrônica - 7581222

Data de Envio: 
  07/06/2021 17:02:26

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.024114/2016-33

INTERESSADA: - RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7515963.html
    Nota_Tecnica_7515957.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05302018121400008
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21806.000199/2018-16, em 30/07/2018. A cultivar nÂo foi oferecida ¿ venda ou
comercializada atÈ a data da protocolizaÆÂo do pedido.

Fica aberto o prazo de 90 (noventa dias), a contar da publicaÆÂo deste
Aviso, para apresentaÆÂo de eventuais impugnaÆÔes aos pedidos de proteÆÂo acima
caracterizados (ParÀgrafo ¹nico do Art. 16, da Lei n.� 9.456, de 1997 e � 5�, do Art.
15, do Decreto n� 2.366, de 1997). Outras informaÆÔes referentes a esses pedidos
podem ser encontradas no endereÆo da Internet
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-
agricolas/protecao-de-cultivar ou no ServiÆo Nacional de ProteÆÂo de Cultivares, Anexo
A, Sala 252, do MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador do SNPC

COORDENA¦¢O-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORAT²RIO NACIONAL AGROPECU RIO EM GOI¡NIA

AVISO DE ALTERA¦¢O
PREG¢O N� 7/2018

Comunicamos que o edital da licitaÆÂo supracitada, publicada no D.O.U de
06/12/2018 foi alterado. Objeto: PregÂo EletrÓnico - ContrataÆÂo de serviÆos de conexÂo
dos novos reservatÒrios de Àgua ¿ rede hidrÀulica do LaboratÒrio Nacional AgropecuÀrio
em GoiÀs - LANAGRO-GO, com materiais inclusos Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 14/12/2018 das 08h30 ¿s 11h30 e de13h30 ¿s 16h30. EndereÆo: Rua da Divisa, S/n,
Setor JaÒ GOIANIA - GO. Entrega das Propostas: a partir de 14/12/2018 ¿s 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/12/2018, ¿s 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

DAIANE DOURADO
Equipe de Apoio

(SIDEC - 13/12/2018) 130032-00001-2018NE000001

LABORAT²RIO NACIONAL AGROPECU RIO EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE CONTRATO N� 30/2018 - UASG 130058

N� Processo: 21181001978201734.
INEXIGIBILIDADE N� 31/2017. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 06099967000159. Contratado : ASTRO 34 COMERCIO E
SERVICOS LTDA-.Objeto: O objeto do presente instrumento È a aquisiÆÂo de
homogeneizadores Genogrinder 2010 spex Sample prep., conforme especificaÆÔes e
quantitativos estabelecidos na proposta, a qual integra este instrumento, independente de
transcriÆÂo. Fundamento Legal: Lei n� 8.666/93, Decreto n� 2.271/97. VigÉncia: 11/12/2018
a 11/12/2019. Valor Total: R$290.500,00. Fonte: 100000000 - 2018NE801025. Data de
Assinatura: 11/12/2018.

(SICON - 13/12/2018) 130058-00001-2018NE800012

LABORAT²RIO NACIONAL AGROPECU RIO EM RECIFE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREG¢O N� 16/2018

O Lanagro-PE, por meio da pregoeira,declara vencedora do presente certame a
seguinte empresa: BAUMER S A - Item 01. Valor final global: R$ 209.000,00.

J¹LIA PITTA INOJOSA

(SIDEC - 13/12/2018) 130016-00001-2018NE000011

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO PRODUTOR RURAL E
DO COOPERATIVISMO

EXTRATO DE PRORROGA¦¢O DE OF¬CIO

EspÈcie: Prorroga de OfÌcio N� 00001/2018, ao ConvÉnio N� 877506/2018. Convenentes:
Concedente: MINIST¨RIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, , Unidade
Gestora: 420013, GestÂo: 00001. Convenente: MUNICIPIO DE MARAVILHA, CNPJ n�
82821190000172. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: 100.100,00, Valor de
Contrapartida: 100,00, VigÉncia: 31/10/2018 a 13/05/2019. Data de Assinatura:
13/12/2018. Assina: Pelo MINIST¨RIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO /
JOSE RODRIGUES PINHEIRO DORIA - SECRET RIO DA SMC/MAPA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21028.010786/2018-72, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Ind. e Com. de LaticÌnios Vila Nova Ltda, CNPJ n� 01.677.125/0001-13, para aquisiÆÂo de
crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais
Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 01/09/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21042.011163/2018-39, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Goiasminas IndÙstria de LaticÌnios Ltda, CNPJ n� 01.257.995/0001-33, para aquisiÆÂo de
crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais
Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 31/03/2020.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21042.009418/2018-01, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da IndÙstria de Alimentos Costa Uruguai Ltda, CNPJ n� 24.344.274/0001-66, para aquisiÆÂo
de crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa
Mais Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/11/2018 a 31/10/2019.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21028.010786/2018-72, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da IndÙstria e ComÈrcio de LaticÌnios Vista Nova Ltda, CNPJ n� 02.854.063/0001-30, para
aquisiÆÂo de crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no
Programa Mais Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 01/09/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21052.019926/2018-71, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Neolat ComÈrcio de LaticÌnios Ltda, CNPJ n� 07.876.067/0004-86, para aquisiÆÂo de
crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais
Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/09/2018 a 31/08/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21042.010420/2018-15, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Cooperativa Languiru Ltda, CNPJ n� 89.774.160/0001-00, para aquisiÆÂo de crÈditos
presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais Leite
SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de 01/10/2018 a 30/09/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

EDITAL
APROVA¦¢O DE PROJETO

PROGRAMA MAIS LEITE SAUD VEL

O SecretÀrio de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, do
MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento, no uso das suas atribuiÆÔes, com base
nas anÀlises tÈcnicas constantes nos autos do Processo n� 21028.011931/2018-32, e, em
conformidade com o Decreto n� 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento
da Cooperativa Regional de Produtores de Leite de Serrania Ltda, CNPJ n�
19.838.804/0001-92, para aquisiÆÂo de crÈditos presumidos da ContribuiÆÂo PIS/Pasep e da
Cofins da aplicaÆÂo no Programa Mais Leite SaudÀvel, com perÌodo de execuÆÂo de
01/11/2018 a 01/10/2021.

JOS¨ RODRIGUES PINHEIRO D²RIA

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UNI¢O e TELEVIS¢O CENTRO AM¨RICA LTDA.
ESP¨CIE: Termo aditivo ao contrato de concessÂo para transmissÂo digital do ServiÆo de
RadiodifusÂo de Sons e Imagens.
OBJETO: ConsignaÆÂo de canal de radiofrequÉncia destinado ¿ transmissÂo digital do
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens, no Ámbito do Sistema Brasileiro de TelevisÂo
Digital Terrestre - SBTVD-T, na localidade de CUIAB , Estado de MATO GROSSO.
VIG©NCIA: Vinculada ao prazo de vigÉncia da concessÂo do canal analÒgico outorgado para
a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens.
DATA DE ASSINATURA: 8 de Novembro de 2018. GILBERTO KASSAB - Ministro de Estado da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes; e EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILH O,
Representante Legal da TELEVIS¢O CENTRO AM¨RICA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e RÀdio Mirante do MaranhÂo Ltda.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, RÀdio Mirante do MaranhÂo
Lt d a .
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
Imperatriz, estado do MaranhÂo.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 10 de dezembro de 2018. Gilberto Kassab, Ministro de Estado da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e Alex Meira da Costa - Procurador da
RÀdio Mirante do MaranhÂo Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e Radiodifusora Cardeal Arcoverde Ltda.

ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de

ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, Radiodifusora Cardeal

Arcoverde Ltda.

OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em

Ondas MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no

municÌpio de Arcoverde, estado de Pernambuco.

VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga

originÀria.

DATA E ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018. Gilberto Kassab, Ministro de Estado da

CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e Rodrigo  ureo de Lucena Bradley

e/ou Adilson Carlos SimÔes da Silva - Administrador/Procurador da Radiodifusora

Cardeal Arcoverde Ltda.
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PORTARIA N� 4.444/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, conforme o disposto no art. 6�-B, � 5� da Lei
n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos n� 53820.000640/1998 e n� 53000.007898/2014-17, resolve:

Art. 1� Declarar perempta a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Cultural e
ComunitÀria de Garuva (CNPJ n� 02.132.874/0001-28), por meio da Portaria n� 77,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 06 de fevereiro de 2002, para executar o ServiÆo
de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Garuva, estado de Santa Catarina, em razÂo
da nÂo apresentaÆÂo tempestiva do requerimento de renovaÆÂo da referida outorga.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES

R E T I F I C A¦ ¢O

Na Portaria n� 7115/2017/SEI-MCTIC, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo -
D.O.U. -, em 29 de dezembro de 2017, seÆÂo I, pÀgina 07, onde se lÉ: visando ¿
retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo Nossa Senhora Senhora Aparecida, concessionÀria do
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens no municÌpio de Aparecida, estado de SÂo Paulo,
leia-se: visando ¿ retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo de FÀtima, concessionÀria do
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens, no municÌpio de Osasco, estado de SÂo
Paulo.

R E T I F I C A¦ ¢O

Na Portaria n� 7104/2017/SEI-MCTIC, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo -
D.O.U. -, em 29 de dezembro de 2017, seÆÂo I, pÀgina 07, onde se lÉ: visando ¿
retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo Nossa Senhora Aparecida, concessionÀria do serviÆo
de radiodifusÂo de sons e imagens no municÌpio de Aparecida, estado de SÂo Paulo, leia-
se: visando ¿ retransmissÂo dos sinais da FundaÆÂo de FÀtima, concessionÀria do serviÆo de
radiodifusÂo de sons e imagens, no municÌpio de Osasco, estado de SÂo Paulo.

SECRETARIA DE RADIODIFUS¢O

DESPACHO N� 772/2019/SEI

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Aprovar o local de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da
TELEVISAO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n� 07.199.664/0001-70,
autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo Digital, ancilar ao ServiÆo de
RadiodifusÂo de Sons e Imagens, em carÀter primÀrio, na localidade de Santa QuitÈria-CE,
por meio do canal 33D (Trinta e TrÉs-Digital), visando a retransmissÂo dos seus prÒprios
sinais.

Autorizar o funcionamento em carÀter provisÒrio, condicionado ¿ autorizaÆÂo
para uso da radiofrequÉncia, nos termos do Processo n� 01250.069362/2018-73 e da Nota
TÈcnica n� 14702/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

COMISS¢O NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

COMISS¢O DELIBERATIVA

R E T I F I C A¦ ¢O

Na ResoluÆÂo publicada no DOU 14 de 09 de setembro de 2019, seÆÂo 1,
pÀgina 150, que tratra da LicenÆa de ConstruÆÂo da Unidade de Armazenamento
Complementar a Seco para CombustÌveis Irradiados (UAS) da CNAAA, em Itaorna, no
MunicÌpio de Angra dos Reis, Rio de Janeiro/RJ.

Onde se lÉ: RESOLU¦¢O N� 249, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019
Leia-se: RESOLU¦¢O N� 250, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

MinistÈrio da Defesa

S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA N� 3.736/SG-MD, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO-GERAL DO MINIST¨RIO DA DEFESA, no uso das atribuiÆÔes que
confere a Portaria n� 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019, considerando o disposto no art. 1�,
� 2�, da Portaria n� 179/ME, de 22 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo
n� 60006.000107/2019-48, resolve:

Art. 1� Fica autorizada, em carÀter excepcional, a locaÆÂo de equipamento de Àudio
e vÌdeo para dar suporte ao evento Workshop do MinistÈrio da Defesa a ser realizado nos dias
13 e 14 de novembro de 2019, na Escola Nacional de AdministraÆÂo PÙblica, Campus Jardim
BotÁnico, em BrasÌlia, Distrito Federal.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Almirante de Esquadra ALMIR GARNIER SANTOS

PORTARIA N� 4.598/SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

DispÔe sobre estaÆÔes de radiodifusÂo cujo
documento de aprovaÆÂo de locais de instalaÆÂo e
utilizaÆÂo dos equipamentos nÂo foram
adequadamente migrados do antigo Sistema de
Controle de RadiodifusÂo para o atual Sistema
Mosaico.

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso das atribuiÆÔes que lhes sÂo
conferidas pelo inciso IV do art. 73 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n� 217,
de 25 de janeiro de 2019, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo, de 28 de janeiro de 2019,
e pelo que consta do processo n� 01250.029600/2019-99, resolve:

Art. 1� Autorizar o ajuste da situaÆÂo cadastral das estaÆÔes listadas no Anexo
1 da presente Portaria por meio de migraÆÂo, no sistema Mosaico, da fase de aprovaÆÔes
de locais de instalaÆÂo e utilizaÆÂo dos equipamentos (APL) para a fase de licenciamento.

ParÀgrafo Ùnico. NÂo serÂo contempladas pelo ajuste autorizado no caput as
estaÆÔes que, mesmo listadas no Anexo 1, nÂo possuam alguma informaÆÂo cadastrada da
licenÆa de funcionamento, da antena, da linha de transmissÂo ou do transmissor, ou outros
dados indicativos de que possuam registro de APL.

Art. 2� As entidades nÂo listadas no Anexo 1 da presente Portaria poderÂo
requerer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a atualizaÆÂo de cadastro mediante a
apresentaÆÂo de documentaÆÂo que comprove a aprovaÆÂo de seu local de instalaÆÂo e
equipamentos por parte do poder concedente.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.
Anexo 1 - Lista de EstaÆÔes da Portaria N� 4598/2019/SEI-MCTIC. *DisponÌvel no

endereÆo eletrÓnico www.mctic.gov.br, em P GINA INICIAL >> COMUNICA¦´ES >> ESPA¦O
DO RADIODIFUSOR >> PUBLICA¦´ES

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

MinistÈrio do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE MOBILIDADE E SERVI¦OS URBANOS

PORTARIA N� 2.073, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

Divulga seleÆÂo de proposta para RenovaÆÂo de Frota do Transporte PÙblico Coletivo Urbano de Passageiros (REFROTA17), apresentada no Ámbito do
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (PrÒ - Transporte), com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de ServiÆo- FGTS,
setor privado.

O SECRET RIO NACIONAL DE MOBILIDADE E SERVI¦OS URBANOS - SUBSTITUTO do MinistÈrio do Desenvolvimento Regional, no uso das atribuiÆÔes que lhe foram delegadas por
meio da Portaria n� 363 do MinistÈrio das Cidades, de 08 de maio de 2017, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo, de 09 de maio de 2017, seÆÂo 1, pagina 35, c/c com os artigos 29, 57,inciso
IV, e 76 da Lei n� 13.844, de 18 de junho de 2019, c/c com os art. 6� da Lei n� 8.036, de 11 de maio de 1990 e com o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo
de ServiÆo (FGTS), aprovado pelo Decreto n� 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redaÆÂo dada pelo Decreto n� 1.522, de 13 de junho de 1995, de 13 de junho de 1995,

CONSIDERANDO o disposto na InstruÆÂo Normativa MCIDADES n� 27, de 11 de julho de 2017, que regulamentou a reformulaÆÂo do Programa de Infraestrutura de Transporte
e da Mobilidade Urbana - PR²-TRANSPORTE,

CONSIDERANDO as disposiÆÔes da InstruÆÂo Normativa MCIDADES n� 7, de 13 de janeiro de 2017, alterada pela InstruÆÂo Normativa MCIDADES n� 34, de 06 de setembro de
2017, que estabeleceu procedimento especifico para a seleÆÂo de propostas de operaÆÔes de crÈdito para a renovaÆÂo de Frota de Transporte PÙblico Coletivo Urbano de Passageiros
(REFROTA17), apresentadas no Ámbito do PR²-TRANSPORTE, e

CONSIDERANDO que o Agente Financeiro manifestou-se pelo enquadramento no REFROTA17 da proposta veiculada na carta consulta constante dos autos, resolve:
Art. 1� Tornar pÙblica, nos termos do Anexo desta Portaria, a seleÆÂo de proposta de operaÆÂo de crÈdito do setor privado, referente ¿ aquisiÆÂo de Ónibus para transporte

pÙblico coletivo urbano.
Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

RICARDO CAIADO DE ALVARENGA

ANEXO

SELE¦¢O DE PROPOSTAS REFROTA17 - PR²-TRANSPORTE - SETOR PRIVADO

. PROPONENTE OBJETO AGENTE FINANCEIRO VALOR DE FINANCIAMENTO R$ MUNIC¬PIOS BENEFICIADOS Processo SEI

. Empresa de Transporte Coletivo VIAM¢O Ltda. AquisiÆÂo de 23 Ónibus Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE R$ 7.652.440,00 ViamÂo e Porto Alegre - RS 59000.020143/2019-07

SECRETARIA NACIONAL DE PROTE¦¢O E DEFESA CIVIL

PORTARIA N� 2.124, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO NACIONAL DE PROTE¦¢O E DEFESA CIVIL DO MINIST¨RIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de
2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, SeÆÂo II, EdiÆÂo Extra A, consoante
delegaÆÂo de competÉncia conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, SeÆÂo 1, e tendo em vista as
disposiÆÔes da Lei n. 12.340, de 1� de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de
23 de outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59007.000032/2016-63, resolve:

Art. 1� Prorrogar o prazo de execuÆÂo das aÆÔes de recuperaÆÂo previsto no
art. 4� da Portaria n. 573, de 14 de novembro de 2017, que autorizou empenho e
transferÉncia de recursos ao MunicÌpio de ImbÈ/RS, para aÆÔes de Defesa Civil, para
atÈ 10/03/2020.

Art. 2� Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, nÂo
alterados por esta.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

MinistÈrio da Economia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 470, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

Altera a Portaria n� 171, de 17 de abril de 2019, que
delegou competÉncias ao SecretÀrio Especial de
PrevidÉncia e Trabalho - SEPRT do MinistÈrio da
Economia em matÈrias afetas ao seu Ámbito de
atuaÆÂo.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe

conferem os incisos I e IV do parÀgrafo Ùnico do art. 87 da ConstituiÆÂo, e tendo em vista

o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei n� 200, de 25 de fevereiro de 1967,

regulamentado pelo Decreto n� 83.937, de 6 de setembro de 1979, bem como o disposto

na Lei n� 13.844, de 18 de junho de 2019, resolve:

Art. 1� A Portaria n� 171, de 17 de abril de 2019, publicada no DiÀrio Oficial da

UniÂo em 18 de abril de 2019, passa a vigorar com a seguinte redaÆÂo:

Anexo APROVAÇÃO APL (8303452)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 175



Anexo LISTA EMIS (8303505)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 176



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53c41ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

Nome Fantasia: TV IMPERATRIZ

Telefone: (98) 5232661 E-mail: mirante@jupiter.com.br

CNPJ: 10.363.729/0001-86 Número do Fistel: 50417533268

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ALAGOAS Complemento:

Bairro: JUCARA Numero: 497

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Mário Andreaza Complemento:

Bairro: Três Poderes Numero: 150

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65903210

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Coronel Mário Andreaza Complemento:

Bairro: Três Poderes Numero: 150

Município: Imperatriz UF: MA CEP: 65903210

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Imperatriz UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 240 Frequência: 95.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 127.705kW

HCI: 80 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo: ZYX238

Data Último Licenciamento: 14/08/2021 Número da Licença: 53500.041503/2021-01

Estação Principal

Localização

Latitude: 5°30'47'' S Longitude: 47°28'30'' W Cota da base: 136 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP35000A ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 35 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50 Fabricante: RFS Cable

Comprimento da Linha: 90 m Atenuação: 0.354 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FV28RT240 Fabricante: Ideal Antenas

Ganho: 6.44 dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 80 m ERP Máxima: 127.71 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.1 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.1 40º: 0.1 45º: 0.1 50º: 0.1 55º: 0.1

60º: 0.2 65º: 0.2 70º: 0.2 75º: 0.2 80º: 0.2 85º: 0.3 90º: 0.3 95º: 0.3 100º: 0.3 105º: 0.3 110º: 0.3 115º: 0.3

120º: 0.3 125º: 0.3 130º: 0.3 135º: 0.4 140º: 0.4 145º: 0.4 150º: 0.4 155º: 0.4 160º: 0.3 165º: 0.3 170º: 0.3 175º: 0.3

180º: 0.3 185º: 0.3 190º: 0.3 195º: 0.3 200º: 0.3 205º: 0.3 210º: 0.3 215º: 0.3 220º: 0.3 225º: 0.3 230º: 0.3 235º: 0.3

240º: 0.4 245º: 0.4 250º: 0.4 255º: 0.4 260º: 0.5 265º: 0.5 270º: 0.4 275º: 0.4 280º: 0.4 285º: 0.5 290º: 0.5 295º: 0.4

300º: 0.4 305º: 0.4 310º: 0.4 315º: 0.2 320º: 0.2 325º: 0.2 330º: 0.2 335º: 0.2 340º: 0.1 345º: 0.1 350º: 0.1 355º: 0.1

Coordenadas por radial

0º: Lat

5°13´40.37´

´ S Lon 47°

28´30.25´´

W

5º: Lat

5°13´39.55´

´ S Lon

47°27´0´´

W

10º: Lat

5°13´55.96´

´ S Lon 47°

25´31.21´´

W

15º: Lat

5°14´10.76´

´ S Lon

47°24´2.16´

´ W

20º: Lat

5°15´9´´ S

Lon 47°22´

47.37´´ W

25º: Lat

5°16´16.71´

´ S Lon 47°

21´42.66´´

W

30º: Lat

5°17´7.7´´

S Lon 47°2

0´35.17´´ W

35º: Lat

5°17´48.15´

´ S Lon 47°

19´22.52´´

W

40º: Lat

5°19´25.86´

´ S Lon

47°18´56.2´

´ W

45º: Lat

5°19´54.78´

´ S Lon 47°

17´35.17´´

W

50º: Lat

5°20´41.89´

´ S Lon 47°

16´25.96´´

W

55º: Lat

5°21´38.86´

´ S Lon 47°

15´24.02´´

W

60º: Lat

5°22´32.55´

´ S Lon 47°

14´10.13´´

W

65º: Lat

5°23´51.05´

´ S Lon 47°

13´34.41´´

W

70º: Lat

5°25´11.97´

´ S Lon

47°13´5.85´

´ W

75º: Lat

5°26´27.3´´

S Lon

47°12´17´´

W

80º: Lat

5°27´51.07´

´ S Lon 47°

11´48.56´´

W

85º: Lat

5°29´16.98´

´ S Lon 47°

11´17.95´´

W

90º: Lat

5°30´46.85´

´ S Lon 47°

10´16.79´´

W

95º: Lat

5°32´23.35´

´ S Lon

47°10´1.91´

´ W

100º: Lat

5°33´58.32´

´ S Lon 47°

10´19.23´´

W

105º: Lat

5°35´32.24´

´ S Lon 47°

10´40.09´´

W

110º: Lat

5°36´52.65´

´ S Lon 47°

11´40.47´´

W

115º: Lat

5°38´2.85´´

S Lon 47°1

2´50.86´´ W

120º: Lat

5°39´17.95´

´ S Lon 47°

13´40.84´´

W

125º: Lat

5°40´22.29´

´ S Lon 47°

14´44.57´´

W

130º: Lat

5°41´40.87´

´ S Lon 47°

15´27.12´´

W

135º: Lat

5°43´3.08´´

S Lon 47°1

6´10.49´´ W

140º: Lat

5°44´40.78´

´ S Lon 47°

16´47.11´´

W

145º: Lat

5°45´46.37´

´ S Lon 47°

17´57.33´´

W

150º: Lat

5°47´2.49´´

S Lon

47°19´4.2´´

W

155º: Lat

5°47´56.48´

´ S Lon 47°

20´27.76´´

W

160º: Lat

5°49´1.16´´

S Lon 47°2

1´49.98´´ W

165º: Lat

5°49´54.62´

´ S Lon 47°

23´21.18´´

W

170º: Lat

5°50´40.42´

´ S Lon 47°

24´58.74´´

W

175º: Lat

5°51´3.67´´

S Lon 47°2

6´43.26´´ W

180º: Lat

5°51´17.81´

´ S Lon 47°

28´30.25´´

W

185º: Lat

5°50´44.78´

´ S Lon 47°

30´15.58´´

W

190º: Lat

5°49´53.71´

´ S Lon 47°

31´53.48´´

W

195º: Lat

5°49´17.98´

´ S Lon 47°

33´29.45´´

W

200º: Lat

5°48´34.42´

´ S Lon

47°35´0.73´

´ W

205º: Lat

5°47´34.99´

´ S Lon 47°

36´22.67´´

W

210º: Lat

5°46´46.07´

´ S Lon 47°

37´46.77´´

W

215º: Lat

5°45´54.14´

´ S Lon

47°39´8.64´

´ W

220º: Lat

5°44´51.67´

´ S Lon 47°

40´22.59´´

W

225º: Lat

5°43´3.08´´

S Lon 47°4

0´50.02´´ W

230º: Lat

5°41´53.06´

´ S Lon

47°41´48´´

W

235º: Lat

5°40´46.75´

´ S Lon 47°

42´51.08´´

W

240º: Lat

5°39´36.9´´

S Lon 47°4

3´52.69´´ W

245º: Lat

5°38´16.86´

´ S Lon 47°

44´39.88´´

W

250º: Lat

5°36´38.08´

´ S Lon 47°

44´39.73´´

W

255º: Lat

5°35´22.44´

´ S Lon 47°

45´43.58´´

W

260º: Lat

5°33´49.28´

´ S Lon 47°

45´49.66´´

W

265º: Lat

5°32´17.19´

´ S Lon 47°

45´47.39´´

W

270º: Lat

5°30´46.86´

´ S Lon 47°

46´15.13´´

W

275º: Lat

5°29´13.65´

´ S Lon 47°

46´20.52´´

W

280º: Lat

5°27´37.03´

´ S Lon

47°46´31.7´

´ W

285º: Lat

5°25´49.18´

´ S Lon

47°47´6.13´

´ W

290º: Lat

5°23´45.9´´

S Lon 47°4

7´51.86´´ W

295º: Lat

5°22´4.72´´

S Lon 47°4

7´14.86´´ W

300º: Lat

5°20´31.52´

´ S Lon

47°46´20.7´

´ W

305º: Lat

5°19´3.72´´

S Lon 47°4

5´18.82´´ W

310º: Lat

5°17´41.95´

´ S Lon

47°44´9.75´

´ W

315º: Lat

5°17´0.34´´

S Lon

47°42´20.4´

´ W

320º: Lat

5°16´31.44´

´ S Lon 47°

40´31.21´´

W

325º: Lat

5°15´55.46´

´ S Lon 47°

38´57.18´´

W

330º: Lat

5°14´27.5´´

S Lon 47°3

7´58.17´´ W

335º: Lat

5°14´20.64´

´ S Lon 47°

36´12.16´´

W

340º: Lat

5°13´48.78´

´ S Lon 47°

34´42.43´´

W

345º: Lat

5°13´47.85´

´ S Lon

47°33´4.5´´

W

350º: Lat

5°13´13.93´

´ S Lon 47°

31´36.73´´

W

355º: Lat

5°13´49´´ S

Lon

47°29´59.7´

´ W

Distância por radial

0º: 31.7 5º: 31.9 10º: 31.7 15º: 31.9 20º: 30.8 25º: 29.7 30º: 29.2 35º: 29.4 40º: 27.5 45º: 28.5 50º: 29.1 55º: 29.5

60º: 30.5 65º: 30.4 70º: 30.2 75º: 31 80º: 31.3 85º: 31.9 90º: 33.6 95º: 34.2 100º: 34.1 105º: 34.1 110º: 33 115º: 31.9

120º: 31.6 125º: 31 130º: 31.4 135º: 32.2 140º: 33.6 145º: 33.9 150º: 34.8 155º: 35.1 160º: 36 165º: 36.7 170º: 37.4 175º: 37.7
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Relatório do Canal

180º: 38 185º: 37.1 190º: 36 195º: 35.5 200º: 35.1 205º: 34.4 210º: 34.2 215º: 34.2 220º: 34.1 225º: 32.2 230º: 32 235º: 32.3

240º: 32.7 245º: 32.9 250º: 31.7 255º: 32.9 260º: 32.4 265º: 32 270º: 32.7 275º: 33 280º: 33.8 285º: 35.5 290º: 38 295º: 38.2

300º: 38 305º: 37.9 310º: 37.7 315º: 36.1 320º: 34.5 325º: 33.6 330º: 34.9 335º: 33.6 340º: 33.5 345º: 32.6 350º: 33 355º: 31.6

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 127.71 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000077201985 92985 Decreto PR 24/07/1986 25/07/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536800001651997 63 Exposição de

Motivos

MC 13/03/1998 02/04/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000185302007 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

530000185302007 42 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.042260/202

0-30

5034 Ato ORLE 11/09/2020 24/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA
CNPJ

 10363729000186

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

5° 30' 47.12" S
LONGITUDE

47° 28' 30.25" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Coronel Mário Andreaza, nº 150.
DISTRITO

BAIRRO

Três Poderes
MUNICÍPIO

Imperatriz
UF

MA

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 25/07/2026

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Imperatriz UF: MA

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 95.9 MHz CANAL: 240

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 136

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYX238

NOME FANTASIA: TV IMPERATRIZ NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Imperatriz

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Coronel Mário Andreaza BAIRRO: Três Poderes

MUNICÍPIO: Imperatriz UF: MA

NUMERO: 150 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP35000A ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 35 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Ideal Antenas MODELO: FV28RT240

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 6.44

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 80 m BEAM TILT: graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO:
DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: HCA318-50

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 22/10/2021 14:58:19

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

14/08/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjExODRjNjY2YTIyOQ==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Interessado: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
Referência: Despacho CORRC 6859487 (SEI n° 6859487)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à regularidade técnica da estação.
 

8303537830353783035378303537

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial - CORRC. 

 

1. Veio a exame desta Unidade Técnica pedidos de informações relacionados à regularidade
do processo de Adaptação de Outorga OM/FM e à regularidade técnica da estação de FM, de interesse da
entidade acima, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de IMPERATRIZ/MA,
referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

2. Com relação à regularidade do processo de Adaptação de Outorga OM/FM, cumpre
informar que a interessada pactuou com a União Termo Aditivo ao Contrato de Concessão (evento SEI nº
8303419), objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), no município de IMPERATRIZ/MA, em 10/12/2018, sendo o extrato do
aludido Termo Aditivo publicado no Diário Oficial de União em 14/12/2018 (evento SEI nº 8303428).

3. A letra "b" da Cláusula 2ª do referido instrumento pactual estabelecia que a interessada
estava obrigada a apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos (APL) a esta Pasta, no
prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo, o que
se confirma, em razão da aprovação do projeto por meio da Portaria n° 4598/2019, publicado no Diário
Oficial de União em 10/09/2019 (evento SEI nº 8303452 e 8303505).

4. Por sua vez, a letra "c" da Cláusula 2ª do Termo Aditivo estabelecia que a interessada, após
instalada a estação de transmissão, deveria requerer, a este Ministério, a expedição de Licença para
Funcionamento de Estação, o que de fato também se confirma, posto que a licença de funcionamento da
estação fora expedida em 14/08/2021 (evento SEI nº 8303537).

5. Com relação à regularidade técnica da estação de FM, para fins de renovação de outorga,
registre-se, preliminarmente, que em 1º de setembro de 2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº
10.405/2020, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, retirando a exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da
outorga, contida no art. 113, inciso X.

6. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação do laudo de vistoria,
por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não denotava a regularidade técnica de uma
estação de radiodifusão, tanto que o legislador o retirou.

7. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável, contudo, anteriormente
o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no âmbito do MC, confrontando-o com as
caraterísticas técnicas de instalação autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da
entidade.

8. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se, exatamente, ao que deve
prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao
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licenciamento da estação.

9. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de novembro de 2020,
publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe sobre o processo de licenciamento de estações
de radiodifusão e ancilares, e sua alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, a qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

10. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da licença de funcionamento
da estação, deverá informar as características técnicas constantes do projeto técnico de instalação da
estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

11. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo
com o art. 3º, § 4º, da mesma Portaria.

12. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença para funcionamento
da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

13. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º do mesmo artigo
prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da
estação, após o seu vencimento, caso esteja interessada na renovação de outorga do serviço.

14. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda possui outra hipótese
em que há a necessidade de emissão de nova licença para funcionamento da estação, que ocorre quando
são efetuadas alterações dos dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como
previsto no caput do seu art. 4º.

15. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de radiodifusão nas novas
características aprovadas, após a emissão da nova licença da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a
emissão dessa nova licença nos prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de
alteração de características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

16. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com utilização do canal 240 (duzentos e quarenta), na
localidade de IMPERATRIZ/MA, encontra-se licenciada e ainda que as características técnicas da estação
encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº 8303525) e na Licença para Funcionamento da Estação (SEI nº
8303537 ), em conformidade, portanto, com a legislação vigente, o presente pleito de Renovação de
Outorga apresentado pela Entidade está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão.

17. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes. 

 

 

Brasília, 22 de outubro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 26/10/2021, às
11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/10/2021, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8303543 e o código CRC 1DB244FA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI-MCOM nº 8303543
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Wb�[bWẀ�YXYW\
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]OQFKVO3J3NTKPJ3PO3>FQFKVGF3PJ36OM]J3PO3?OQ_GIJ3'3N>6? 

23]QOUOKVO3BOQVG\GIFPJ3KYJ3UOQ_GQ̀3PO3]QJ_F3IJKVQF3IJWQFKXF3PO
ZTFGUZTOQ3PaWGVJU3QO\OQOKVOU3F3IJKVQGWTGXbOU3O&JT3OKIFQ̂JU3PO_GPJUS
POIJQQOKVOU3PFU3JWQĜFXbOU3IJM3J3N>6? 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8171/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.024114/2016-33

INTERESSADO: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço  de radiodifusão sonora
em Onda Média, posteriormente adaptado para Frequência Modulada, no Município de Imperatriz/MA,
referente ao seguinte período: 01/08/2016 a 01/08/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 6989/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 12377/2021/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 7515957

e 7515963). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.021151/2021-11,
acompanhado de documentos.

 
 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica; (apresentar atualizada)

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

Nota Técnica 8171 (10029907)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 194



(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.:1 A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

O b s . 2 : desconsiderar caso tenha sido apresentado de todos os atuais
sócios/administradores.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2022, às
09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial substituta, em 14/06/2022, às 10:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10029907 e o código CRC 47B2CCFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 10029907
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 14176/2022/MCOM

Brasília, 13 de junho de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ Nº 10.363.729/0001-86)
Rua Alagoas, 497 - Juçara
65.900-490    Imperatriz/MA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8171/2022/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial substituta, em 14/06/2022, às 10:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10030113 e o código CRC D1413BDF.

Anexos:

Nota Técnica n.º 8171/2022/SEI-MCOM (SEI 10029907)
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14176/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI:
10030113
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Correspondência Eletrônica - 10033285

Data de Envio: 
  14/06/2022 10:34:33

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    mavilhena@mirante.com.br
    mavilhena@advmi.com.br
    ealima@mirante.com.br
    vanda@mirante.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.024114/2016-33

INTERESSADA: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10030113.html
    Nota_Tecnica_10029907.html

Correspondência Eletrônica (10033285)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 198



��������������	� 
��

����
�
���������
����������������
��������
�
�����������
�
������ ��!�!��"

�#�$�%&�'�$��#&(( �)� � )
#&(( ���*&$ �# ��
 '� *#+&+ �&�$#(#,&(& 
 %, �#(& �$�*&!&�, ���

-

-./012-0/-3142567/- -8142567/- ---

--9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY-8Z[\

R]̂ _Y-̀abcdcbefghaaàijd
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liLopqpl
kS
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Todos Download Canais

63 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID

10363729000186 (Todos)

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740184 S Comercial RTV 800 MA Açailândia 3 63 C 4° 57' 0.00" S 47° 30' 0.00" W 0 60 08020615326 2 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 18000127130 S Comercial RTV 800 MA Açailândia ITINGA 11 201 C 4° 28' 1.00" S 47° 31' 48.00" W 0.16 45 08020615326 1 2022-07-25 11:37:44 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740265 S Comercial RTV 800 MA Campestre do Maranhão 3 63 C 6° 10' 44.00" S 47° 22' 16.00" W 0 40 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740346 S Comercial RTV 800 MA Estreito 5 79 C 6° 32' 38.00" S 47° 25' 5.00" W 0.3427 33 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740427 P Comercial RTV 800 MA Grajaú 9 + 189 C 5° 49' 10.00" S 46° 08' 19.00" W 0.25 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400772388 S Comercial RTV 800 MA Lajeado Novo 12 207 C 6° 11' 7.44" S 47° 01' 45.48" W 0.16 08020615326 1 2022-07-25 15:01:32 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740508 S Comercial RTV 800 MA Montes Altos 13 213 C 5° 49' 35.00" S 47° 04' 27.00" W 0 42 08020615326 1 2021-03-16 15:36:29 57db

Ver Estações TV-C7 (Aguardando Ato de RF) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50400740699 S Comercial RTV 800 MA Porto Franco 3 63 C 6° 20' 33.00" S 47° 23' 50.00" W 0.08 40 08020615326 1 2022-07-25 15:29:22 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50408631368 P Comercial GTVD 247 MA Imperatriz 29 563 A 5° 31' 10.00" S 47° 29' 12.00" W 8 88.2 1 2021-10-14 09:26:51 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50412077981 P Comercial RTVD 801 MA Grajaú 30 569 C 5° 49' 31.00" S 46° 09' 7.00" W 0.08 50408631368 1 2021-03-18 10:57:20 57db

Ver Estações FM-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020581758 P Comercial FM 230 MA Imperatriz 236 95.1 A4 5° 31' 20.00" S 47° 28' 36.00" W 5 75 2 2021-04-13 19:50:26 57db

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50417533268 P Comercial FM 230 MA Imperatriz 240 95.9 A1 Principal 5° 30' 47.12" S 47° 28' 30.25" W 127.705 80 1 2022-08-17 17:58:34 57db

Ver Estações AM-C4 (Canal Licenciado) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 08020615245 P Comercial OM 205 MA Imperatriz 830 B Principal 5° 28' 2.00" S 47° 28' 39.00" W 2 2021-11-29 04:29:14 57db

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414261046 S Comercial RTVD 801 MA Rosário 30 569 C 2° 56' 38.00" S 44° 15' 2.99" W 40 08022886777 0 2021-03-18 10:59:55 57ed

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414261127 S Comercial RTVD 801 MA São Mateus do Maranhão 28 557 C 4° 03' 16.99" S 44° 28' 19.99" W 33 18000004135 0 2022-07-15 11:53:27 57ed

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414261208 S Comercial RTVD 801 MA Turilândia 26 545 C 2° 13' 27.01" S 45° 18' 31.72" W 30 08022886777 0 2022-07-15 14:44:55 57ed

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392060 S Comercial RTVD 801 MA Amarante do Maranhão 29 563 C 5° 34' 22.12" S 46° 44' 37.03" W 38 08022886777 1 2022-07-19 14:41:15 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392140 S Comercial RTVD 801 MA Bom Jardim 27 551 C 3° 32' 28.68" S 45° 36' 21.60" W 45 08022886777 1 2022-07-19 15:21:02 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392493 S Comercial RTVD 801 MA Poção de Pedras 32 581 C 4° 45' 15.01" S 44° 56' 47.00" W 30 18000004135 1 2022-07-15 15:24:47 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392574 S Comercial RTVD 801 MA Alto Alegre do Pindaré 28 557 C 3° 40' 1.70" S 45° 50' 50.03" W 30 08022886777 1 2022-07-19 15:54:23 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392655 S Comercial RTVD 801 MA Monção 31 575 C 3° 29' 29.00" S 45° 15' 5.00" W 25 08022886777 1 2022-07-20 16:02:36 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414392817 S Comercial RTVD 801 MA Bom Jesus das Selvas 29 563 C 4° 28' 54.98" S 46° 51' 7.99" W 30 08022886777 1 2022-07-20 16:20:44 582d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545230 S Comercial RTVD 801 MA Pedro do Rosário 29 563 C 2° 58' 21.72" S 45° 20' 57.48" W 30 08022886777 1 2022-07-20 16:45:22 585d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545311 S Comercial RTVD 801 MA Governador Eugênio Barros 27 551 C 5° 19' 8.40" S 44° 14' 48.84" W 25 18000004135 1 2022-07-21 16:20:26 585d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545400 S Comercial RTVD 801 MA Lago Verde 28 557 C 4° 02' 35.16" S 44° 56' 9.96" W 26 18000004135 1 2022-07-21 16:36:47 585d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414545583 S Comercial RTVD 801 MA São Luís Gonzaga do Maranhão 28 557 C 4° 23' 7.44" S 44° 39' 55.44" W 40 18000004135 1 2022-07-21 16:39:29 585d

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414567803 S Comercial RTVD 801 MA Pedreiras 41 635 C Principal 4° 33' 53.28" S 44° 36' 2.16" W 49 18000004135 1 2021-11-26 08:38:56 586b

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414568010 S Comercial RTVD 801 MA Dom Pedro 29 563 C 5° 02' 6.72" S 44° 26' 27.24" W 30 18000004135 1 2022-07-25 15:47:47 586b

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414568109 S Comercial RTVD 801 MA Esperantinópolis 29 563 C 4° 52' 34.32" S 44° 52' 48.36" W 35 18000004135 1 2022-07-25 16:13:48 586b

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414572980 S Comercial RTVD 801 MA Bom Lugar 28 557 C 4° 22' 23.16" S 45° 01' 57.36" W 30 18000004135 1 2022-07-25 16:27:45 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573013 S Comercial RTVD 801 MA Brejo de Areia 28 557 C 4° 20' 2.40" S 45° 34' 51.60" W 30 08022886777 1 2022-07-25 17:37:54 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573102 S Comercial RTVD 801 MA Cândido Mendes 29 563 C 1° 25' 57.72" S 45° 42' 57.96" W 35 08022886777 1 2022-07-26 11:57:01 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573366 S Comercial RTVD 801 MA Olho d Água das Cunhãs 29 563 C 4° 08' 3.12" S 45° 06' 58.68" W 35 18000004135 1 2022-07-27 16:28:00 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573447 S Comercial RTVD 801 MA Centro Novo do Maranhão 31 575 C 2° 07' 37.20" S 46° 07' 22.08" W 30 08022886777 1 2022-07-27 16:48:32 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573528 S Comercial RTVD 801 MA Matinha 28 557 C 3° 05' 54.60" S 45° 02' 6.00" W 30 08022886777 1 2022-07-27 17:05:29 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573609 S Comercial RTVD 801 MA Cajari 23 527 C 3° 19' 16.68" S 45° 00' 42.84" W 30 08022886777 1 2022-08-01 16:03:25 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573790 S Comercial RTVD 801 MA Carutapera 27 551 C 1° 11' 49.20" S 46° 00' 30.60" W 40 08022886777 1 2022-08-01 16:18:26 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573870 S Comercial RTVD 801 MA Igarapé Grande 29 563 C 4° 39' 45.00" S 44° 51' 20.88" W 30 18000004135 1 2022-08-01 16:31:27 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414573951 S Comercial RTVD 801 MA Igarapé do Meio 26 545 C 3° 38' 29.40" S 45° 11' 25.44" W 28 08022886777 1 2022-08-01 17:43:24 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574095 S Comercial RTVD 801 MA Tuntum 26 545 C 5° 15' 17.28" S 44° 38' 39.84" W 25 18000004135 1 2022-08-04 09:32:53 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574257 S Comercial RTVD 801 MA Trizidela do Vale 27 551 C 4° 34' 9.48" S 44° 36' 55.80" W 40 18000004135 1 2022-08-04 09:45:37 586cf

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574508 S Comercial RTVD 801 MA Governador Nunes Freire 29 563 C 2° 07' 44.40" S 45° 52' 39.72" W 40 08022886777 1 2022-08-04 09:59:17 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574680 S Comercial RTVD 801 MA Junco do Maranhão 33 587 C 1° 52' 44.76" S 46° 04' 18.48" W 25 08022886777 1 2022-08-04 17:13:16 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574761 S Comercial RTVD 801 MA Vitorino Freire 31 575 C 4° 16' 54.48" S 45° 15' 1.80" W 30 18000004135 1 2021-03-18 11:00:17 586d

Ver Estações TV-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414574842 S Comercial RTVD 801 MA São Domingos do Maranhão 31 575 C 5° 34' 51.60" S 44° 22' 55.92" W 30 18000004135 1 2021-08-19 11:44:21 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575067 S Comercial RTVD 801 MA Arari 27 551 C 3° 27' 7.56" S 44° 45' 59.40" W 08022886777 1 2021-03-18 11:00:17 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575148 S Comercial RTVD 801 MA Lago da Pedra 29 563 C 4° 34' 10.92" S 45° 07' 54.84" W 08022886777 1 2021-03-18 11:00:17 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575229 S Comercial RTVD 801 MA Viana 28 557 C 3° 12' 16.20" S 44° 59' 28.32" W 40 08022886777 1 2022-08-04 10:22:03 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575300 S Comercial RTVD 801 MA Santa Luzia do Paruá 28 557 C 2° 32' 41.28" S 45° 46' 31.80" W 40 08022886777 1 2022-08-04 10:54:11 586d

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10363729000186 RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA 50414575490 S Comercial RTVD 801 MA Maracaçumé 27 551 C 2° 02' 57.12" S 45° 57' 31.32" W 30 08022886777 1 2022-08-04 11:37:02 586d
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.024114/2016-33
Entidade: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
CNPJ nº: 10.363.729/0001-86
FISTEL nº:  50417533268
Localidade: Imperatriz/MA
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   18/04/2016
 

Período: 01/08/2016 a 01/08/2026

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

1079644
 
5907169

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170007

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão será renovada, nem
de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior
ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com
a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5907169

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6034726

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170009

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10323985

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170010
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10175473
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 6

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da
entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10170012 - Art. 113, inciso VI

do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 E 7941238 e
7941239
M 7941241

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10170012 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 FGTS 
10029547,
Pág. 8

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 9

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº 52.795,
de 1963.
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10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento
ou casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF não serão aceitos
para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10170014
TEREZA
CRISTINA
MURAD
SARNEY
 
10324424
FERNANDO
JOSÉ
MACIEIRA
SARNEY
 
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para
a execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10029547,
Pág. 4

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em
faixa de fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à
Coordenação-Geral de
Fiscalização e
Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena
de cassação ou de Processo
de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da
entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6856701
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica
sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/08/2022, às
15:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10029557 e o código CRC DF04590E.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 10029557
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53900.024114/2016-33
INTERESSADA: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Mirante do Maranhão Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.363.729/0001-86, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Imperatriz/MA, vinculado ao FISTEL nº
50417533268, referente ao período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 11646/2020/SEI-MCTIC, nº 2421/2020/SEI-MC, nº
4520/2020/SEI-MCOM, nº 6989/2021/SEI-MCOM e nº 8171/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos
Ofícios nº 20808/2020/MCTIC, nº 3297/2020/MC, nº 6367/2020/MCOM, nº 12377/2021/MCOM e nº
14176/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 5572011,
5786257, 5987998, 7515957, 10029907 e SEI 5572021, 5786371, 5988027, 7515963, 10030113).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.001106/2020-51, nº 53115.001104/2020-62, nº 53115.001105/2020-15,
nº 53115.011002/2020-55, nº 53115.018152/2020-90, nº 53115.021151/2021-11, nº 53115.019120/2022-
73 e nº 53115.019261/2022-96).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mirante do Maranhão Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado no
Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1986 (SEI 10326074 - Pág. 4). Ademais, importa ressaltar
que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do
Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 8303419 e SEI
8303428).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com o
Decreto s/nº, de 8 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de
2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de agosto de 2006 (SEI
10326074 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 42, de 2013, publicado no Diário
Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2013 (SEI 10326074 - Pág. 1).
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9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  18 de abril de 2016, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 1079644) . Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre  1º de fevereiro de 2016 e 1º de maio de 2016.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10029557). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10029557).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 17 de agosto de 2022 (SEI 10323985).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora, além do serviço objeto de análise destes autos, outro serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de
Imperatriz/MA, não figurando como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
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radiodifusão. 
 

15. Por sua vez, a sócia administradora Tereza Cristina Murad Sarney compõe o quadro
societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Codó/MA; o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de São Luiz/MA; e o serviço radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na
localidade de São Luiz/MA. Já o sócio Fernando José Macieira Sarney figura no quadro de outras pessoas
jurídicas que exploram o serviço de serviço de radiodifusão de sons, o serviço radiodifusão sonora em
frequência modulada e o serviço radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, todos na
localidade de São Luiz/MA.

 

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
duas outorgas no município de Imperatriz/MA pela interessada, entende-se que, por uma delas se tratar de
permissão oriunda do processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que
rege a matéria, na forma do Decreto nº 8.139/2013.

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10029547 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6856701).

 

18. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10029557).

 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
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b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 14 de agosto de 2021, com validade até 25 de julho de 2026 (SEI 10029547 - Pág. 4; e SEI 10326628).
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24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Imperatriz/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/08/2022, às
15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/08/2022, às 15:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 26/08/2022, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 26/08/2022, às 12:33 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10326085 e o código CRC BD0E3077.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de
1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO
MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985,
de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 10326085
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24467/2022/MCOM

Brasília, 26 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM (10326085)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM ( 10326085 ​

), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 26/08/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10362857 e o código CRC 93F81BF7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24467/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI:

10362857
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024114/2016-33
INTERESSADOS: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada adaptada, no
município de Imperatriz, estado do Maranhão, pelo período de 1º.8.2016 a 1º.8.2026.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão, no período de 1º de agosto de
2016 a 1º de agosto de 2026.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SEI 10326085):

 
7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mirante do Maranhão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado no Diário Oficial da
União do dia 25 de julho de 1986 (SEI 10326074 - Pág. 4). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7
de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 8303419 e SEI 8303428).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de fevereiro
de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de agosto de 2006 (SEI 10326074 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 42, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2013
(SEI 10326074 - Pág. 1).
 

3. No requerimento protocolado em 18.4.2016  (SEI 1079644), a entidade solicitou renovação da outorga deflagrando o
presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada: "Sendo assim, esta
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Imperatriz/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. Cumpre registrar que o presente processo já foi objeto de análise desta CONJUR, a qual solicitou à Secretaria de
Radiodifusão que se manifestasse expressamente quanto à  regularidade técnica da entidade, conforme consta da NOTA nº
00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 7369016). 

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
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II.1. Considerações iniciais
 

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".

 
13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 
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19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço
de radiodifusão.

 
20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM.

 
23. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que requerimento
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o
pedido é  tempestivo, pois a concessão expirou em 1º de agosto de 2016 e o requerimento foi apresentado em  18 de abril de 2016.

 
24. Anote-se que a petição foi subscrita por Teresa Cristina Murad Sarney, sócia-administradora da entidade, conforme
consta da Cláusula Sexta do Contrato Social consolidado na Nova Alteração para Adequação e Consolidação Contratual, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão em 23.10.2020 (SEI 7515939).

 
25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 23.9.2020, conforme formulário disponibilizado pelo Poder
Público (SEI 5907169). O novo pedido, assim como o originário, também foi subscrito pela referida sócia-administradora da entidade.

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI
 10029557). 

 
27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
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10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 10029557). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 10029557).
(...)
18. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10029557).
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 
29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10170010); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (SEI 10175473); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10029547, fl. 4); prova de regularidade perante a Fazenda
federal e à seguridade social (SEI 10170012), às Fazendas estadual (SEI 7941238 e 7911239) e municipal da sede da pessoa jurídica
(SEI 7941241); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10029547, fl. 6); prova de regularidade relativa à
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10029547, fl. 8 ); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho (SEI 10029547, fl. 9).

 
30. Observa-se que parte das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas. 

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela representante legal da entidade, em
conformidade com as exigências normativas (SEI 5907169, 6034726, 7941246, 10170007 e 10170009).

 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a
saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
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II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de agosto de
2021, com validade até 25 de julho de 2026 (SEI 10029547 - Pág. 4; e SEI 10326628).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10029547 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6856701).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12,
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 17 de agosto de 2022 (SEI 10323985).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora, além do serviço objeto de análise destes autos, outro serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de Imperatriz/MA, não figurando
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. 
 15. Por sua vez, a sócia administradora Tereza Cristina Murad Sarney compõe o quadro societário de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Codó/MA; o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Luiz/MA; e o serviço
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de São Luiz/MA. Já o sócio Fernando
José Macieira Sarney figura no quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de serviço de
radiodifusão de sons, o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada e o serviço radiodifusão sonora em
onda média, de âmbito regional, todos na localidade de São Luiz/MA.
16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas no
município de Imperatriz/MA pela interessada, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda do
processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, na forma do
Decreto nº 8.139/2013.
 

35. Efetivamente, o fato de a entidade possuir duas outorgas em Imperatriz-MA não representa qualquer irregularidade.
Isso porque  uma das outorgas é proveniente de adaptação de uma outorga em onda média, sendo aplicável a regra disposta no art. 3º, §
2º, do Decreto nº 8.139/2013, qual autoriza a medida, senão vejamos:
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Art. 3º (...)
§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º, a entidade e as pessoas que integram o seu quadro
societário e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14,
§ 3º , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963. sobre suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

 
36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
37. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de setembro de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02162/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024114/2016-33 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
1. Aprovo o PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil,
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
entidade Rádio Mirante do Maranhão Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Imperatriz/MA, no período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de
forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Imperatriz/MA, concedida à entidade Rádio Mirante do Maranhão Ltda .

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Mirante do Maranhão Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de setembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 999054348 e chave de acesso 334ca11a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-09-2022 18:52. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00266/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.024114/2016-33
INTERESSADOS: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  2162/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 

 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 28 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 999126514 e chave de acesso 334ca11a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-09-2022 19:42. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7016, DE 29 DE SETEMBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de
1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado
das Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424258 e o código CRC 71720855.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 10424258
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 29 de setembro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de setembro de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a
concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos
termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Imperatriz,
estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado

das Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424265 e o código CRC BA2D5CEA.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 10424265
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25957/2022/MCOM

Brasília, 29 de Setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7016/2022/SEI-MCOM (10424258) e Exposição de Motivos
(10424265)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM (10326085) e no

Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10423317), encaminho a Vossa

Senhoria a Portaria nº 7016/2022/SEI-MCOM (10424258) e Exposição de Motivos (10424265), para

conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 04/10/2022, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10425246 e o código CRC 2A120931.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25957/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI:

10425246
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/12/2022 15:58:03
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9280290
   Data prevista de publicação: 13/12/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20152919 PORTARIA MCOM NA 6332.rtf a32094ea82aacb68
db609550d17abbf4 18,00 R$ 700,56

20152920 PORTARIA MCOM NA 7082 - FABIO.rtf c57d4fc0f4276ca8
3d6ffbc7fc4fb50b 8,00 R$ 311,36

20152921 PORTARIA MCOM NA 7108 - FABIO.rtf 5b41d8045c780897
771ab556f0c1410b 8,00 R$ 311,36

20152922 PORTARIA MCOM NA 7109 - FABIO.rtf e3d34387509bb715
78cd3f0709a01579 8,00 R$ 311,36

20152923 PORTARIA MCOM NA 7111 - FABIO.rtf 95ccccb6df88b542
61237323815b1fee 8,00 R$ 311,36

20152924 PORTARIA MCOM NA 7146.rtf 7260bbf82fa2f57b
e44f4a3001a925b4 7,00 R$ 272,44

20152925 PORTARIA MCOM NA 6811.rtf 36d9a89479a755f2
8aded549913fadb5 16,00 R$ 622,72

20152926 PORTARIA MCOM NA 6815.rtf 102d645745d2a5c1
0dcf003f7624a00d 16,00 R$ 622,72

20152927 PORTARIA MCOM NA 6948.rtf cd184575a8cce6bb
4b61e2d262faeebf 8,00 R$ 311,36

20152928 PORTARIA MCOM NA 7003 - FABIO.rtf 7374f19a7047ce19
d2ea0f562cfb8131 8,00 R$ 311,36

20152929 PORTARIA MCOM NA 7012.rtf 1e817e6589b8585c
19b387a1ffdaed33 7,00 R$ 272,44

20152930 PORTARIA MCOM NA 7016 - FABIO.rtf 0ca728b8db47bd5f
65aef2fa5a2697ac 8,00 R$ 311,36

20152931 PORTARIA MCOM NA 7032.rtf 05da04a7c274392b
fb49b9d83a00298d 8,00 R$ 311,36

20152932 PORTARIA MCOM NA 7081.rtf 6ab56711722d32e5
70d8926a980b744f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 136,20 R$ 5.293,12

Comprovante Portaria nº 7016 (10562627)         SEI 53900.024114/2016-33 / pg. 241



13/12/2022 18:50 PORTARIA MCOM Nº 7.016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 7.016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.016-de-29-de-setembro-de-2022-449934198 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
(CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25
de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29058/2022/MCOM

Brasília, 20 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10424265)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7016/2022/SEI-MCOM
(10566207), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10424265), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em
20/12/2022, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10582462 e o código CRC 0311AD4F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29058/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI:
10582462
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EM nº 00429/2022 MCOM 
  

Brasília, 23 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de 
setembro de 2022, publicada em 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 
agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 
10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de 
julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Imperatriz, estado do Maranhão. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33259/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 26/12/2022, às 20:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10590166 e o código CRC E21B5766.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33259/2022/MCOM -  Processo nº 53900.024114/2016-33 - Nº SEI:
10590166
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53900.024114/2016-33
INTERESSADA: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
24467/2022/MCOM e do Parecer nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Mirante do Maranhão Ltda (CNPJ
nº 10.363.729/0001-86), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Imperatriz/MA, referente ao período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de
2026 (SUPER 10326085, 10362857 e 10423317).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 7.016, de 29 de setembro de 2022, no Diário
Oficial da União do dia 13 de dezembro de 2022, renovando a concessão período de 10 (dez) anos
(SUPER 10566207). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para
ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os autos
foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM (SUPER 10326085).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 10905719, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10905486 e o código CRC FF6589B8.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10905719)

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10905486
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MINUTA DE

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de setembro de 2022,
publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-
86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Imperatriz,
estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10905719 e o código CRC FADCFD09.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10905719
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 19 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de setembro de 2022,
publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-
86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Imperatriz,
estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10916531 e o código CRC F7E0E98D.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10916531
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36184/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916531)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905719), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10916531), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10916533 e o código CRC 59AFE734.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10916533
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37171/2023/MCOM

Brasília, 9 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916531)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905486), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10916531), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/06/2023, às

17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10946956 e o código CRC 13ED0A92.

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10946956
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EM nº 00239/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, de 29 de 
setembro de 2022, publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA 
(CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado 
em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16048/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.024114/2016-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/06/2023, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10952121 e o código CRC A5A2DF7D.

 

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 Documento nº 10952121
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EM nº 00239/2023 MCOM
 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.024114/2016-33, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  11.791/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7016, 
de 29 de setembro de 2022, publicada em 13 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez  
anos,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2016,  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  MIRANTE  DO 
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de 
julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30511197/chave/334ca11a/visualizar/1657122658-998988561 1 /

28/09/2022 19:56 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30511197/chave/334ca11a/visualizar/1657122658-998988561

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027- 6119/6915

PARECER         n.         00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.024114/2016-33

INTERESSADOS: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.,  com o 
objetivo de permanecer  explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada adaptada,  no 
município de Imperatriz, estado do Maranhão, pelo período de 1º.8.2016 a 1º.8.2026.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI- 
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da  
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 

Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 

223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento 

dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 

assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,  
posteriormente adaptado para frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão, no período de 1º de agosto de 
2016 a 1º de agosto de 2026.

2. Conforme narra  a  NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM,  que confeccionada e  aprovada pelos  agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos 
(SEI 10326085):

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mirante do Maranhão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão 

sonora em onda média, conforme Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado no Diário Oficial da 

União do dia 25 de julho de 1986 (SEI  10326074 -  Pág.  4).  Ademais,  importa ressaltar  que a outorga foi 

adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7  

de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, 

cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 8303419 e SEI 8303428).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido 

pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de fevereiro 

de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo  

prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de agosto de 2006 (SEI  10326074 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo 

Decreto Legislativo nº 42, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2013 

(SEI 10326074 - Pág. 1).

3. No requerimento protocolado em 18.4.2016 (SEI 1079644), a entidade solicitou renovação da outorga deflagrando o 
presente  processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de  renovação  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  na  mencionada  NOTA 
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada: "Sendo assim, esta 
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de  
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Imperatriz/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. Cumpre registrar que o presente processo já foi objeto de análise desta CONJUR, a qual solicitou à Secretaria de 
Radiodifusão  que  se  manifestasse  expressamente  quanto  à regularidade  técnica  da  entidade,  conforme  consta  da  NOTA nº 
00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 7369016).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA
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II.1. Considerações iniciais

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº  
10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que  às 
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem  
praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento  
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a  
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias  
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a  
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A  
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,  porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos  
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em aspecto 

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.

II.2. Legislação aplicável

10. Em exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico  
atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962  e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e  10.775/21,  que  alteraram o Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e  
imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal  
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de 
telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão,  
observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão, 
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a  
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o 
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder  
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

15. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  renovação  de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das  
finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de  
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será 
mantido em funcionamento em caráter precário".
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19. Já  o  art.  5º  da  mesma Lei  nº  5.785/1972 determina que  os  pedidos  de  renovação de  permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 
a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por  
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço  
de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o  
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais 
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

22. Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de  renovação  em  apreço,  
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM.

23. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que 
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo 
prazo. No caso, o pedido é tempestivo, pois a concessão expirou em 1º de agosto de 2016 e o requerimento foi apresentado em  18 
de abril de 2016.

24. Anote-se que a petição foi subscrita por Teresa Cristina Murad Sarney, sócia-administradora da entidade, conforme  
consta da Cláusula Sexta do Contrato Social consolidado na Nova Alteração para Adequação e Consolidação Contratual, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão em 23.10.2020 (SEI 7515939).

25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 23.9.2020, conforme formulário disponibilizado pelo Poder 
Público (SEI 5907169). O novo pedido, assim como o originário, também foi subscrito pela referida sócia-administradora da 
entidade.

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, 
a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
10029557).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente  
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação 
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art.  113. O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será  disponibilizado  pelo 

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte 

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 

pertinente, para fins de habilitação:  ( R e d a      ção dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - ( R e v o g a d o         pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de   
2017)

III - ( R e v o g a d o  pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

( I n c l u      ído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; ( I n c l u      ído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI -  prova de regularidade perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou distrital  da  sede da pessoa 

jurídica, na forma da lei; ( I n c l u      ído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                       (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de       

2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS; ( R e d a      ção dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
c e r t i d ão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e ( I n c l u      ído pelo Decreto nº 9.138, de   
2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: ( I n c l u      ído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; ( I n c l u      ído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; ( I n c l u      ído pelo Decreto   
nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; ( I n c l u      ído pelo Decreto nº 10.775,   
de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; ( I n c l u      ído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do   caput   do art. 7º da Constituição;         (Incluído     pelo   

Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e         (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   

de     2021)  

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
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ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. ( I n c l u      ído pelo Decreto nº   
10.775, de 2021)

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
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10. A documentação  apresentada  pela  entidade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em conformidade  com a 

legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 

autos  (SEI  10029557).  Os documentos  foram conhecidos,  para  fins  de  instrução processual,  levando-se  em 

consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 

racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 

caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma 

onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na 

tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 

documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 

escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 

civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

12. Assim  sendo,  a  entidade  juntou  requerimento  de  renovação  de  outorga,  acompanhado  das  declarações 
previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelos  Decretos  nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus 
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das  
Comunicações (SEI 10029557).

(...)

18. A entidade  apresentou  certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  atestando  a 

inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos 

órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. 

Carreou-se,  também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência Nacional  de 

Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de 

igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10029557).

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz 

da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a  continuação  do  serviço  de  

radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos  
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10170010); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da  
sede da pessoa jurídica (SEI 10175473); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10029547, fl. 4); prova de regularidade perante a Fazenda 
federal e à seguridade social (SEI 10170012), às Fazendas estadual (SEI 7941238 e 7911239) e municipal da sede da pessoa jurídica 
(SEI 7941241); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10029547, fl. 6); prova de regularidade relativa à 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10029547, fl. 8 ); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho (SEI 10029547, fl. 9).

30. Observa-se que parte das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,  
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo  
deverão ser renovadas.

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela representante legal da entidade, em 
conformidade com as exigências normativas (SEI 5907169, 6034726, 7941246, 10170007 e 10170009).

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

20. Salienta-se que,  a  partir  da vigência do Decreto nº  10.405/2020,  que alterou o Decreto nº  52.795/1963, 

deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões  

ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga 

está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao  licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  

1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a 

saber:

Art.  3º  As  entidades  outorgadas  deverão  solicitar  a  licença  de  funcionamento  da  estação  nos  prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§  1º  Na solicitação de que trata o caput  deverão ser  informadas as  características  técnicas  constantes  do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer 
de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945804&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=79470c1ec3d0dca703a92d2e372fe4550efb2a9379ffc4a60605bfddf63e62fc
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945804&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=79470c1ec3d0dca703a92d2e372fe4550efb2a9379ffc4a60605bfddf63e62fc
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945804&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=79470c1ec3d0dca703a92d2e372fe4550efb2a9379ffc4a60605bfddf63e62fc
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II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º  A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - 
TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 

10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§  9º  A emissão  de  nova  licença  para  funcionamento  da  estação,  decorrente  do  vencimento  da  outorga,  é 

requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado 

quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as  

características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 

habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir 

e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,  

que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 

para funcionamento da estação.

22. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de 
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na 
renovação da outorga. Ademais,  a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 
parágrafo  único,  da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para  
funcionamento da estação.

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De 
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de agosto de  
2021, com validade até 25 de julho de 2026 (SEI 10029547 - Pág. 4; e SEI 10326628).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria 
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos:

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 

em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI  10029547 - Págs. 1-3). Nesse 

sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite 

processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6856701).

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12,  
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto- 
Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO em 17 de agosto de 2022 (SEI 10323985).

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade 

explora, além do serviço objeto de análise destes autos, outro serviço de radiodifusão sonora em frequência  

modulada e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de Imperatriz/MA, não figurando  

como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

15. Por sua vez, a sócia administradora Tereza Cristina Murad Sarney compõe o quadro societário de outras  

pessoas  jurídicas  que  exploram o  serviço  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  na  localidade  de 

Codó/MA; o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Luiz/MA; e o serviço 

radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de São Luiz/MA. Já o sócio Fernando 

José  Macieira  Sarney  figura  no  quadro  de  outras  pessoas  jurídicas  que  exploram o  serviço  de  serviço  de 

radiodifusão de sons, o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada e o serviço radiodifusão sonora em 

onda média, de âmbito regional, todos na localidade de São Luiz/MA.

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas no 

município de Imperatriz/MA pela interessada, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda do 

processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria , na forma do 

Decreto nº 8.139/2013.

35. Efetivamente, o fato de a entidade possuir duas outorgas em Imperatriz-MA não representa qualquer irregularidade. 
Isso porque uma das outorgas é proveniente de adaptação de uma outorga em onda média, sendo aplicável a regra disposta no art. 3º, 
§ 2º, do Decreto nº 8.139/2013, qual autoriza a medida, senão vejamos:

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11257709&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d4775285afbc8ea2d3c26570f8da95b60cf639dd1aa184c78534539a516fd475
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7651252&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=618195012adcf85ff44288f8c51109d2406bffeac2b8e783018df71f51f4ca2d
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945794&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06c58e2af5b6607365b84d3e86c86ee6046518313348732244d52b7125804465
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11260496&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=c37e8fc565df3c9eeb947846657c4d9bb1f42368aab948646190dd5282cca96b
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10945794&id_procedimento_atual=1308570&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06c58e2af5b6607365b84d3e86c86ee6046518313348732244d52b7125804465
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Art. 3º (...)

§ 2 º  Deferido o pedido de que trata o § 1º do art.  2º,  a entidade e as pessoas que integram o seu quadro  
societário  e  diretivo  ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art.   14  ,

§ 3º , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de  

1963. sobre suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão  
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

37. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

38. Importa,  ainda,  consignar  a  necessidade de assinatura de  termo aditivo  pela  parte  interessada junto a  este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a  documentação  capaz  de  certificar  a  manutenção  da  situação  de  
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 28 de setembro de 2022.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a

Documento  assinado  eletronicamente  por  DANIELLE  LUSTZ  PORTELA  BRASIL,  com  certificado  A1 
institucional (*.agu.gov.br),  de acordo com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do 
documento  está  disponível  com  o  código  998988561  e  chave  de  acesso  334ca11a  no  endereço  eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  28-09-2022  18:15.  Número  de  Série:  
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art14%C2%A73.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art14%C2%A73.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art14%C2%A73.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027- 6119/6915

DESPACHO         n.         02162/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.024114/2016-33

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo o PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil, 
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Rádio Mirante do Maranhão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na 
localidade de Imperatriz/MA, no período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos 
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, 
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da 
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na  
localidade de Imperatriz/MA, concedida à entidade Rádio Mirante do Maranhão Ltda.

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Mirante do Maranhão Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior  
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 28 de setembro de 

2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53900024114201633 e da chave de acesso 334ca11a

Documento  assinado eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 999054348 e chave de acesso 334ca11a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-09-2022 18:52. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53900.024114/2016-33,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

11.791/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA 

(CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 

de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  

município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.016-de-29-de-setembro-de-2022-449934198 1/1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11791/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53900.024114/2016-33
INTERESSADA: RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Mirante do Maranhão Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.363.729/0001-86, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Imperatriz/MA, vinculado ao FISTEL nº
50417533268, referente ao período de 1º de agosto de 2016 a 1º de agosto de 2026. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 11646/2020/SEI-MCTIC, nº 2421/2020/SEI-MC, nº
4520/2020/SEI-MCOM, nº 6989/2021/SEI-MCOM e nº 8171/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos
Ofícios nº 20808/2020/MCTIC, nº 3297/2020/MC, nº 6367/2020/MCOM, nº 12377/2021/MCOM e nº
14176/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 5572011,
5786257, 5987998, 7515957, 10029907 e SEI 5572021, 5786371, 5988027, 7515963, 10030113).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.001106/2020-51, nº 53115.001104/2020-62, nº 53115.001105/2020-15,
nº 53115.011002/2020-55, nº 53115.018152/2020-90, nº 53115.021151/2021-11, nº 53115.019120/2022-
73 e nº 53115.019261/2022-96).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mirante do Maranhão Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado no
Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1986 (SEI 10326074 - Pág. 4). Ademais, importa ressaltar
que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do
Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 8303419 e SEI
8303428).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com o
Decreto s/nº, de 8 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de
2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de agosto de 2006 (SEI
10326074 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 42, de 2013, publicado no Diário
Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2013 (SEI 10326074 - Pág. 1).
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9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  18 de abril de 2016, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 1079644) . Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre  1º de fevereiro de 2016 e 1º de maio de 2016.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10029557). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10029557).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 17 de agosto de 2022 (SEI 10323985).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora, além do serviço objeto de análise destes autos, outro serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, ambos na localidade de
Imperatriz/MA, não figurando como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
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radiodifusão. 
 

15. Por sua vez, a sócia administradora Tereza Cristina Murad Sarney compõe o quadro
societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Codó/MA; o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de São Luiz/MA; e o serviço radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na
localidade de São Luiz/MA. Já o sócio Fernando José Macieira Sarney figura no quadro de outras pessoas
jurídicas que exploram o serviço de serviço de radiodifusão de sons, o serviço radiodifusão sonora em
frequência modulada e o serviço radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, todos na
localidade de São Luiz/MA.

 

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
duas outorgas no município de Imperatriz/MA pela interessada, entende-se que, por uma delas se tratar de
permissão oriunda do processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que
rege a matéria, na forma do Decreto nº 8.139/2013.

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10029547 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6856701).

 

18. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10029557).

 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
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b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 14 de agosto de 2021, com validade até 25 de julho de 2026 (SEI 10029547 - Pág. 4; e SEI 10326628).
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24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Imperatriz/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/08/2022, às
15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/08/2022, às 15:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 26/08/2022, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 26/08/2022, às 12:33 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10326085 e o código CRC BD0E3077.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de
1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.024114/2016-33, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 11.791/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO
MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985,
de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.024114/2016-33 SEI nº 10326085
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53900.024114/2016-33

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 29 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a concessão outorgada à RÁDIO
MIRANTE DO MARANHÃO LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 239 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/11/2023, às 09:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4780985 e o código CRC 27DB5437 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SUPER nº 4780985

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 53900.024114/2016-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4657/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 239/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 239/2023 (4780940), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de agosto de 2016, da concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO
LTDA (CNPJ nº 10.363.729/0001-86), nos termos do Decreto nº 92.985, de 24 de julho de 1986, publicado em 25 de julho de 1986,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Imperatriz, estado do Maranhão.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/11/2023, às 20:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4781560 e o código CRC 936048BE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.024114/2016-33 SUPER nº 4781560

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.024114/2016-33

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 239/2023 MCOM (4780940) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra7vo nº 53900.024114/2016-33, referente à renovação da concessão outorgada à RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, em Imperatriz/MA.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4780985) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 4657/2023/GM/CC/PR (4781560) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu7va, caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/11/2023, às 21:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4788749 e o código CRC C03D0A56 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SUPER nº 4788749

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.024114/2016-33   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 161 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.024114/2016-33

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.024114/2016-33, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA., CNPJ
nº 10.363.729/0001-86, na localidade de Imperatriz, no Estado do Maranhão.

2. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

Exposição de MoHvos  (4780940) - EM nº 00239/2023 M CO M ass inada eletronicamente pelo Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, Sr. José Juscel ino dos Santos Rezende Fi lho;

Anexo I  (4780971)PA REC ER n. 00793/2022/CO N JUR-MCO M/CGU/AGU, aprovado em caráter final pelo DESPAC HO  DE A P ROVAÇ ÃO
n. 00266/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emiHdo pela Consultoria-Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações que concluiu
pela ausência de óbice jurídico;

Anexo II (4780978) Portaria M CO M Nº 7.016, de 29 de setembro de 2022,  emiHda com fundamento no art. 33, § 3º, da Lei  nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962.

Parecer D E M ÉRI TO  I  (4780982) - manifestação do Departamento de O utorga e pó-outorga que assenta o entendimento pela
viabi l idade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média.

 

3. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

4. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

5. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsHtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,



que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

6. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsHtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

7. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesHvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

8. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsHtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

9. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraHvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enHdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

10. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parHcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraHvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

11. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.024114/2016-33, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

ANDRÉA DE FREITAS VARELA

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República, Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uHl izada para transmiHr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéHcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óHma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 



[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Freitas Varela, Assessor, em 26/04/2024, às 16:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5702795 e o código CRC 396165E8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.024114/2016-33 SUPER nº 5702795
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 53900.024114/2016-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 200/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53900.024114/2016-33. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00239/2023 MCOM, de 13 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Imperatriz (MA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00239/2023 MCOM (4780504), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53900.024114/2016-33, acompanhado da Portaria nº 7.016, de 29 de setembro
de 2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo
prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, no município de Imperatriz, estado do Maranhão, sem direito à exclusividade, para
a empresa RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.363.729/0001-86, de acordo com o disposto no art. 33,

§ 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 11791/2022/SEI-MCOM, de 26 de agosto de 2022

(4780982), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Imperatriz (MA), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts.
112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00793/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4780971) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). 

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA se encontra registrado no SIACCO -

Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.016-de-29-de-setembro-de-2022-449934198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20MIRANTE%20DO%20MARANHAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=10363729000186
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no síDo da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
Cumpre registrar que o Relatório do Canal, Fistel nº 50417533268, no sistema Mosaico encontra-se em nome da empresa Upaon-Açú
Comunicações Ltda (CNPJ. nº 41.476.441/0001-41). No presente Relatório consta a anotação da Portaria MCOM nº 10.077, de 24 de
julho de 2023, que transfere a permissão outorgada à Rádio Mirante do Maranhão Ltda para a empresa Upaon-Açú Comunicações
Ltda (transferência direta), no âmbito do Processo Administrativo nº 53115.043296/2021-65.

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 25 de agosto de
2022 (4780486) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo
termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5666064&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=b8a1777fc3be572dd02a508f1827bd23a05001fd430b832feed65c3ded598b18#footer_u4isVYlhTb24UJEQ
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac53c41ab&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-10.077-de-24-de-julho-de-2023-500554415
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5720736 e o código CRC 0DCCE7EF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.024114/2016-33 SUPER nº 5720736
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